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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2010
JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL.

Para efeito de apuracdo da base de calculo do tributo, é vedada a dedu¢do de juros sobre
o capital prdéprio que tome como base de referéncia contas do patrimdnio liquido
relativas a exercicios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por
desatender ao regime de competéncia. Aprovadas as demonstra¢fes contébeis sem que
tenha havido deliberacdo pelo pagamento de juros sobre o capital enseja considerar
rentincia ao direito facultado pela lei de deduzir tais juros como despesa dedutivel.

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. ALEGACAO DE ANTECIPACAO DO
TRIBUTO POR POSTERGACAO DE DESPESA.

Caracterizada a rendncia ao direito de constituir e deduzir os juros sobre o capital
préprio para efeitos tributérios, ndo hd que se falar em postergacdo de despesa e,
consequente, antecipacdo do tributo devido. Isto porque nédo se pode considerar que foi
deduzida no ano-calendario objeto dos autos despesa dedutivel em ano anterior, ja que
tal dedugdo ndo poderia ser realizada em funcéao desta rentncia.

GLOSA DE COMPENSAGCAO DE PREJUIZO FISCAL. INSUFICIENCIA DE
SALDO.

Devida a glosa da parcela da compensacdo de prejuizo fiscal realizada que exceder ao
saldo acumulado existente no inicio do periodo de apuragdo. O contribuinte ndo logrou
comprovar a suficiéncia do saldo.

PREJUIZO FISCAL NAO OPERACIONAL.

O prejuizo ndo operacional somente pode ser compensado nos periodos subsequentes
com lucros de mesma natureza.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO. Devida a incidéncia
de juros de mora sobre a multa de oficio que compde o crédito tributario quando este se
torna definitivo, ou seja, em fase de cobranca.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
Ano-calendéario: 2010

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. LANCAMENTO REFLEXO.
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 Ano-calendário: 2010
 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. 
 Para efeito de apuração da base de cálculo do tributo, é vedada a dedução de juros sobre o capital próprio que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência. Aprovadas as demonstrações contábeis sem que tenha havido deliberação pelo pagamento de juros sobre o capital enseja considerar renúncia ao direito facultado pela lei de deduzir tais juros como despesa dedutível. 
 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. ALEGAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DO TRIBUTO POR POSTERGAÇÃO DE DESPESA. 
 Caracterizada a renúncia ao direito de constituir e deduzir os juros sobre o capital próprio para efeitos tributários, não há que se falar em postergação de despesa e, consequente, antecipação do tributo devido. Isto porque não se pode considerar que foi deduzida no ano-calendário objeto dos autos despesa dedutível em ano anterior, já que tal dedução não poderia ser realizada em função desta renúncia.
 GLOSA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE SALDO.
 Devida a glosa da parcela da compensação de prejuízo fiscal realizada que exceder ao saldo acumulado existente no início do período de apuração. O contribuinte não logrou comprovar a suficiência do saldo.
 PREJUÍZO FISCAL NÃO OPERACIONAL.
 O prejuízo não operacional somente pode ser compensado nos períodos subsequentes com lucros de mesma natureza.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. Devida a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício que compõe o crédito tributário quando este se torna definitivo, ou seja, em fase de cobrança.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2010
 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. LANÇAMENTO REFLEXO.
 Tendo em vista ser reflexo do lançamento de IRPJ, aplicam-se ao lançamento de CSLL as mesmas razões de decidir adotas para aquele em relação às matérias que envolvem os juros sobre o capital próprio.
 GLOSA DE COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. INSUFICIÊNCIA DE SALDO.
 Devida a glosa da parcela da compensação de base de cálculo negativa realizada que exceder ao saldo acumulado existente no início do período de apuração. O contribuinte não logrou comprovar a suficiência do saldo.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. Devida a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício que compõe o crédito tributário quando este se torna definitivo, ou seja, em fase de cobrança.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES JÁ APRESENTADAS ANTERIORMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 57, § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 Não havendo novas razões apresentadas em segunda instância, é possível adotar o fundamento da decisão recorrida, a teor do que dispõe o art. 57, § 3º do RICARF, com redação da Portaria MF nº 329/17.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as arguições preliminares de decadência e nulidade do auto de infração para, no mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros André Severo Chaves, André Luis Ulrich Pinto e Lucas Issa Halah que davam provimento ao recurso relativamente à glosa de Juros sobre o Capital Próprio. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro André Severo.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 4ª Turma da DRJ/REC (Acórdão 11-54.588, fls. 355 e ss.) que julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora recorrente.
O processo deflagrou-se devido ao lançamento relativo a 02 infrações, abaixo descritas (cf.  Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 109 e ss.)
Infração 01  - Despesas Financeiras Indedutíveis (JCP)
O procedimento de fiscalização foi iniciado em 2013 e envolveu fundamentalmente a análise da documentação contábil e fiscal da Impugnante
Relata a Autoridade Lançadora (fl. 110) que, no AC 2010, o Contribuinte contabilizou e informou na DIPJ o valor de R$ 20.749.787,00 a título de despesas de juros sobre o Capital Próprio. O valor de R$ 7.959.807,00 é referente ao AC 2010. O valor restante R$ 12.789.980,00 é relativo aos ACs 2005, 2006 e 2007, os quais foram glosados. 
Portanto, com fundamento em suposto descumprimento do regime de competência, a fiscalização glosou R$ 12.789.980,00 de despesa com juros sobre capital próprio apropriados em 2010.
O contribuinte considerou o valor total de R$ 20.749.787,00 como despesa dedutível para a apuração do lucro real do AC 2010. Entendeu a Autoridade Lançadora que o valor de R$ 12.789.980,00 relativo aos ACs 2005, 2006 e 2007 devem ser adicionados ao lucro para efeito de apuração do lucro real, em respeito ao regime de competência. 
Informa também a Autoridade que �o valor de R$ 7.959.807,00, referente aos Juros sobre o Capital Próprio relativo ao ano calendário 2010 já atinge o limite da variação pro rata dia da TJLP (6%) sobre o patrimônio líquido. Até este valor as despesas de juros sobre o Capital Próprio são dedutíveis para o cálculo do lucro real. Acima deste montante devem ser adicionados à base de cálculo�.
O contribuinte considerou o valor total de R$ 20.749.787,00 como despesa dedutível para a apuração do lucro real do ano calendário 2010. Por este motivo, foi lavrado o Auto de Infração competente, com a constituição do crédito tributário.
Conforme informação constante do TVF (e-fl. 111), o �quadro abaixo relaciona os valores lançados. Ata do Conselho de Administração de 31/12/2010, que determina o pagamento dos Juros sobre Capital Próprio de anos anteriores, e planilha demonstrativa que inclui a variação da TJLP, apresentadas pelo contribuinte, encontram-se anexas�.

Explica a recorrente:
DOS FATOS
[...]
Os juros sobre capital próprio objeto de glosa foram calculados com base nos balanços patrimoniais levantados em 31/12/2005 (R$ 3.382.076,00), 31/12/2006 (R$ 4.426.187,00) e 31/12/2007 (R$ 4.981.717,00). O valor dos juros calculados em cada ano foi excluído da base de cálculo dos juros do ano subsequente. O pagamento dos juros sobre capital próprio dos anos de 2005, 2006, 2007 e 2010 foi deliberado em reunião do Conselho de Administração da Impugnante realizada em 31/12/2010, conforme ata já acostada aos autos às fls. 147-148, período em que houve a dedução das despesas correspondentes.
6. Importante frisar que a fiscalização não fez qualquer objeção ao cálculo dos juros sobre capital próprio, fundamentando o lançamento de IRPJ e CSLL tão somente na alegação de que não teria sido observado o regime de competência na apropriação das despesas correspondentes, o que teria resultado na redução indevida do imposto e contribuição a pagar em 2010.
7. Não obstante a seriedade do trabalho fiscal, o auto de infração em questão deve ser julgado totalmente improcedente, conforme se passará a demonstrar adiante.
Sustenta que �o argumento da violação do regime de competência que fundamenta a presente autuação � não encontra suporte na legislação tributária. E isso foi confirmado pelo próprio Tribunal Administrativo por meio do acórdão nº 1202-000.7661�
Infração 02 � Compensação Indevida de Prejuízo Fiscal e BCN CSLL
Analisando o resultado de prejuízos fiscais do IRPJ no ano-calendário 2010, relata a Autoridade Fiscal que o sujeito passivo compensou um valor superior ao disponível no valor de R$ 1.040,62.
 Além disso, a Autoridade constatou que o contribuinte utilizou prejuízos fiscais não operacionais de anos anteriores no valor de R$ 203.798,91 para compensar lucro operacional, o que só é permitido pela legislação em condições específicas, nas quais o sujeito passivo não se enquadra. 
[Infração 02 ? 1.040,62 + 203.798,91 = 204.839,53]
Expõe a Autoridade em seu TVF (e-fl. 113):
O sujeito passivo foi intimado a esclarecer as diferenças encontradas e apresentou planilha demonstrativa com os valores a compensar e os compensados. O próprio contribuinte constatou que houve compensação excessiva no valor de R$ 1.040,62 [resposta à intimação, e-fl. 34]. A divergência encontrada foi o prejuízo não operacional, apurado em 2006, compensado indevidamente. Planilha exibida pelo sujeito passivo encontra anexa.
Foi lavrado o Auto de Infração competente, com a constituição do crédito tributário relativo ao valor excedente � Processo n° 19515.720.469/2014-09. Tabela demonstrativa encontra-se a seguir:

5.2 - Fato semelhante ocorreu em relação à CSLL: a importância compensada excedeu em R$ 1.226.783,64 o valor que havia de saldo. O Auto de Infração cabível foi lavrado e integra o Processo n° 19515.720.469/2014-09. Tabela demonstrativa encontra-se a seguir:
[60.957.723,90 - 59.730.940,26 = 1.226.783,64 que foi apurado no AC 2010]
 
Em apertada síntese a recorrente aduz que operou-se a decadência do direito de revisar a formação de prejuízo fiscal e BCN da CSLL, porquanto embora a utilização tenha ocorrido em 2010, o suposto excesso ocorreu em 2006 para o IRPJ e em 2000 para a CSLL. 
Explica que �o prazo que a administração tributária teve para analisar o prejuízo fiscal gerado em 31/12/2006 e a base de cálculo negativa de CSLL gerada em 31/12/2000 se esgotou em 31/12/2011 (ou 01/01/2013) e 31/12/2005 (ou 01/01/2007), respectivamente. Assim, embora a compensação do suposto excesso de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL tenha repercutido no IRPJ e na CSLL apurados em 2010, o Fisco não pode mais questioná-la por meio do auto de infração ora combatido, uma vez que ele foi lavrado somente em 13/08/2014, quando já transcorrido o prazo de decadência contado do fato que originou o excesso de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL.�
Sustenta ainda que, com fulcro no art. 273 do RIR/99, �Para que haja a cobrança de tributo, é obrigatório proceder à recomposição dos resultados, com o propósito de apurar se houve efetivamente saldo de imposto devido e não pago em função do descumprimento do regime de competência. Desse modo, o lançamento fundado na inobservância do regime de competência deve ser precedido do procedimento descrito no Parecer Normativo COSIT nº 2/96, sob pena de carecer dos requisitos mínimos de liquidez e certeza.�
Do Relatório da Decisão Recorrida (e-fls. 357 e ss.)
Transcrevo abaixo o relatório da decisão de origem que resume os fatos até aquele momento:
Tratam os autos de lançamentos de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), consubstanciados nos autos de infração às fls. 96 a 108, referentes ao ano-calendário 2010, com crédito tributário total constituído de R$ 9.387.558,61, assim distribuído:

2.Consoante descrição dos fatos presente nos autos de infração e no Termo de Verificação Fiscal (TVF) às fls. 109 a 114, parte integrante daqueles, os lançamentos decorreram de:
2.1.adição de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) deduzidos indevidamente no montante de R$ 12.789.980,00 - no ano-calendário 2010 o contribuinte contabilizou e informou na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) o valor de R$ 20.749.787,00 a título de despesas de JCP, cujo pagamento foi deliberado em 2010 conforme Ata do Conselho de Administração de 31/12/2010. Destes, R$ 7.959.807,00 referem-se ao ano 2010, obedecendo as diretrizes e os limites impostos pela legislação. No entanto, o restante de R$ 12.789.980,00 são relativos aos anos-calendário 2005, 2006 e 2007, devendo ser adicionados ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, sob pena de descumprir o regime de competência, condição normativa para a dedutibilidade de JCP. Tais valores referentes aos anos anteriores não foram contabilizados na época própria e não foram incluídos nas demonstrações financeiras. Além disso, o valor de R$ 7.959.807,00 já atinge o limite de variação pro rata dia da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) (6%) sobre o patrimônio líquido, devendo o excedente porventura existente ser adicionado à base de cálculo dos tributos.

2.2.glosa de compensações de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL (BCN) - o contribuinte compensou prejuízo fiscal e BCN em montantes superiores aos saldos a compensar existentes no início do ano-calendário 2010, com excessos de R$ 1.040,62 e de R$ 1.226.783,64, respectivamente. Além disso, na apuração do lucro real o contribuinte compensou prejuízos fiscais não operacionais de anos anteriores no valor de R$ 203.798,91 com lucro operacional, o que somente poderia ser feito com o lucro não operacional. Assim, a compensação indevida de prejuízo fiscal foi de R$ 204.839,53 (R$ 203.798,91 + R$ 1.040,62) e de BCN foi de R$ 1.226.783,64.


3.Cientificado pessoalmente dos autos de infração e do TVF em 13/08/2014, o contribuinte apresentou a impugnação às fls. 164 a 185 em 12/09/2014, instruída com os documentos às fls. 186 a 319, cujo teor está resumido a seguir:
3.1.decadência do direito de revisar a formação do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa - 
3.1.1.embora a utilização a maior de prejuízo fiscal e de BCN de CSLL tenha ocorrido em 2010, o suposto excesso que gerou tal compensação a maior surgiu em 2006 para o IRPJ, e em 2000 para a CSLL. Em relação ao IRPJ, a própria autoridade fiscal atestou à fl. 5 do TVF que a divergência foi deflagrada em 2006. Quanto à CSLL, a divergência pode ser verificada confrontando-se a DIPJ 2001 com a parte B do Lalur de 2005, ambas em Anexo. Conforme ficha 17 da DIPJ, apurou BCN de CSLL em 2000 no valor de R$ 4.891.932,00, contudo no seu Lalur foi registrada BCN no valor de R$ 6.036.392,00, gerando a insuficiência de saldo em 2010;
3.1.2.no caso em apreço, o fato gerador do IRPJ e da CSLL materializa-se em 31 de dezembro de cada ano. Assim, aplicando-se o disposto no art. 150, §4º do Código Tributário Nacional (CTN), o prazo que a administração tributária teve para analisar o prejuízo fiscal gerado em 31/12/2006 e a BCN gerada em 31/12/2000 se esgotou em 31/12/2011 e em 31/12/2005, respectivamente. Cita jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) que aborda a questão;
3.2.nulidade do auto de infração em razão da inobservância do art. 273 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR) e do Parecer Normativo (PN) Cosit nº 2, de 1996 - Antecipação de IRPJ e de CSLL - 
3.2.1.o lançamento não deve subsistir pois a fiscalização não comprovou que a alegada inobservância do regime de competência acarretou a postergação do pagamento do imposto ou a redução indevida do lucro real e da BCN da CSLL. Não foi observado o art. 273 do RIR, que dispõe que o descumprimento do regime de competência não implica, por si só, a obrigação de recolher tributo sobre despesa em discussão, sendo obrigatório proceder à recomposição dos resultados com o propósito de apurar se houve efetivamente saldo de imposto devido e não pago em função do descumprimento do regime de competência. Lançamento fundado em inobservância do regime de competência deve ser precedido do procedimento previsto no PN Cosit nº 2, de 1996, sob pena de carecer dos elementos mínimos de liquidez e certeza. Nesse sentido está a jurisprudência do Carf;
3.2..2.caso tivesse seguido os preceitos legais e recomposto a apuração dos anos 2005 a 2007, para considerar as despesas com JCP, a autoridade fiscal teria constatado que nenhum prejuízo foi gerado ao Erário; ao contrário, já que o procedimento adotado por si, de efetuar a dedução apenas no ano-calendário 2010, acarretou antecipação de R$ 1.463.663,78 em IRPJ (R$ 591.863,30 + R$ 871.800,48). O mesmo raciocínio aplica-se à CSLL, com antecipação de R$ 526.919,50 (R$ 213.070,79 + R$ 3133.848,17). Vide demonstrativos abaixo:
IRPJ

CSLL

3.2.3.outro efeito da reapuração dos anos 2005 a 2007 seria o aumento do saldo de prejuízo fiscal e de BCN de CSLL como pode ser visto nos demonstrativos acima;
3.3.dedutibilidade de JCP relativos a anos anteriores � 
3.3.1.o art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995 autorizou a dedução como despesa de valores pagos ou creditados aos titulares, sócios ou acionistas a título de JCP, estabelecendo as seguintes condições para tanto: (i) limitação à variação da pro rata da TJLP; e (ii) existência de lucros no período ou de lucros acumulados e reserva de lucros em montante equivalente ou superior a duas vezes os juros estipulados. Não há na redação da lei imposição de qualquer outro limite, com o de que JCP somente poderiam ser deduzidos como despesa exclusivamente no exercício a que se referem os valores que serviram de base de cálculo da remuneração;
3.3.2.assim, o argumento fiscal de violação do regime de competência não encontra suporte na legislação tributária. Nesse sentido estão acórdãos do Carf;
3.3.3.a partir do ordenamento jurídico - art. 247 do RIR; art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976; Parecer Normativo CST nº 57/77 -, conclui-se que a despesa é considerada incorrida no momento em que surge incondicionalmente a obrigação de pagar, cabendo o seu reconhecimento neste momento em respeito ao regime de competência. Assim, no caso dos JCP, a obrigação de remunerar os sócios torna-se exigível mediante a deliberação societária que determina seu pagamento;
3.3.4.conforme texto legal, os JCP somente podem ser deduzidos quando pagos ou creditados. Assim, analisando o regime de competência alegado pela autoridade fiscal em conjunto com o ordenamento jurídico, impõe-se a conclusão de que a pessoa jurídica incorre em tais despesas somente no momento do seu pagamento ou crédito;
3.3.5.não é razoável extrair do art. 29 da IN SRF nº 11, de 1996, restrição não prevista em lei, tampouco na própria instrução, pois esta apenas enfatiza que a dedução de JCP deve observar o regime de competência, que, como demonstrado, implica em serem reconhecidas as despesas no período em que incorridas, ou seja, quando surgida a obrigação de pagar. Nesse sentido está a jurisprudência do Carf, bem assim posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no RE nº 1.086.752, e do Tribunal Regional Federal (TRF) da 3ª Região no processo 87.2012.4.03.6100/SP;
3.3.6.além disso, cabe registrar que a dedutibilidade de JCP corresponde à aquisição de renda pelos sócios e sua tributação na fonte pelo imposto de renda, como explicitado no relatório do processo legislativo de debate e aprovação do projeto que originou a Lei nº 9.249, de 1995. Conforme trecho transcrito, a regra é a de que o crédito dos JCP à conta dos sócios é contemporâneo à deliberação de pagá-los;

3.3.7.adicionalmente, cabe salientar que tomou o cuidado de excluir da base de cálculo dos juros de cada ano o efeito na base de cálculo do IRPJ e da CSLL do valor dos juros apurado para cada ano-calendário anterior, conforme planilha anexada;
3.4.impossibilidade de cobrança de juros sobre a multa de ofício;
3.5.protesta pela produção de todas as provas admitidas em direito.
4. Posteriormente, em 17/09/2014, os autos foram encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo - SP para apreciação da impugnação apresentada, com pronunciamento da unidade preparadora pela sua tempestividade (fl. 323). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 2013, em 13/12/2016 os autos foram remetidos a esta DRJ/Recife - PE para proceder ao julgamento da lide (fl. 324).
Do Recurso Voluntário (efls. 388 e ss.)
Seguem transcritas as razões apresentadas pela recorrente:
II � DO DIREITO
II.1 � Preliminarmente: Decadência do Direito de Revisar a Formação do Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa
8. No item 5 do Termo de Verificação Fiscal (�TVF�) a d. autoridade fiscal alega que teria sido apurado pela Recorrente prejuízo fiscal em excesso em 2006 e base de cálculo negativa de CSLL em excesso, porém sem mencionar o período. Em razão desse suposto excesso, o auditor recompôs o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, tendo constatado uma diferença compensada a maior no ano de 2010. Essa diferença compensada a maior foi objeto de autuação.
9. Muito embora a utilização a maior de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL tenha ocorrido em 2010, o suposto excesso que gerou tal compensação a maior surgiu em 2006 para o IRPJ, e em 2000 para a CSLL.
10. Especificamente em relação ao IRPJ, a própria autoridade fiscal na página 5 do TVF atesta que a divergência foi deflagrada em 2006.
11. Já em relação à CSLL, a divergência se constata confrontando-se a DIPJ 2001, ano-calendário 2000 (Doc. 02 da Impugnação), com a parte B do LALUR de 2005 (Doc. 03 da Impugnação), o qual demonstra anualmente a base de cálculo negativa apurada desde 1998. Conforme se verifica da ficha 17 da DIPJ 2001 (página 17 do Doc. 02 da Impugnação), a Recorrente apurou no ano de 2000, base de cálculo negativa de CSLL no valor de R$ 4.891.932,00. Entretanto, no seu LALUR (página 32 do Doc.03) foi registrado que no ano de 2000 teria sido gerada base negativa de CSLL no valor de R$ 6.036.392,00. Foi essa divergência que, carregada até o ano de 2010, gerou uma suposta insuficiência no recolhimento da CSLL no ano de 2010.
12. E é justamente porque o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL pretensamente excessivas são dos anos de 2006 e 2000, respectivamente, que a discussão quanto à sua validade e efeitos é completamente descabida. Encontrava-se, com efeito, no momento da lavratura do auto de infração, decaído o direito de, por auto de infração, rever o saldo de prejuízo fiscal apurado em períodos ocorridos há mais de 5 anos (artigo 9º do Decreto nº 70.235/72 c/c arts. 150, § 4º, e/ou 173 do CTN).
13. A DRJ fez-se de desentendida quanto à denunciada decadência. Não tem problema: a Recorrente repete seus argumentos, e, com base em recente jurisprudência do CARF, mostra que tem razão.
14. Como se sabe, a revisão de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL deve ser feita por meio de auto de infração. É o que determina o artigo 9º do Decreto nº 70.235/72:
�Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
(...)
§ 4º O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário�.
15. Em vista disso, deve haver lançamento tributário (artigo 142 do CTN) não apenas quando há tributo devido, como, também, nos casos em que cabe a revisão da base de cálculo informada em lançamentos anteriores.
16. Dizendo por outras palavras, a revisão de prejuízo fiscal é uma hipótese de revisão de lançamento, que deve ser empreendida mediante auto de infração. A propósito da revisão de lançamento, aplica-se o parágrafo único do artigo 149 do CTN: �Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública�.
17. Os prazos de decadência para a lavratura e revisão do lançamento são aqueles previstos nos artigos 150, § 4º, e 173 do CTN � já muito conhecidos por V.Exas.
18. No caso em apreço, considerando que o fato gerador do IRPJ e da CSLL se materializa no dia 31 de dezembro de cada ano, o prazo que a administração tributária teve para analisar o prejuízo fiscal gerado em 31/12/2006 e a base de cálculo negativa de CSLL gerada em 31/12/2000 se esgotou em 31/12/2011 (ou 01/01/2013) e 31/12/2005 (ou 01/01/2007), respectivamente. Assim, embora a compensação do suposto excesso de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL tenha repercutido no IRPJ e na CSLL apurados em 2010, o Fisco não pode mais questioná-la por meio do auto de infração ora combatido, uma vez que ele foi lavrado somente em 13/08/2014, quando já transcorrido o prazo de decadência contado do fato que originou o excesso de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL.
19. O Conselho de Contribuintes já se manifestou sobre o tema, reconhecendo a impossibilidade de o Fisco revisar bases tributáveis já alcançadas pela decadência, ainda que tivesse repercussão futura, inclusive nos casos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL. Confira-se:
�CSLL � BASE NEGATIVA � AJUSTES NO PASSADO COM REPERCUSSÃO FUTURA � DECADÊNCIA � Adicionar valores tidos como indedutíveis em um determinado período, provocando a diminuição do saldo de base negativa, embora resultando em efeitos futuros, na prática, equivale a efetuar um lançamento de ofício naquele período já atingido pela decadência.�(Acórdão n° 107-06.572, de 20/03/2002, destaques não constam do original)
�REVISÃO DO PREJUÍZO FISCAL - COMPENSAÇÃO - A Fazenda Nacional tem o prazo de cinco anos para rever o prejuízo fiscal apurado e adequadamente declarado. Incabível a glosa da compensação do prejuízo que, oportunamente, não foi revisto pela autoridade competente�. (Acórdão 102-46.305, de 17/03/2004, destaques não constam do original)
20. Esse entendimento perpetua-se até hoje no Tribunal Administrativo, que conta com nova composição. Veja-se:
�Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2009 
DECADÊNCIA - ALTERAÇÃO DO SALDO DE PREJUÍZO -GLOSA NO APROVEITAMENTO. A contagem do prazo legal de decadência para que o fisco altere o valor do saldo de prejuízo fiscal deve ter início no período em que o prejuízo fiscal foi apurado e não o período em que o prejuízo fiscal foi aproveitado na compensação com lucro líquido. TRIBUTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA E POSTERIORMENTE INCLUÍDO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO. DEDUTIBILIDADE NO EXERCÍCIO DA CONFISSÃO DA DÍVIDA PELO REGIME DE COMPETÊNCIA. O tributo, quando suspensa sua exigibilidade, não é certo e líquido, não chegando a representar uma despesa real e, menos ainda, necessária. Contudo, no momento em que o contribuinte confessa de forma irretratável seus débitos, a despesa passa a ser líquida e certa, possibilitando-se a sua dedução pelo regime de competência, no período-base do reconhecimento da dívida�. (Acórdão nº 1101-001.037, de 10/07/2014. Original sem destaques) 
[...]
21. Note-se que, ainda que se considerasse aplicável o artigo 173 do CTN para disciplinar a decadência de que ora se trata, a conclusão seria a mesma, pois os períodos de apuração do prejuízo fiscal questionado (2006) e da base de cálculo negativa da CSLL questionada (2000) ocorreram há mais de 6 anos da data de formalização do auto de infração.
22. Pelo exposto, sendo inadmissível, por força da decadência, a revisão de prejuízo fiscal e base de cálculo da CSLL perpetrada pela autoridade fiscal, deve, a parte do auto de infração correspondente a essa revisão, ser julgada improcedente.
II.2 � Ainda Preliminarmente: Nulidade do Auto de Infração em razão Inobservância do Artigo 273 do Decreto nº 3.000/1999 e do PN 02/96 � Antecipação de IRPJ e CSLL pela Recorrente
23. Como já explicado, a fiscalização lançou de ofício IRPJ e CSLL e os calculou sobre o valor referente às despesas com juros sobre capital próprio dos anos de 2005, 2006 e 2007 apropriadas em 2010. O argumento da d. fiscalização para tanto foi o de que a Recorrente não teria observado o �regime de competência� na apropriação das despesas com juros sobre capital próprio dos anos de 2005, 2006 e 2007.
24. Entretanto, tal lançamento não deve subsistir, uma vez que a fiscalização não comprovou que a alegada inobservância do regime de competência acarretou a redução indevida do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Vejamos.
25. De acordo com o artigo 142 do CTN, o ato do lançamento ou, mais precisamente, a constituição do crédito tributário, pressupõe o cumprimento de determinados requisitos por parte da fiscalização. Dentre tais requisitos, chama-se atenção para o dever de a administração tributária averiguar a subsunção do fato gerador concreto à previsão hipotética contida na norma geral e abstrata, individualizando-o e qualificando-o.
26. No presente caso, além da regra do artigo 142 do CTN, a fiscalização tinha por obrigação observar o quanto disposto no artigo 273 do Decreto nº 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda � �RIR/99�), in verbis:
�Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar:
I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou
II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
§ 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º)� (destaques não constam do original)
27. A redação do dispositivo acima transcrito é clara no sentido de que o descumprimento do regime de competência não implica, por si só, a obrigação de recolher tributo sobre a despesa e/ou receita em discussão. Para que haja a cobrança de tributo, é obrigatório proceder à recomposição dos resultados, com o propósito de apurar se houve efetivamente saldo de imposto devido e não pago em função do descumprimento do regime de competência.
28. Desse modo, o lançamento fundado na inobservância do regime de competência deve ser precedido do procedimento descrito no Parecer Normativo COSIT nº 2/96, sob pena de carecer dos requisitos mínimos de liquidez e certeza. Em especial, deve a autoridade fiscal, atentar para o que dispõe o item 5.2. do citado parecer normativo:
�5.2 - O § 4º, transcrito, é um comando endereçado tanto ao contribuinte quanto ao fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma inexatidão quanto ao período-base de reconhecimento de receita ou de apropriação de custo ou despesa deverá excluir a receita do lucro líquido correspondente ao período-base indevido e adicioná-la ao lucro líquido do período-base competente; em sentido contrário, deverá adicionar o custo ou a despesa ao lucro líquido do período-base indevido e excluí-lo do lucro líquido do período-base de competência.
5.3 - Chama-se a atenção para a letra da lei: o comando é para se ajustar o lucro líquido, que será o ponto de partida para a determinação do lucro real; não se trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte ajustado quando considerados os efeitos das exclusões e adições procedidas no lucro líquido do exercício, na forma do subitem 5.2.�(destaques não constam do original)
29. Se é verdade, tal como alegado pela d. fiscalização, ter havido no presente caso inobservância do regime de competência, a fiscalização obrigatoriamente deveria ter reconstituído a apuração do lucro líquido de 2005, 2006 e 2007 e deduzindo da base de cálculo do IRPJ e da CSLL as despesas que alega pertencerem ao período. Tudo isto para poder verificar se a postergação da despesa em questão teria, efetivamente, resultado em recolhimento a menor de tributos em qualquer período anterior à sua efetiva dedução.
30. Não há no ordenamento jurídico nenhuma norma que permita presumir a existência de postergação de tributos ou mora no seu recolhimento, tampouco uma que legitime a simples glosa das despesas consideradas intempestivas com o consequente lançamento dos tributos correspondentes no período em que tiver ocorrido tal glosa. A adoção da reapuração dos resultados tributáveis, mediante a realocação das despesas postergadas em seu período de competência, e a verificação dos reflexos nos períodos seguintes, é medida necessária para se verificar eventual efeito de postergação ou diferimento.
31. Neste passo, é irrelevante a argumentação da DRJ de que não teria havido inobservância do regime de competência, mas perda do direito de deliberar o pagamento de JCP de anos passados. A motivação do auto de infração é a inobservância do regime de competência; assim sendo, deveria a autoridade fiscal ter adotado o procedimento do PN 02/96.
32. Contudo, no presente caso, a fiscalização não cumpriu o procedimento requerido pela própria Receita Federal do Brasil, cuja consequência é a evidente improcedência do auto de infração lavrado contra a Recorrente.
33. Nesse sentido, aliás, vem decidindo a jurisprudência administrativa:
�DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DEVEDORA DE IPC-BTNF. POSTERGAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO INTEGRAL DA DESPESA. ILEGITIMIDADE. A Lei nº 8.200/91 (art. 3°) estabeleceu que a diferença de correção monetária verificada entre o IPC e o BTNF só poderia ser deduzida em seis exercícios sucessivos, a partir do período-base de 1993 até 1998. Se o contribuinte apropriou tal diferença em períodos anteriores aos definidos em lei, seu procedimento acarreta postergação do pagamento do imposto, por antecipação de custo/despesa, sujeitando-se ao pagamento da diferença de imposto e encargos legais aplicáveis à inobservância do regime de competência, apurados na forma do art. 171 do RIR/80 c/c Parecer Normativo COSIT nº 02/96. Ilegítimo o lançamento fiscal que simplesmente efetua a glosa da diferença apropriada em anos anteriores sem a recomposição do lucro dos períodos submetidos ao percentual de realização definido em lei e a apuração do correto lucro real.�(CSRF nº 401-05.936, de 11/08/2008, destaques não constam do original).
�IRPJ - POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DE IMPOSTO - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA - LEI Nº 8.200/91 - A postergação do pagamento de imposto por inobservância do regime de competência deve ser apurada na forma da orientação contida noParecer Normativo COSIT nº 02/96. Acolhidas as preliminares de nulidade do lançamento. Por unanimidade de votos, declarar a nulidade do lançamento por inobservância do PNCOSIT n.º 02/96 (Acórdão nº 101-92.728, de 13/07/1999, destaques não constam do original).
�IRPJ - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA - LEI 8200/91 - a inobservância do regime de competência, e consequente postergação no pagamento do imposto, deve ser apurada na forma da orientação contida no Parecer Normativo COSIT 02/06. Por unanimidade de votos, ANULAR o lançamento por inobservância do Parecer Normativo COSIT nº 02/96.�(Acórdão nº 101-92.805, de 14/09/1999, destaques não constam do original).
�O Parecer Normativo COSIT nº 2/96, que interpreta dispositivos do Decreto-lei nº 1.598/77, e deve ser observado pelo fisco na lavratura de auto de infração, determina que os Auditores-Fiscais efetuem a reconstituição da apuração do lucro líquido, do lucro real e do imposto devido, verificando, inclusive, os efeitos das infrações apuradas nos exercícios seguintes até o período fiscalizado, isto para que seja cobrado o tributo efetivamente devido. Os efeitos da inobservância desse Parecer, quando acarretarem prejuízos aos contribuintes, devidamente comprovados na impugnação ou recurso voluntário, devem ser verificados nas decisões administrativas.�(CSRF nº 01-04650, de 12/08/2003 � trecho do voto condutor, destaques não constam do original)
34. E a consequência dessa impropriedade cometida pela d. fiscalização, a qual, por si só, gera a nulidade da autuação, foi que, ao não observar o procedimento previsto no artigo 247 do RIR/99 e no Parecer Normativo COSIT nº 2/96, a autoridade fiscal causou prejuízo à Recorrente.
35. Caso tivesse seguido os preceitos legais e recomposto a apuração da Recorrente dos anos de 2005, 2006 e 2007 para considerar as despesas com juros sobre capital próprio, a autoridade fiscal teria constatado que nenhum prejuízo foi gerado ao Erário. Ao contrário, a Recorrente antecipou tributos ao fisco nesses mesmos anos ao reconhecer a despesa apenas em 2010. Isso porque, ao deixar de reconhecer a despesa em 2005, 2006 e 2007, a Recorrente acabou por calcular e recolher o IRPJ e a CSLL sobre uma base de cálculo maior, que não continha tais despesas. Vejamos:

36. Conforme se verifica da tabela acima, para os anos de 2005 e 2007, ao não �observar o regime de competência� (para usar a expressão contida no TVF) no reconhecimento das despesas com juros sobre capital próprio, a Recorrente acabou por apurar um IRPJ em valor superior ao que seria devido caso a despesa tivesse sido computada nesses períodos. Para o ano de 2006 o não reconhecimento da despesa não impactou na apuração dos tributos porque tal período foi originalmente encerrado com prejuízo.
37. Isso significa que o procedimento adotado pela Recorrente não gerou redução indevida do lucro real nesses anos. Ou seja, não houve nenhum prejuízo ao Erário. Pelo contrário, tal procedimento acabou antecipando aos cofres públicos R$ 1.463.663,78 (R$ 591.863,30 + R$ 871.800,48) em pagamentos a maior de IRPJ.
38. Outro importante efeito que surgiria da reapuração dos anos de 2005, 2006 e 2007 é que, caso a Recorrente tivesse reconhecido as despesas com juros sobre capital próprio nesses períodos, o seu saldo de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL em 2010 seria significativamente maior. Diz-se isso porque, ao se computar as despesas com os juros, o lucro real e a base de cálculo da CSLL antes da compensação dos resultados negativos seriam menores. Como o saldo de prejuízo fiscal desses anos superava em muito o lucro tributável (fls. 34), a Recorrente continuaria compensando nos anos de 2005 e 2007 o limite de 30% do lucro real. Uma vez que os prejuízos compensáveis eram calculados com base no lucro real, quanto menor ele fosse, menor seria o valor compensado. E quanto menor fosse o prejuízo fiscal utilizado para compensação, maior seria o saldo remanescente a ser carregado para os anos posteriores.
39. Para deixar isso mais evidente, retome-se a tabela anterior. De acordo com a DIPJ 2006 (ano-calendário 2005), a Recorrente compensou prejuízo fiscal no valor R$ 4.381.621,22 - linha (B) da tabela. Caso tivesse reconhecido a despesa de juros sobre capital próprio em 2005, tal compensação teria sido reduzida para R$ 3.366.998,42 � linha [I] da tabela (como o lucro real antes da compensação era menor, o valor de prejuízo a ser utilizado para compensação também é menor), uma diferença, portanto, de R$ 1.014.622,80. No ano de 2007, ao invés utilizar R$ 4.419.474,38 de prejuízo � linha [B] da tabela, a Recorrente teria utilizado R$ 2.924.959,28 � linha [I] da tabela, uma diferença, portanto, de R$ 1.494.515,10.
40. Ou seja, caso a autoridade fiscal tivesse observado o Parecer Normativo COSIT nº 2/96 e recomposto a apuração dos tributos nos anos de 2005, 2006 e 2007 (medida necessária, frise-se, para fundamentar a autuação na inobservância do regime de competência), deveria ser acrescido ao saldo de prejuízo fiscal da Recorrente no mínimo o valor de R$ 2.509.137,90 (R$ 1.014.622,80 + R$ 1.494.515,10).
41. E esse aumento no saldo de prejuízo fiscal seria mais do que o necessário para cobrir a suposta insuficiência alegada pela d. fiscalização para o ano de 2010, insuficiência essa que gerou a autuação constante do item 5 do TVF (relativa à compensação de prejuízo fiscal).
42. Esse mesmo raciocínio se aplica também para a CSLL, conforme se verifica da tabela abaixo:

43. Notem, Ilmos. Julgadores, que também para a CSLL a recomposição da apuração dos anos de 2005, 2006 e 2007 demonstra um pagamento a maior da contribuição no valor total de R$ 526.919,50 (R$ 213.070,79 + 313.848,17) e um aumento no saldo de base negativa de CSLL no valor de R$ 2.509.137,90 (R$ 1.014.622,80 + R$ 1.494.515,10). Inclusive, caso tal reapuração tivesse ocorrido, o aumento no saldo da base de cálculo negativa de CSLL no valor de R$ 2.509.137,90 seria mais do que o necessário para cobrir a insuficiência alegada no item 5 do TVF.
44. O que se conclui de tudo isso é que caso a d. fiscalização tivesse seguido o procedimento previsto pelo Parecer Normativo COSIT nº 2/96 para fundamentar a sua autuação com base na suposta inobservância do regime de competência, teria notado que o procedimento adotado pela Recorrente não gerou nenhum prejuízo ao Erário, pois não houve redução do lucro real tampouco postergação de tributos nos anos de 2005, 2006 e 2007. Ocorreu, isso sim, antecipação de tributos nesses anos.
45. Pelo exposto, deve-se julgar nulo o auto de infração, pois, apesar de fundamentado na inobservância do regime de competência, não foi lavrado de acordo com o procedimento preconizado pelo artigo 247 do RIR/99 e pelo Parecer Normativo COSIT nº 2/1996. E caso o tivesse seguido, a d. fiscalização teria notado que o procedimento adotado pela Recorrente antecipou recursos ao Erário, não gerando nenhum prejuízo.
II.3 � Dedutibilidade dos Juros sobre Capital Próprio Relativos a Anos Anteriores
46. Ainda que não acolhida a preliminar aventada no tópico II.2 deste Recurso, o que se admite apenas para efeitos de argumentação, tampouco no mérito a autuação merece prosperar.
47. Como dito, o único argumento de que se valeu a autoridade fiscal para glosar as despesas de juros sobre capital próprio dos anos de 2005, 2006 e 2007 apropriadas em 2010 foi simplesmente o de inobservância do regime de competência. Esse argumento não deve prosperar.
48. Os juros sobre capital próprio representam remuneração ao sócio/acionista pelo capital investido na sociedade e foram introduzidos no ordenamento jurídico nacional pela Lei nº 9.249/95, conforme se verifica do dispositivo abaixo:
�Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.� (destaques não constam do original)
49. O artigo 9º da Lei nº 9.249/95 acima transcrito autorizou a pessoa jurídica a deduzir do lucro real como despesa os valores pagos ou creditados aos titulares, sócios ou acionistas a título de juros sobre capital próprio. O dispositivo legal trouxe condições para a dedutibilidade dos juros, quais sejam: (i) a limitação à variação pro rata dia da Taxa de Juros de Longo Prazo � TJLP (os juros são calculados pela multiplicação das contas do patrimônio líquido pela TJLP); e (ii) a existência de lucros no período ou de lucros acumulados e reserva de lucros, em montante equivalente ou superior a duas vezes os juros estipulados.
50. Como se apreende da redação da lei, não há imposição de qualquer outro limite, como o de que os juros sobre capital próprio somente poderiam ser deduzidos como despesa exclusivamente no exercício a que se referem os valores que serviram de base de cálculo da remuneração.
51. É evidente, assim, que um eventual argumento de que a Recorrente não estaria autorizada a deduzir da base de cálculo do IRPJ e CSLL as despesas com juros sobre capital próprio pagas em 2010, referentes a 2005, 2006 e 2007, � não expresso, mas implícito no argumento da violação do regime de competência que fundamenta a presente autuação � não encontra suporte na legislação tributária. E isso foi confirmado pelo próprio Tribunal Administrativo por meio do acórdão nº 1202-000.7661, cujo trecho relevante do voto condutor aduz o seguinte:
�Ocorre que o artigo acima transcrito [art. 9º da Lei nº 9.249/95] não faz nenhuma restrição temporal acerca do pagamento de juros sobre capital próprio. Assim, em observância ao princípio da legalidade, a fiscalização não poderia ter atribuído um prazo para o pagamento de JCP senão em virtude de lei. Isso porque, os juros sobre capital próprio constituem uma remuneração dos acionistas em razão dos investimentos realizados na sociedade pagadora dos juros e deve levar em consideração o exercício social da empresa, o que pode não coincidir com o exercício fiscal. Diante disso, os juros podem ser pagos sobre quaisquer períodos de tempo, sejam eles coincidentes com o ano-calendário, com o exercício social ou com período-base fiscal (...).� (destaques não constam do original)
52. Nesse mesmo sentido consignou o voto condutor do acórdão nº 1401-000.900:
�O trecho supra citado permite inferir que a dedução � para efeitos de apuração do lucro real � deve ocorrer quando os juros forem pagos ou creditados aos sócios ou acionistas. E, logicamente, os JCPs somente serão pagos ou creditados quando da deliberação dos sócios ou acionistas neste sentido.
Contudo, referido diploma [art. 9º da Lei nº 9.249/95] não realizou qualquer ressalva sobre o momento adequado para deliberação do pagamento dos juros sobre capital próprio. É dizer: não há nenhuma restrição legal em pagar ou creditar JCP aos acionistas referentes aos anos calendários anteriores.� (destaques não constam do original)
53. Ao invés disso, constata-se do texto legal que somente podem ser deduzidos do lucro real os juros sobre capital próprio pagos ou creditados, não cabendo, portanto, seu aproveitamento como despesa em momento anterior.
54. De fato, analisando-se a alegação da fiscalização acerca do regime de competência em conjunto com o ordenamento jurídico, impõe-se a conclusão de que a pessoa jurídica incorre em tais despesas somente no momento do seu pagamento ou crédito. Vejamos.
55. Como se sabe, o artigo 247 do RIR/99 conceitua o lucro real como o lucro líquido ajustado do período de apuração com observância das disposições das leis comerciais. O artigo 187 da Lei nº 6.404/76, por sua vez, determina que serão computadas no resultado do exercício as despesas pagas ou incorridas no período3.
56. Despesas pagas são facilmente identificáveis como aquelas efetivamente desembolsadas. Por outro lado, a compreensão do conceito de despesas incorridas pode necessitar de maior investigação. Em razão disso e da necessidade de delimitar o conceito de despesa incorrida para observância do regime de competência, foi publicado o Parecer Normativo CST nº 58/77, que esclarece:
�4.3- Finalmente, regime de competência costuma ser definido, em linhas gerais, como aquele em que as receitas ou despesas são computadas em função do momento em que nasce o direito ao rendimento ou a obrigação de pagar a despesa.
5. A primeira questão a examinar é a abrangência do que se entende por despesas pagas ou incorridas (art. 162, § 1º, do RIR/75), em cotejo com o momento em que nasce a obrigação de pagar a despesa, relativo ao regime de competência referido no item anterior.
6. Temos por assente que a obrigação de pagar determinada despesa (enquadrável como operacional) nasce quando, em face da relação jurídica que lhe deu causa, já se verificaram todos os pressupostos materiais que a tornam incondicional, vale dizer, exigível independentemente de qualquer prestação por parte do respectivo credor. Invariavelmente, tal despesa tem seu valor determinado ou facilmente quantificável. Este tipo de despesa guarda correspondência com o conceito de despesa consumida no mesmo exercício social, perfilhado por alguns compêndios de contabilidade.
7.Tais despesas, se pagas no próprio exercício em que nascerem as respectivas obrigações, são tranquilamente computáveis nesse mesmo exercício, e somente nele. São as despesas pagas, a que se refere o citado § 1º do artigo 162 do RIR/75. Despesas incorridas, de acordo com o mesmo dispositivo legal, e obrigatoriamente computadas como as pagas, são aquelas que, embora nascida a obrigação correspondente, o momento ajustado para pagá-las, ou seu vencimento, ou outra circunstância qualquer, determinam que o respectivo pagamento venha a ocorrer em exercício subsequente.� (destaques não constam do original)
57. Assim, fica claro, pelo teor das normas citadas que uma despesa considera-se incorrida no momento em que surge incondicionalmente a obrigação de pagar, em que ela se torna exigível; e neste momento, por força do regime de competência, cabe o seu reconhecimento.
58. No caso dos juros sobre capital próprio, a obrigação de remunerar os titulares, sócios ou acionistas torna-se exigível mediante a deliberação societária que determina o seu pagamento (fixando valores e data). Anteriormente ao ato societário que delibera o pagamento da remuneração, não se pode falar em direito exigível de recebimento por parte dos titulares, e, portanto, não é cabível reconhecer qualquer despesa correspondente, uma vez que nela não se incorreu.
59. Assim, não cabe extrair do artigo 29 da Instrução Normativa SRF nº 11/96 restrição não prevista na lei, tampouco na própria instrução, pois esta apenas enfatiza que a dedução das despesas com juros sobre capital próprio deve observar o regime de competência, o que, como demonstrado, implica em serem as despesas reconhecidas no período em que incorridas, ou seja, no período em que surgiu incondicionalmente a obrigação do seu pagamento.
60. Para ilustrar a correção deste entendimento, a Recorrente transcreve mais um esclarecedor trecho do voto condutor do acórdão nº 1202-000.766:
�De fato, a IN SRF nº 11/96 prevê que os JCP são dedutíveis observando-se o regime de competência mas ao condicionar a dedutibilidade a referido regime apenas esclarece que a despesa deve ser reconhecida no período-base em que for realizado o seu crédito ou pagamento, pois apenas nesse momento teria nascido a correspondente obrigação. Ou seja, somente se torna possível a dedutibilidade a partir do momento em que a despesa é efetivamente incorrida, tornando-se juridicamente devida, e o regime de competência se refere exatamente ao período em que as despesas forem computadas.
Cumpre informar a esse respeito que o Parecer Normativo CST nº 58/77 define o regime de competência �como aquele em que as receitas ou despesas são computadas em função do momento em que nasce o direito ao rendimento ou a obrigação de pagar a despesa.
Assim, infere-se do citado Parecer Normativo que as despesas pertencem ao período-base em que são incorridas, cujo momento é aquele previsto no estatuto social da empresa ou (quando ausente tal previsão) aquele em que a administração da pessoa jurídica decidir efetuar o pagamento ou crédito, pois é a partir desse momento que nasce a correspondente obrigação.
Isto posto, ao ter condicionado a dedutibilidade do pagamento do valor dos juros à observância do regime de competência, a IN SRF nº 11/96 não instituiu um prazo para a dedutibilidade dos JCP, mas reforçou, sim, o entendimento de que a despesa deve ser reconhecida no período-base em que foi liberada.
Portanto, discordo do entendimento da fiscalização acerca da interpretação que deu ao regime de competência, uma vez que pretendeu limitar em nome do referido regime a apropriação dos juros sobre capital próprio ao valor referente apenas ao período de seu pagamento�(destaques não constam do original).
61. Este entendimento foi acolhido em diversas outras ocasiões, como evidenciam as transcrições seguintes:
[acórdão nº 1402-001.178, de 11/09/2012]
[acórdão nº 101-96.751, de 29/05/2008]
[acórdão nº 107-08.941, de 28/03/2007]
[...]
62. Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou de forma favorável ao procedimento adotado pela Recorrente, como se vê pelo Recurso Especial nº 1.086.752, cuja ementa transcreve-se a seguir:
MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.
I � Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento da dedução dos juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas, quando da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2002, relativo aos anos-calendários de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competência.
II � A legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento. (...)�
63. Seguindo a mesma linha do Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal regional Federal da 3ª Região corrobora que os juros sobre capital próprio podem ser deduzidos no ano do seu pagamento:
�TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRO. ART. 9º, LEI Nº 9.249/95. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE CAIXA. POSSIBILIDADE.
1.Nos termos do art. 9º, caput, da Lei nº 9.249/95, à pessoa jurídica é dado deduzir, da apuração do lucro real, os juros pagos aos sócios e aos acionistas a título de remuneração sobre capital próprio, prevendo em seu § 1º que o pagamento dos JCP fica condicionado à existência de lucro.
2. Para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), tratando-se de contribuinte tributado pelo regime do lucro real, os juros sobre capital próprio devem ser registrados contabilmente como receita financeira.
3. No entanto, a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer o pagamento ou o creditamento, em consonância com o regime de caixa. Precedente do STJ.�(Apelação / Reexame Necessário nº 0022944-87.2012.4.03.6100/SP)
64. Apesar de não restar dúvidas de que as despesas com juros sobre capital próprio competem ao período em que pagas ou creditadas, e não a período anterior, a Recorrente entende importante trazer ainda outra evidência da conformidade do procedimento adotado.
65. Como é cediço, o reconhecimento de despesas pelo devedor guarda correspondência com a disponibilidade da renda pelo credor. Por essa razão, a dedutibilidade dos juros sobre capital próprio corresponde à aquisição de disponibilidade da renda pelos sócios e sua tributação na fonte pelo imposto de renda, como, inclusive, foi explicitado no relatório do processo legislativo de debate e aprovação do projeto que originou a Lei nº 9.249/95:
�Da necessidade de tributar na fonte os juros sobre o capital próprio, advém a exigência de que esses juros sejam pagos ou creditados, para saque incondicional, a sócios ou acionistas, visto que a incidência tributária só haverá de sustentar-se no Poder Judiciário caso se configure a efetiva aquisição da disponibilidade desses recursos, por parte dos sócios ou acionistas. Vale dizer, caso se configure o fato gerador do imposto de renda. Por essa razão, não tivemos condições de acolher as sugestões que propunham a dedução dos juros como mero ajuste de exclusão do lucro líquido, para determinação do lucro real, independentemente de seu pagamento ou crédito a sócios ou acionistas. Pelo mesmo motivo, não acolhemos sugestões no sentido de desvincular o momento do débito dos juros do momento de seu pagamento ou crédito aos beneficiários.� (destaques não constam do original)� 4
66. Conforme se verifica do trecho acima, a regra é a de que o crédito dos juros sobre o capital próprio, à conta dos sócios ou acionistas, é contemporâneo à deliberação de pagar aquelas quantias. E isso apenas confirma a irrelevância do período de apuração da base de cálculo dos juros sobre o capital próprio para a definição do período a que competem as despesas incorridas pela pessoa jurídica que os paga. Isso porque, as despesas sempre competem ao período da deliberação, que normalmente (como ocorre, aliás, no caso presente) coincide com a data do pagamento ou crédito aos sócios ou acionistas.
67. Fica claro, portanto, que não houve inexatidão quanto ao período de reconhecimento das despesas com juros sobre capital próprio pagos em 2010 pela Recorrente, referentes aos anos de 2005, 2006 e 2007, uma vez que a deliberação societária que determinou o pagamento da remuneração aos sócios deu-se em 31/12/2010 (fls. 147-148), tendo somente neste momento surgido o direito de crédito dos sócios e a obrigação de registrar a respectiva despesa. Dessa forma, é forçoso concluir que a Recorrente observou o regime de competência ao reconhecer em 2010 as despesas com juros sobre capital próprio deliberados e pagos naquele ano, ainda que referentes ao ano anterior.
68. Outro ponto relevante para o caso é que a Recorrente tomou o cuidado de excluir da base de cálculo dos juros de cada ano o efeito na base de cálculo do IRPJ e da CSLL do valor dos juros apurado para o ano calendário anterior. Para exemplificar, segundo a planilha de fls.26, a Recorrente excluiu da base de cálculo do JCP de 2006 o valor equivalente a 66% dos juros sobre capital próprio relativo ao ano de 2005. Essa exclusão encontra-se na linha �(-) Ajustes de Anos Anteriores� e corresponde exatamente a 66% os juros sobre capital próprio do ano de 2005. E isso foi feito para os demais anos autuados e demonstram o zelo extremo por parte da Recorrente em não exceder o valor legalmente previsto para pagamento e dedução dos juros sobre capital próprio. Tal explicação foi apresentada pela Recorrente à d. fiscalização às fls. 25.
69. Por fim, deve-se afastar o argumento da DRJ de que, não tendo havido deliberação de pagamento de JCP nos �anos de competência�, o direito de realizar esta deliberação teria perecido. Confira-se o que defende a DRJ:
�19. Mas quando se considera incorrida a despesa relativa aos JCP? A doutrina e o entendimento da Receita Federal é no sentido de que o tal marco temporal ocorre com a deliberação dos sócios/acionistas pela seu pagamento.
(...)
22. Agora, esta deliberação pela remuneração e sua contabilização como despesa para fins de dedução na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL não pode ocorrer a qualquer tempo.
23. Há que se considerar que o caráter opcional da dedução dos JCP limita os efeitos da deliberação de crédito/pagamento ao período de apuração no qual auferidos os lucros distribuídos. Não resta dúvida, como visto, que a dedução fiscal dos JCP somente é admissível no momento em que formalizada a obrigação de pagá-los, em respeito ao regime de competência, todavia, a constituição de obrigação a este título e sua dedução somente é possível enquanto a empresa tiver o direito de destacar do resultado do exercício a parcela correspondente à remuneração do capital próprio, em razão dos juros incorridos no período de tempo em que apurado aquele resultado.
24. Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestação de vontade a produzir-se no tempo oportuno, de tal sorte à existência contábil da despesa resumir se ao exercício social competente em respeito ao princípio da competência que rege a contabilização de despesas. Incumbe à pessoa jurídica decidir, em relação a cada período de apuração, se deve ou não reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP, ou seja, se deve ou não exercer seu direito de constituir e deduzir (com efeitos tributários) os JCP.
25. Ou seja, o contribuinte pode optar por não deliberar pelo creditamento/pagamento no momento oportuno, renunciando a seu direito, acarretando, por conseguinte, o não surgimento da despesa com JCP. Porém, havendo deliberação, esta deve ocorrer quando da aprovação do demonstrativo do resultado do exercício para produção dos efeitos tributários. Deliberação posterior à aprovação do resultado não impede o pagamento dos JCP aos sócios, haja vista ser a assembleia soberana para decidir tal matéria, contudo, tal despesa, para fins tributários, não é dedutível, devendo ser adicionada ao lucro líquido para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
26. Caso se interpretasse as normas de interesse conforme defende o contribuinte, haveria a possibilidade de manipulação do momento da deliberação pagamento/creditamento dos juros, direcionando-a apenas para exercícios onde a sua dedução permitisse a redução da base de cálculo do tributo. Ou seja, se em determinado ano o contribuinte tivesse apurado prejuízo fiscal ou lucro real insuficiente para absorver o valor dos JCP, deixaria para deliberar sobre o pagamento desta remuneração em exercício onde a sua dedução como despesa produzisse integralmente seus efeitos na redução do resultado (lucro real suficiente para sua absorção)�.
70. É interessante notar o que faz a DRJ logo de partida: dá um �pito� na autoridade fiscal, explicando que não há inobservância do regime de competência no caso presente.
71. Tendo feito isso, o próximo passo da DRJ deveria ter sido o de decretar a insubsistência do lançamento, pois, sendo incorreto o seu motivo determinante (inobservância do regime de competência), perderia, o auto de infração, todo o substrato de validade.
72. Demais disso, não pode o motivo determinante do lançamento tributário ser revisto pelo julgador, senão mediante infração ao artigo 146 do CTN. Em inúmeros julgados, o CARF já decidiu dessa forma. Confira-se um exemplo:
�Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2006 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO VINCULADO. TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES . ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. A desconformidade entre o fato real e o fato descrito na norma individual e concreta (ato de lançamento) é causa de decretação da improcedência do lançamento pelo mérito, com base na teoria dos motivos determinantes. É ilegal a manutenção do lançamento fiscal por fundamento diverso daquele que foi originalmente invocado, uma vez que sendo o lançamento tributário um ato administrativo enquadrado na classe dos atos vinculados, os motivos invocados originalmente são vinculantes para a Administração. Recurso de ofício negado�. (Acórdão nº 3402-003.067, de 15/05/2016. Original sem destaques).
73. A despeito disso, a DRJ quis inovar os motivos determinantes do lançamento. No lugar da inobservância do regime de competência, entrou a renúncia ao direito de pagar JCP.
74. Tal renúncia, porém, não tem base alguma.
75. Não tem base legal, porque nada na legislação societária trata deste efeito jurídico. Lembremo-nos: a renúncia é um negócio jurídico unilateral, e, por conseguinte, é matéria que toca ao direito privado, não ao direito tributário. Não há, porém, qualquer norma de direito privado que trate de uma tal renúncia, em razão da omissão do pagamento de JCP no ano a que os juros se referem.
76. Não tem, igualmente, base contratual. Não se vislumbra, nos autos, qualquer evidência de que a Recorrente tenha expressado a vontade de renunciar ao pagamento de JCP. Não há provas diretas, nem indiretas.
77. Por fim, não há fundamento na alegação de que, ao menos, haveria uma renúncia à dedução do JCP. O erro aqui consiste em supor que a dedução se submete a algum requisito legal temporal, quando, a bem se ver, assim não sucede. O artigo 9º da Lei nº 9.249/95 nada dispõe sobre o momento em que deve ocorrer a dedução dos JCP.
78. Para justificar a sua conclusão, a autoridade fiscal se vale de um argumento consequencialista: se não houvesse critério temporal para a dedução de JCP, o contribuinte poderia manipular a apuração do lucro real, escolhendo, a seu bel prazer, o momento em que deliberaria o pagamento aos sócios. O argumento é frágil. A uma, porque somente se pode falar em manipulação, propriamente dita, quando algo a ser manipulado depende exclusivamente da vontade de alguém; o que não é o caso do pagamento de JCP. Diversas razões podem levar uma empresa a postergar a deliberação de pagar JCP: falta de caixa, necessidade de realizar investimentos, necessidade de reforçar as reservas para um período de crise; e, até mesmo, a busca por maior economia tributária. Em nenhum destes casos, a decisão de postergar a deliberação depende apenas da vontade da empresa; afinal de contas, para pagar JCP depois, será necessário que haja condições que viabilizem tal pagamento, e isto é incontrolável de antemão. Mesmo quando a motivação é tributária, há riscos que são corridos pela empresa, mormente o de não conseguir pagar os JCP em momento posterior, e, consequentemente, não conseguir realizar dedução alguma.
79. Especialmente nos casos em que a motivação seja tributária, ainda que se abstraia que nem tudo depende da vontade das partes, o argumento da DRJ não pode ser acolhido. Deveras, somente poderia sê-lo se se admitisse que a DRJ pode legislar. Mas não é este o caso.
80. Diante do exposto, conclui-se da legislação e da jurisprudência (i) que é permitida a dedução de juros sobre capital próprio relativos a períodos anteriores ao da deliberação e (ii) que as despesas correspondentes devem ser reconhecidas somente no momento em que ocorre a deliberação quanto ao respectivo pagamento. Por todos esses motivos, patente a impropriedade do auto de infração lavrado contra a Recorrente, razão pela qual ele deve ser julgado improcedente.
II.4 � Impossibilidade de Cobrança de Juros de Mora sobre a Multa de Ofício
81. Não bastassem os argumentos indicados nos tópicos acima, os quais são suficientes para afastar a cobrança intentada, ressalta ainda a Recorrente que, caso parte ou todo o auto de infração em apreço seja julgado procedente, o que se admite apenas para efeitos de argumentação, não devem ser aplicados juros de mora sobre o valor da multa lançada de ofício.
82. Como se sabe, nos casos de lançamento de ofício formalizado por auto de infração, os juros de mora, calculados pela taxa SELIC, vêm sendo exigidos também sobre o valor da multa lançada de ofício, sob a justificativa de que essa penalidade se enquadra no conceito de �crédito tributário� de que trata o artigo 161 do CTN.
83. Que a obrigação acessória possa dar origem a crédito tributário, não se discute. Isto decorre do artigo 113, § 1º do CTN (�A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente�), combinado com o artigo 139, também do CTN (�O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta�).
84. O que se deve indagar, contudo, é se a expressão �crédito� contida no artigo 161 do CTN engloba todo e qualquer crédito tributário, seja revestido de natureza estritamente tributária, seja relativo a penalidade pecuniária. Confira-se, por oportuno, o que dispõe a referida norma:
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. (...)�
85. A penalidade pecuniária lançada dá origem a um crédito tributário. Crédito que, nos termos do já referido artigo 139 do CTN, possui a mesma natureza que a obrigação correspondente. Nada obstante, essa categoria de crédito tributário não se encontra abrangida pelo escopo material do artigo 161. 
86. O legislador, com efeito, fez questão de ressaltar que a cobrança de juros sobre o crédito tributário não impede a imposição de penalidades. Isto permite concluir que o artigo 161 abrange tão somente aqueles créditos tributários que, por sua natureza, possam estar sujeitos a penalidades.
87. O crédito tributário decorrente da obrigação penal tributária, por já ser penalidade, não está sujeito a ulterior sanção. Logo, é mister concluir que esta categoria de crédito tributário não está abrangida no artigo 161. Assim não fosse, dever-se-ia supor, para que se mantivesse a coerência do dispositivo, que a imposição de juros de mora sobre a penalidade pecuniária não prejudicaria a imposição de penalidades sobre aquela; dever-se-ia assumir, então, que o artigo estaria ressalvando a possibilidade imposição de multa sobre multa, o que não se admite, em razão da vedação ao bis in idem.
88. Deve-se, portanto, buscar o sentido normativo do artigo 161. E o único sentido que se pode atribuir ao vocábulo �crédito� referido no artigo 161 é o sentido restrito de �crédito sujeito a penalidade�, ou seja, crédito decorrente do descumprimento da obrigação tributária principal.
89. Esse entendimento vem sendo acolhido pelo Tribunal Administrativo, conforme se verifica do trecho relevante das decisões abaixo:
�(...) COBRANÇA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO LANÇADA JUNTAMENTE COM TRIBUTO OU CONTRIBUIÇÃO. NÃO CABIMENTO Os juros com base na taxa Selic não devem incidir sobre a multa de ofício lançada juntamente com tributo ou contribuição, uma vez que o artigo 61 da Lei n.º 9.430/96 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente, não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de ofício. As polêmicas e controvérsias sobre esse assunto vem de longa data, o que já fragiliza a tese em favor da incidência, pois, tratando-se de norma punitiva, com implicação direta na dimensão da pena, não poderia o texto legal dar margem a tantas dúvidas. No âmbito das normas jurídicas de natureza punitiva, nenhuma pena, via de regra, vai sendo agravada com o decurso do tempo. Para que isso pudesse ocorrer (juros sobre a multa/penalidade), a Lei deveria ser muito clara a respeito, o que não se verifica no texto normativo vigente (...)� (Acórdão nº 1802-001.218, de 31/10/2012, destaques não constam do original).
�(...) JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO A Lei 9.430/96 não prevê a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. O art. 161, § 1º, que se subordina ao caput, prevê supletivamente a aplicabilidade de juros de mora à taxa de 1% ao mês. O art.161, caput, do CTN prevê a incidência de juros de mora antes de imposição das penalidades cabíveis. Sobre a multa de ofício são inaplicáveis juros de mora (...)�(Acórdão nº 1103- 000.766, de 04/02/2013, destaques não constam do original)
90. Pelo exposto, deve-se concluir no sentido da impossibilidade de cobrança de juros de mora sobre a multa de ofício.
III � CONCLUSÃO
91. Em suma, conclui-se pelas razões de fato e de direito acima expostas que:
� O auto de infração revisou em 13/08/2014 o prejuízo fiscal de 2006 e a base de cálculo negativa de CSLL de 2000, fora, portanto, do prazo decadencial de 5 anos;
� A inexatidão quanto ao período de reconhecimento de despesas por si só não acarreta a obrigação de recolhimento de tributo, sendo imprescindível a recomposição da apuração de tributos dos períodos pertinentes para verificar a efetiva redução indevida. Caso a d. fiscalização tivesse reapurado o lucro dos anos de 2005, 2006 e 2007 para considerar as despesas com juros sobre capital próprio, teria constatado que não houve a redução de IRPJ e CSLL, tampouco a postergação de pagamento desses tributos nesses anos;
� Não é cabível a alegação de que as despesas com juros sobre capital próprio são dedutíveis apenas no período de apuração (no caso da Recorrente, ano-calendário) em que computada a TJLP sobre as contas patrimoniais;
� A legislação não traz tal limitação temporal e, ademais, como corroborado por precedentes do Tribunal Administrativo, não procede a acusação de que teria havido, no caso vertente, inobservância ao regime de competência, pois as despesas com juros devem ser reconhecidas somente no momento em que surge a obrigação incondicional de pagamento ou crédito aos sócios, isto é, quando a sociedade delibera pagar os respectivos montantes; e
� Na hipótese de manutenção de qualquer parte da autuação, deve ser afastada a incidência dos juros SELIC sobre a respectiva multa de ofício, que não compõe o crédito tributário sujeito a juros.
IV �DO PEDIDO
92. Por todo o exposto, requer a Recorrente seja o presente recurso recebido, regularmente processado, provido, e consequentemente, o auto de infração seja cancelado, protestando, desde já, pela produção de todas as provas admitidas em direito.
93. Por fim, solicita a Recorrente que todas as intimações e comunicações referentes ao presente processo administrativo sejam remetidas ao endereço da Recorrente, constante do cadastro da Receita Federal do Brasil, bem como para o escritório de seus advogados infra assinados, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, CEP 01452-919, São Paulo, Capital.


É o relatório.





 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em essência, a recorrente repetiu os argumentos da impugnação. Como todas as questões foram pormenorizadamente enfrentadas pelo Julgador de origem, peço a licença para adotar suas razões como parte deste voto, as quais reproduzo a seguir.
Na sequência,  exponho observações pertinentes. 
Do Voto Condutor da Decisão Recorrida (e-fls. 361 e ss.)
Juros sobre o Capital Próprio
6.O art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, reproduzido pelo art. 347 do RIR/99, é norma tributária concessiva de faculdade que autoriza o contribuinte a deduzir, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, em determinado ano-calendário, juros pagos ou creditados a título de remuneração do capital próprio incidentes sobe o patrimônio líquido (PL), consoante limites e condições que fixa. Até a edição dessa lei, esta dedução era expressamente vedada pelo art. 49 da Lei nº 4.506, de 1964. Transcreve-se o art. 9º da Lei nº 9.249 mencionada, na parte de interesse:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reserva de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados (Redação dada pelo art. 78 da Lei no. 9.430, de 1996).
 (...) (grifou-se)
7.Tais JCP constituem uma remuneração aos sócios/acionistas em razão dos investimentos por eles realizados na empresa, representados por contas do PL, sobre cujo montante é aplicada a taxa de juros proporcional, pro rata dia. São o custo do capital investido pelos sócios/acionistas.
8.Mas qual a natureza jurídica desta remuneração? Hiromi Higuchi responde a este questionamento, atribuindo-lhe o caráter de despesa financeira, discorrendo que "os juros sobre o capital próprio foram instituídos para dar isonomia entre o capital de terceiros e o capital próprio em termo de dedutibilidade da remuneração. Isso significa que ambos os juros têm a mesma natureza de despesas financeiras. Com a extinção da correção monetária das demonstrações financeiras, a desigualdade agravaria se não fosse instituída a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio".
9.Essa natureza jurídica de despesa financeira do ponto de vista contábil/tributário, resta evidenciada na IN SRF nº 11, de 1996, especificamente no art. 29, §3º. Sua dedutibilidade para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL passa obrigatoriamente por sua contabilização em conta de despesa, integrando o resultado do exercício. Tal tratamento contábil está previsto também no parágrafo único do art. 30 da referida IN, que estabelece que, ainda que imputada aos dividendos ou incorporada ao capital ou mantida em conta de reserva para aumento de capital, tal remuneração somente é dedutível caso registrada em contrapartida de despesa financeira:
Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
(...)
§ 3º O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores:
(...)
Atr. 30. (...)
Parágrafo único. Para efeito de dedutibilidade na determinação do lucro real, os juros pagos ou creditados, ainda que imputados aos dividendos ou quando exercida a opção de que trata o §1º do artigo anterior, deverão ser registrados em contrapartida de despesas financeiras. (grifou-se)
10.Por ter natureza jurídica de despesa, não há que se falar na equivalência desta remuneração com a distribuição de dividendos, haja vista esta corresponder à distribuição de resultado, de modo que a pessoa jurídica entrega aos sócios/acionistas uma parcela já registrada e incorporada ao grupo patrimonial, em nada afetando o resultado do exercício. Os JCP, por outro lado, por transitarem pelo resultado do exercício, têm como efeito imediato sua redução, não havendo baixa direta da conta do patrimônio líquido.
11.Então, estabelecida a natureza jurídica dos JCP como despesa financeira, passa-se a analisar o momento em que tal despesa é dedutível para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
12.O art. 251 do RIR/99, cuja base legal é o art. 7º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, estabelece que a pessoa jurídica sujeita à tributação pelo lucro real deve manter a escrituração com observância das leis comerciais e fiscais. Ainda o art. 247, §1º, do mesmo regulamento, com base legal no art. 37, §1º da Lei nº 8.981, de 1995, dispõe que "a determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais". Também o art. 274, §1º, do RIR/99, fixa que "o lucro líquido do período deverá ser apurado com observância das disposições da Lei nº 6.404, de 1976".
13.Por seu turno, a legislação comercial, representada no art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, determina que as receitas, custos e despesas devem ser registrados no período a que competirem:
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. (grifou-se)
14.Dos dispositivos mencionados extrai-se que a despesa deve obrigatoriamente respeitar o regime de competência para ser admitida como componente do resultado do exercício. 
15.Devido destacar que a observância do regime de competência na dedução dos JCP está expressamente estabelecida no caput do art. 29 da IN SRF 11, de 1996:
Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
16.Então, tendo natureza de despesa, os JCP devem seguir as regras gerais estabelecidas nas normas antes citadas para a apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, que especificam obediência ao regime de competência. A ausência de menção expressa ao regime de competência na Lei nº 9.249, de 1995, quando trata dos JCP, não autoriza concluir que a IN SRF nº 11, de 1996, extrapolou seus limites. Até porque, tal requisito é norma implícita na referida lei, vez que esta faz parte do sistema tributário, com a qual está em consonância.
17.Sendo despesa sujeita ao regime de competência, os JCP devem ser computados na determinação do resultado do exercício em que incorridos, conforme disposição da alínea "b", do §1º do art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976, que assim dispõe:
Art. 187. (...)
§1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagou ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
18.Nesse sentido, esclarecedora a consideração feita por Edmar Oliveira Andrade Filho:
De outra parte, o §1º do art. 187 da mesma lei dispõe que, na determinação do resultado do exercício, serão computados: (...); e (b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos. Logo, segundo a lei societária, o regime de competência é critério de reconhecimento de receitas, custos, despesas, encargos e perdas. (...). De outro lado, os custos, despesas, encargos e perdas devem estar incorridos, salvo nos casos em que a própria lei determina o reconhecimento contábil de perdas estimadas, como é o caso de certas provisões.
19.Mas quando se considera incorrida a despesa relativa aos JCP? A doutrina e o entendimento da Receita Federal é no sentido de que o tal marco temporal ocorre com a deliberação dos sócios/acionistas pelo seu pagamento.
20.Consoante bem abordado por Edmar Oliveira Andrade Filho, "o que determina a exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existência de uma deliberação nesse sentido e que não imponha condição suspensiva para o aperfeiçoamento do direito e da correspondente obrigação". Continua, esclarecendo que "antes da formalização do ato jurídico que determine o pagamento dos juros, os titulares do capital não têm nem mesmo um direito expectativo, a exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos. Ora, se os dividendos, que estão previstos em norma de ordem pública, não existem como crédito antes de deliberação societária, o que se dirá dos juros sobre o capital que não ostentam essa mesma natureza jurídica? O pagamento ou crédito de juros sobre o capital é uma faculdade e, como tal, pode ou não ser exercida pelos próprios sócios, razão pela qual os juros não decorrem de um direito subjetivo inerente à condição de sócio ou acionista". 
21.Conclui, afirmando que "o período da competência do encargo relativo aos juros sobre o capital é aquele em que ocorre a deliberação de seu pagamento ou crédito de forma incondicional" e que "enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente".
22.Agora, esta deliberação pela remuneração e sua contabilização como despesa para fins de dedução na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL não pode ocorrer a qualquer tempo. 
23.Há que se considerar que o caráter opcional da dedução dos JCP limita os efeitos da deliberação de crédito/pagamento ao período de apuração no qual auferidos os lucros distribuídos. Não resta dúvida, como visto, que a dedução fiscal dos JCP somente é admissível no momento em que formalizada a obrigação de pagá-los, em respeito ao regime de competência, todavia, a constituição de obrigação a este título e sua dedução somente é possível enquanto a empresa tiver o direito de destacar do resultado do exercício a parcela correspondente à remuneração do capital próprio, em razão dos juros incorridos no período de tempo em que apurado aquele resultado. 
24.Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestação de vontade a produzir-se no tempo oportuno, de tal sorte à existência contábil da despesa resumir-se ao exercício social competente em respeito ao princípio da competência que rege a contabilização de despesas. Incumbe à pessoa jurídica decidir, em relação a cada período de apuração, se deve ou não reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP, ou seja, se deve ou não exercer seu direito de constituir e deduzir (com efeitos tributários) os JCP.
25.Ou seja, o contribuinte pode optar por não deliberar pelo creditamento/pagamento no momento oportuno, renunciando a seu direito, acarretando, por conseguinte, o não surgimento da despesa com JCP. Porém, havendo deliberação, esta deve ocorrer quando da aprovação do demonstrativo do resultado do exercício para produção dos efeitos tributários. Deliberação posterior à aprovação do resultado não impede o pagamento dos JCP aos sócios, haja vista ser a assembleia soberana para decidir tal matéria, contudo, tal despesa, para fins tributários, não é dedutível, devendo ser adicionada ao lucro líquido para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
26.Caso se interpretasse as normas de interesse conforme defende o contribuinte, haveria a possibilidade de manipulação do momento da deliberação pagamento/creditamento dos juros, direcionando-a apenas para exercícios onde a sua dedução permitisse a redução da base de cálculo do tributo. Ou seja, se em determinado ano o contribuinte tivesse apurado prejuízo fiscal ou lucro real insuficiente para absorver o valor dos JCP, deixaria para deliberar sobre o pagamento desta remuneração em exercício onde a sua dedução como despesa produzisse integralmente seus efeitos na redução do resultado (lucro real suficiente para sua absorção).
26.1.Na espécie, tal situação ocorreu no ano 2006, onde o contribuinte apurou bases de cálculo negativas dos tributos. Assim, aplicando-se a interpretação defendida pelo contribuinte, seria mais vantajoso deixar para deliberar no ano 2010 pelo pagamento dos JCP relativos àquele período de apuração, vez que nesse ano de 2010 apurou bases de cálculo positivas suficientes para absorver toda a despesas de JCP, influenciando diretamente na redução do tributo devido, o que não aconteceria no ano 2006.
27.Como reforço às considerações acima, é interessante registrar o entendimento manifestado por Hiromi Higuchi, que destaca ser absurda antiga decisão da 1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf) no sentido da possibilidade da dedução dos JCP no ano da deliberação a destempo:
(...)
Entendemos a contabilização no período-base correspondente é condição para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio por tratar-se de opção do contribuinte. Sem o exercício da opção de contabilizar os juros não há despesa incorrida. É diferente de juros calculados sobre o empréstimo de terceiro porque neste, há despesa incorrida, ainda que os juros sejam contabilizados só no pagamento.
(...)
Por incrível que pareça, o 1º CC, por unanimidade de votos, deu provimento voluntário dizendo que o período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio da base de cálculo do imposto de renda, é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos mesmos, podendo, inclusive, remunerar o capital tomando por base o valor existente em períodos pretéritos, dede que respeitado os critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito, ou seja, nada obsta a distribuição acumulada de JCP - desde que provada, ano a ano, ter esse sido passível de distribuição, levando em consideração os parâmetros existentes no ano-calendário em que se deliberou sua distribuição (ac. nº 101-96.751/2008 no DOU de 11-08-08). Como a recorrente é uma das maiores empresas do Brasil, certamente o lóbi funcionou.
28.Ainda na linha do entendimento aqui adotado está o Acórdão do Carf nº 1101-000.904, de 12/06/2013, que assim dispõe:
É certo que a dedução fiscal de juros sobre o capital próprio somente é admitida no momento em que formalizada a obrigação de pagá-los em favor dos sócios. Contudo, a constituição de obrigação a este título somente é possível enquanto a sociedade tem o direito de destacar do resultado do exercício a parcela que corresponderia à remuneração do capital próprio, em razão dos juros incorridos no período de tempo em que apurado aquele resultado. Uma vez tributados os lucros, e destinados, integralmente, ao patrimônio líquido da entidade, a opção não pode mais ser exercida.
(...)
Inadmissível, assim, a redução dos lucros apurados no ano-calendário 2005 em razão de juros decorrentes da utilização de capital próprio em período de apuração distinto daquele ao qual se refere os lucros que se pretendeu destinar à remuneração de capital.
29.Também é oportuno mencionar o Acórdão do Carf nº 1101-001.186, de 23/09/2014, que reforça o entendimento aqui defendido:
Em suma, cabe à sociedade decidir como remunerar o capital investido pelos sócios: por meio de juros ou de lucros. E esta decisão deve ser tomada antes da destinação do lucro líquido do exercício, na forma do art. 192 da Lei nº 6.404/76. Ultrapassado este momento, sem o prévio provisionamento dos juros, a deliberação de seu pagamento futuro, associada ao crédito ou pagamento individualizado, não é suficiente para constituir, neste segundo momento, despesa dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL, como defende a recorrente.
30.Interessante, ainda, destacar consideração feita por Edmar Oliveira Andrade Filho, que discorre que "do ponto de vista fiscal, é no momento (período) em que o valor dos juros é imputado ao resultado do exercício que o sujeito passivo deverá observar os critérios e limites existentes segundo o direito aplicável". Ou seja, as regras de cálculo e limites a serem efetuados e observados pelo contribuinte correspondem ao período em que os JCP compõem o resultado. Não é possível, pois, inserir no resultado do ano X a despesa com JCP apurada a partir de base de cálculo e limites referentes ao ano X-n.
31.Pertinente também mencionar que, em sua quase totalidade, os contenciosos administrativos e os processos de consulta existentes no âmbito da Receita Federal envolvem a situação aqui tratada em que a validação das demonstrações financeiras (dentre as quais o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício) em assembleia geral ordinária ocorre no ano devido, mas a deliberação pelo pagamento dos JCP é realizada em ano posterior, momento em que o contribuinte faz (ou pretende fazer) a sua dedução como despesa.
32.Corroborando o entendimento adotado neste voto, em sua unanimidade os acórdãos e soluções de consulta têm se posicionado no sentido de que, ultrapassado o limite temporal do exercício, ou seja, não havendo mais possibilidade de a sociedade destacar do resultado do exercício a parcela que corresponderia à remuneração do capital próprio, deve-se considerar que ela optou por não constituir e deduzir os JCP, ou seja, renunciou ao seu direito previsto em lei. Não há que se falar em deliberação retroativa em respeito ao princípio da competência no tratamento contábil de despesas. 
33.Pela clareza de exposição, transcrevo trecho da Solução de Consulta Cosit nº 329, de 27/11/2014, que expõe o posicionamento da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit):
33. É verdade que inexiste vedação expressa a que a sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de exercício pretérito. Mas também é exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Se não se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que houve renúncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstrações contábeis nesses termos, posterior decisão em contrário não poderá, em si e por si, tornar devidos os JCP não reconhecidos como despesa em exercício passado. (grifou-se)
34.Cita-se, também, as considerações de Edmar Oliveira Andrade Filho:
Se, em determinado exercício social passado, não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se as demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas, é lícito inferir que eles deliberaram pelo não pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia, e considerando que demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas, são consideradas "ato jurídico perfeito", impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação. Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societárias (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente.(...) (grifou-se)
35.Adicionalmente, com o objetivo de tornar mais claro o raciocínio acima desenvolvido quanto à renúncia ao direito, é interessante mencionar situação tratada pelo Acórdão nº 11-54.118, de 13/10/2016, proferido por este colegiado, onde também houve dedução em de JCP referentes a anos anteriores, porém, devido a conflitos entre seus acionistas quanto ao seu efetivo controle e direção da empresa, com demandas judiciais e procedimentos arbitrais, houve impedimento legal para aprovação das demonstrações financeiras em cada ano, e por conseguinte, para a deliberação sobre o pagamento dos JCP, o que somente ocorreu em após o fim das querelas. 
36.Trata-se de situação distinta da ora apreciada, onde resultado do exercício é aprovado no ano devido e, após um ou mais anos, ocorre a deliberação quanto aos JCP. Aqui, como visto, há renúncia ao direito de gerar despesa dedutível, sendo devida a adição da dedução realizada no ano da deliberação na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Já no caso tratado no mencionado acórdão, o contribuinte estava impedido de aprovar o resultado, o que somente ocorreu em ano posterior juntamente com a deliberação de pagar os JCP. Não houve, portanto, renúncia ao direito e, portanto, a despesa deliberada foi considerada dedutível.
37.No entender do colegiado, aquele caso equivalia à situação em que a sociedade adota o procedimento previsto na legislação para a dedução dos JCP como despesa, qual seja, de aprovação das demonstrações financeiras concomitante com a deliberação quanto ao pagamento dos JCP. Isto porque os resultados de alguns anos somente foram aprovados em assembleia ocorrida em ano posterior, oportunidade em que os JCP foram deliberados.
38.Em vista disso, e em respeito ao tratamento contábil da despesa pelo regime de competência, entendeu-se ser possível ao contribuinte destacar do resultado de cada exercício a parcela que corresponderia à remuneração do capital próprio. Não se tratava de rever em ano posterior os resultados de exercício já aprovados em assembleias realizadas em anos anteriores, mas de determinar a realização de uma despesa a tempo de registrá-la no resultado do exercício, já que este ainda não estava aprovado.
39.Mesmo naquela hipótese o entendimento foi no sentido de que contribuinte não poderia deduzir JCP no ano posterior ao que pertencia em função do regime de competência, mas, uma vez que não houve renúncia ao direito, os valores de JCP deliberados relativos aos anos anteriores deveriam obrigatoriamente ter integrado os resultados daqueles anos, cabendo ao contribuinte a retificação da DIPJ e as DCTFs anteriormente entregues para ajustá-las ao resultado do exercício aprovado com o cômputo da despesa incorrida de JCP; e, se daí resultasse pagamento indevido ou a maior de tributo, apresentar pedidos de restituição ou declarações de compensação nos termos da Lei nº 9.430, de 1996.
40.Então, diante do exposto, conclui-se pelo acerto do procedimento fiscal ao adicionar ao lucro líquido os JCP relativos aos anos 2005 a 2007 indevidamente deduzidos na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, haja vista ter havido renúncia ao direito de constituição e sua dedução com efeitos tributários nos respectivos anos. 
41.Todavia, o contribuinte argumenta a nulidade do lançamento nesta parte por considerar que houve descumprimento do disposto no disposto no PN Cosit nº 2, de 1996, e no art. 273 do RIR, vez que a autoridade fiscal deixou de reconstituir a apuração do lucro líquido dos anos 2005 a 2007, deduzindo das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL as despesas com JCP respectivas. Segundo ele, não houve prejuízo ao Erário, vez que antecipou R$ 1.463.663,78 a título de IRPJ e R$ 526.919,50 a título de CSLL naqueles anos.
42.Vejamos, então, o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 6º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, base legal do art. 273 do RIR/99, que trata da inobservância do regime de competência:
§ 4º - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente.
§ 5º - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar:
a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido; ou
b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
§ 6º - O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período-base a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 4º.
43.A partir do texto legal acima não resta dúvida de que, na hipótese de postergação de dedução de despesa (dedutível) em determinado ano-base, efetivada apenas em período posterior, o lançamento decorrente da glosa desta despesa por inobservância do regime de competência deve levar em consideração o tributo que foi antecipado naquele ano em virtude da falta de dedução da despesa.
44.Todavia, conforme exposto anteriormente, restou caracterizada a renúncia ao direito de constituir e deduzir JCP para fins tributários. Não há que se falar em subtrair os JCP deduzidos indevidamente em 2010 nos anos anteriores correspondentes para apurar antecipação de tributo, haja vista que, para fins tributários, tais despesas não são dedutíveis, seja em 2010, seja nos respectivos anos.
45.Conclui-se, pois, que os dispositivos mencionados pelo contribuinte não se aplicam ao caso.
46.Registre-se que a hipótese referida no parágrafo 44 acima corresponde exatamente ao caso abordado no Acórdão nº 11-54.118 antes referido, onde não houve renúncia ao direito, sendo os JCP passíveis de serem deduzidos nos seus respectivos anos. Efetivamente naquele caso houve inobservância do regime de competência, com postergação de despesa, razão pela qual naquela oportunidade foram aplicadas as disposições do art. 273 do RIR e do PN Cosit nº 2, de 1996.
47.Não bastasse isso, ainda que o entendimento fosse diverso, no sentido de ter havido postergação de despesa dedutível, o que se coloca apenas para fins de enriquecimento da análise, não seria caso de anular os lançamentos efetuados como pretendido pelo contribuinte, mas sim de retificá-los no intuito de abater dos tributos lançados os montantes porventura pagos antecipadamente nos anos anteriores em decorrência da postergação. 
47.1.Nesse caso ainda permaneceria devida a exigência de parcela do crédito tributário constituído, visto que o IRPJ e a CSLL lançados, nos montantes de R$ 3.248.704,88 e de R$ 1.261.508,73, respectivamente, foram superiores aos tributos antecipados: R$ 1.463.663,78 e R$ 526.919,50, respectivamente, considerados os valores constantes dos demonstrativos elaborados pelo contribuinte em sua impugnação (os quais não foram analisados por este julgador e, portanto, não foram validados, por ser desnecessário diante da conclusão alcançada).
Compensação de Prejuízo Fiscal e de BCN de CSLL
48.Quanto a esta matéria, o contribuinte alega que as divergências que ocasionaram as glosas de compensação de prejuízo fiscal e de BCN de CSLL em 2010 surgiram nos anos 2006 e 2000, respectivamente. Assim, no seu entender, há que se considerar que os fatos geradores das infrações ocorreram em 31/12/2006 e em 31/12/2000, e, por conseguinte, quando da lavratura do auto de infração, o direito da Fazenda Nacional constituir o crédito tributário decorrente já havia decaído, consoante art. 150, §4º do CTN.
49.Em relação à CSLL, a partir da planilha presente no TVF (fl. 113), copiada no relatório que acompanha este voto, é possível verificar que os saldos de BCN existentes em cada ano correspondem exatamente aos valores detalhados no Sistema de Acompanhamento de Prejuízo, Lucro Inflacionário e Base de Cálculo Negativa da CSLL (Sapli), cujo demonstrativo foi juntado por este julgador às fls. 332 a 334. Por sua vez, os valores constantes nesse sistema decorrem dos montantes informados pelo contribuinte em suas declarações apresentadas à Receita Federal (BCN de CSLL apurada e compensação de BCN de CSLL) desde 1997. Abaixo consta planilha ora elaborada que apresenta, para cada ano, (i) a BCN apurada e (ii) o montante compensado; bem assim demonstra o saldo decorrente desses registros: 

50.Observa-se que o montante de BCN de CSLL apurada no ano 2000 e considerada pela autoridade fiscal é de R$ 4.891.932,00, exatamente o valor informado pelo contribuinte como declarado na DIPJ. 
51.Acontece que o contribuinte defende que o valor correto seria R$ 6.036.392,00, conforme indicado no Lalur. Para ele, como a autoridade fiscal utilizou em seus cálculos o valor declarado na DIPJ, apontou indevidamente uma insuficiência de saldo, que, a seu ver, é inexistente se considerado o valor informado no Lalur. Como prova do alegado o contribuinte juntou aos autos cópia da Parte A do Lalur referente ao ano 2005, bem assim cópia da Parte B com registros desde o ano-calendário 1998.
52.Cabe esclarecer que a cópia da Parte B do Lalur não serve como prova do preenchimento errado da DIPJ, vez que não permite verificar a apuração da base de cálculo da contribuição. Para tanto, seria necessário que o contribuinte tivesse carreado aos autos cópia da Parte A do Lalur referente ao ano 2000, do balancete e, conforme o caso, do Razão.
52.1.Registre-se que o próprio contribuinte, em sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 7, às fls. 33 e 34, apresentou demonstrativo com o excedente de compensação apontado pela autoridade fiscal, utilizando como fonte de dados as DIPJs (e DIRPJs) apresentadas. Somente em fase de impugnação trouxe a alegação de diferença entre o Lalur e a DIPJ do ano-calendário 2000, sem, contudo, como visto, trazer prova suficiente da mesma.
53.Assim, resta considerar como correto o valor declarado na DIPJ, utilizado nos controles do Sapli e pela autoridade fiscal, o que enseja concluir que a insuficiência não foi consequência de qualquer ato por parte da autoridade fiscal, mas sim do uso do saldo em compensações realizadas a partir de 2003 e efetuadas espontaneamente pelo próprio contribuinte. Houve concordância da autoridade fiscal em relação aos valores declarados. 
54.Adicionalmente é devido registrar que a insuficiência de saldo de R$ 1.226.783,64 apurada não coincide com o valor decorrente da diferença alegada pelo contribuinte entre a BCN de CSLL determinada na DIPJ e a indicada na Parte B do Lalur, qual seja, de R$ 1.144.460,00 (= R$ 6.036.392,00 - R$ 4.891.932,00). Tal fato demonstra que o próprio contribuinte não consegue justificar a insuficiência de saldo alcançada a partir dos dados informados em sua declaração.
55.Cabe, pois, confirmar que o contribuinte compensou indevidamente no ano de 2010 um excedente de BCN de CSLL no montante de R$ 1.226.783,64, sendo devida sua glosa. 
56.Vez que a infração somente ocorreu no ano 2010, quando o contribuinte efetuou compensação em montante acima do saldo de BCN de CSLL existente, o marco inicial da contagem do prazo decadencial iniciou em 31/12/2010, perdurando o direito de constituir o crédito tributário correspondente até o final de 31/12/2015, nos termos do art. 150, §4º do CTN. Como a ciência do lançamento ocorreu em 2014, não há que se falar em decadência.
57.No que se refere ao prejuízo fiscal, a partir da planilha presente no TVF (fl. 113), também copiada no relatório que acompanha este voto, é possível verificar que os saldos de prejuízo fiscal existentes em cada ano correspondem exatamente aos valores detalhados no Sistema de Acompanhamento de Prejuízo, Lucro Inflacionário e Base de Cálculo Negativa da CSLL (Sapli), cujo demonstrativo foi juntado por este julgador às fls. 335 a 348. Por sua vez, da mesma forma que para a BCN de CSLL, os valores constantes nesse sistema decorrem dos montantes informados pelo contribuinte em suas declarações apresentadas à Receita Federal (prejuízo fiscal apurado e compensação de prejuízo fiscal) desde 1997. Abaixo consta planilha ora elaborada que apresenta, para cada ano, (i) prejuízo fiscal apurado e (ii) o montante compensado; bem assim demonstra o saldo decorrente desses registros:

58. De início, incluindo-se o prejuízo fiscal não operacional apurado no ano 2006 (R$ 203.798,81) no saldo a compensar em períodos posteriores, a insuficiência do saldo para a compensação realizada em 2010 seria de apenas R$ 1.040,62 (R$ 204.839,53 - R$ 203.798,91). Tal excedente foi constatado pelo próprio contribuinte em resposta à intimação fiscal à fl. 34, não sendo objeto de contestação expressa na impugnação.
59.Na impugnação foi questionada somente a exclusão, do saldo a compensar, do referido prejuízo não operacional, considerando que tal providência já estaria alcançada pela decadência. Frise-se que o contribuinte não contesta em momento algum que o montante de prejuízo fiscal apurado em 2006 seja não operacional, até porque trata-se de informação obtida junto à DIPJ por ele entregue, devidamente registrada pelo sistema Sapli conforme abaixo:

60.Para este prejuízo não operacional de R$ 203.798,91, foi acertada a consideração feita pela autoridade fiscal no sentido de que o mesmo somente pode ser utilizado em compensação em período de apuração posterior de lucro não operacional porventura apurado. Tal condição consta do art. 36 da IN SRF nª 11, de 1996:
Art. 36. Os prejuízos não operacionais, apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados, nos períodos-base subsequentes ao de sua apuração, com lucros de mesma natureza, observado o limite de que trata o "caput" do artigo anterior.
61.Todavia, na espécie, o contribuinte utilizou o mesmo para compensar lucro real "operacional" apurado em 2010, o que é vedado, razão pela qual a autoridade fiscal efetuou corretamente a glosa, considerando como compensação realizada acima do saldo de prejuízo fiscal (operacional) existente. 
62.A infração relativa à compensação acima do saldo existente somente ocorreu em 2010, razão pela qual a contagem do prazo decadencial se iniciou ao fim desse ano, com o lançamento sendo feito dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 150, §4º do CTN. 
63. Em momento algum a autoridade fiscal glosou o prejuízo fiscal não operacional apurado pelo contribuinte em 2006, o que ensejaria considerar procedente o argumento do contribuinte, vez que, nesta hipótese, estaria apontando infração ocorrida naquele ano na determinação da base de cálculo do tributo. Na realidade não contestou a sua existência, mas apenas não permitiu a sua utilização para compensar lucro real de natureza operacional em 2010, desconsiderando tal montante do saldo de prejuízo fiscal compensável com o lucro real nesse ano.
64.Então, ante o exposto, cabe considerar devidas as glosas de compensação de prejuízo fiscal e de BCN de CSLL efetuadas pela autoridade fiscal. 
Juros de Mora sobre a Multa de Ofício
65.No que se refere à contestação do contribuinte quanto à incidência dos juros de mora sobre o multa de ofício, tal argumento não merece prosperar pelas razões expostas a seguir.
66.Consoante o art. 3º do Código Tributário Nacional (CTN), a multa de ofício não é tributo por se tratar de penalidade. Por outro lado, nos termos do art. 142 do mesmo código, ela é parte integrante do crédito tributário constituído, ou até poderá ser o próprio quando da exigência de multa isolada ou regulamentar.
67.O art. 161, também do CTN, estabelece a incidência de juros sobre o crédito não pago integralmente no vencimento. Está claro que o legislador está se referindo a crédito tributário e não exclusivamente a tributo. 
 Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
68.Assim, a partir da interpretação conjunta dos arts 3º, 142 e 161 acima mencionados, extrai-se haver previsão legal para a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada.
69.Em outro dispositivo do CTN também é possível verificar a menção ao cabimento da incidência de juros de mora sobre o crédito tributário:
Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
§ 1o Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas.(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
70.No mesmo sentido, o disposto no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, que se refere à incidência de juros de mora sobre débitos para com a União decorrentes de tributos. Ora o crédito tributário é, por definição, débito tributário do contribuinte decorrente de tributos:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
71.É pertinente esclarecer que, conforme pode ser visto nos autos de infração, as bases de cálculo dos juros foram os tributos componentes do crédito tributário sem o acréscimo da multa de ofício. Ou seja, para a constituição do crédito tributário os juros moratórios não são calculados sobre a multa, mas tão somente sobre o tributo apurado. Apenas em fase de cobrança é que incidem os juros de mora sobre o crédito tributário constituído (incluindo, pois, a multa de ofício), caso este não seja pago no vencimento.
Produção de Provas
72.Por fim, o contribuinte protestou pela produção de todas as provas admitidas em direito.
73.Nos termos do §5º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997, é direito assegurado ao contribuinte a juntada de documentos após a impugnação na ocorrência de uma das situações descritas no §4º do mesmo artigo, cabendo-lhe a apresentação de petição fundamentada que demonstre tal fato. Na espécie, ele não exerceu seu direito. 
Conclusão
74.Então ante o exposto, voto por considerar improcedente a impugnação apresentada para manter integralmente o crédito tributário constituído. 
74.1.Ressalte-se que a autoridade fiscal deixou de registrar no Sapli as glosas das compensações de prejuízo fiscal e de BCN de CSLL que realizou. Tal fato pode ser visto no Fapli e no FACs juntados às fls. 151 e 156, respectivamente, bem assim nos demonstrativos emitidos por meio do referido sistema, às fls. 152 e 157. Em vista disso, procedeu-se ao preenchimento de novos Fapli e Facs (349 a 351) para registrar tais glosas, com indicação do campo motivo como sendo "Fiscalização" (vez que a alteração decorreu do próprio lançamento). Os demonstrativos emitidos pelo Sapli após as retificações feitas estão às fls. 352 a 354.
Sala de Sessões, em 30 de janeiro de 2017.
Luciano de Oliveira Valença - Relator
Considerações Finais
No que se refere à decadência, a recorrente reitera seus argumentos no recurso apresentado e aduz que não foi enfrentado pela DRJ, por isso �repete seus argumentos�. No entanto, a questão foi devidamente enfrentada conforme se verifica nos itens 48 e ss.  São duas questões levantadas pela recorrente: a divergência do Prejuízo Fiscal (AC 2006) e da BCN da CSLL (AC 2000).
Em relação ao Prejuízo Fiscal, como muito bem exposto pelo Julgador �o contribuinte não contesta em momento algum que o montante de prejuízo fiscal apurado em 2006 seja não operacional, até porque trata-se de informação obtida junto à DIPJ por ele entregue, devidamente registrada pelo sistema Sapli conforme abaixo [...]�. Em seu recurso, reitera que �especificamente em relação ao IRPJ, a própria autoridade fiscal na página 5 do TVF atesta que a divergência foi deflagrada em 2006�. 
Lembrando que a compensação indevida de prejuízo fiscal foi de R$ 204.839,53, sendo R$ 203.798,91 oriundo de prejuízo não operacional. A diferença de R$ 1.040,62, foi compensada em excesso conforme exposto pelo próprio contribuinte em resposta à intimação (cf. e-fl. 34).
Em relação à BCN da CSLL , explica a Autoridade que �o montante de BCN de CSLL apurada no ano 2000 e considerada pela autoridade fiscal é de R$ 4.891.932,00, exatamente o valor informado pelo contribuinte como declarado na DIPJ�. Acrescenta o Julgador:
51.Acontece que o contribuinte defende que o valor correto seria R$ 6.036.392,00, conforme indicado no Lalur. Para ele, como a autoridade fiscal utilizou em seus cálculos o valor declarado na DIPJ, apontou indevidamente uma insuficiência de saldo, que, a seu ver, é inexistente se considerado o valor informado no Lalur. Como prova do alegado o contribuinte juntou aos autos cópia da Parte A do Lalur referente ao ano 2005, bem assim cópia da Parte B com registros desde o ano-calendário 1998.
52.Cabe esclarecer que a cópia da Parte B do Lalur não serve como prova do preenchimento errado da DIPJ, vez que não permite verificar a apuração da base de cálculo da contribuição. Para tanto, seria necessário que o contribuinte tivesse carreado aos autos cópia da Parte A do Lalur referente ao ano 2000, do balancete e, conforme o caso, do Razão.
52.1.Registre-se que o próprio contribuinte, em sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 7, às fls. 33 e 34, apresentou demonstrativo com o excedente de compensação apontado pela autoridade fiscal, utilizando como fonte de dados as DIPJs (e DIRPJs) apresentadas. Somente em fase de impugnação trouxe a alegação de diferença entre o Lalur e a DIPJ do ano-calendário 2000, sem, contudo, como visto, trazer prova suficiente da mesma. 
Ou seja, apenas alegar valores diferentes daqueles declarados apresentando o Livro Fiscal, sem a devida escrituração contábil de modo a evidenciar a apuração da base de cálculo, não é suficiente. 
Registre-se que este Conselheiro segue o entendimento que a análise do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa só pode ser feita pela Fazenda dentro de 05 anos, a partir de sua apuração. Ou seja, o direito decai em cinco anos contados da respectiva apuração do prejuízo fiscal e da BCN, desde que regularmente declarados ao Fisco. Nessa esteira, com os valores devidamente declarados, a Fazendo possui cinco anos para verificar a regularidade do procedimento. Após este prazo, eventuais prejuízos compensados não podem mais ser glosados. 
No entanto, não é este o caso dos autos. Os valores que foram declarados são os que foram considerados pela Autoridade Fiscal. 
No que se refere à nulidade do lançamento com fulcro no art. 273 do RIR/99 e pelo descumprimento do PN Cosit 02/96, o julgador abordou tal questão adequadamente nos itens 41 e ss. do voto. Ou seja, os JCP podem ser pagos a qualquer momento, conforme decisão da empresa. Como não houve a deliberação da Assembleia no período correspondente, não surgiu a obrigação referente aos respectivos períodos (considerando que ao fim do período de apuração ocorre o fato gerador e necessidade da base de cálculo dos tributos), por conseguinte, não há o que ser considerado pelo Fisco. Cabe reproduzir novamente a conclusão do Julgador:
43.A partir do texto legal acima não resta dúvida de que, na hipótese de postergação de dedução de despesa (dedutível) em determinado ano-base, efetivada apenas em período posterior, o lançamento decorrente da glosa desta despesa por inobservância do regime de competência deve levar em consideração o tributo que foi antecipado naquele ano em virtude da falta de dedução da despesa.
44.Todavia, conforme exposto anteriormente, restou caracterizada a renúncia ao direito de constituir e deduzir JCP para fins tributários. Não há que se falar em subtrair os JCP deduzidos indevidamente em 2010 nos anos anteriores correspondentes para apurar antecipação de tributo, haja vista que, para fins tributários, tais despesas não são dedutíveis, seja em 2010, seja nos respectivos anos.
45.Conclui-se, pois, que os dispositivos mencionados pelo contribuinte não se aplicam ao caso.
46.Registre-se que a hipótese referida no parágrafo 44 acima corresponde exatamente ao caso abordado no Acórdão nº 11-54.118 antes referido, onde não houve renúncia ao direito, sendo os JCP passíveis de serem deduzidos nos seus respectivos anos. Efetivamente naquele caso houve inobservância do regime de competência, com postergação de despesa, razão pela qual naquela oportunidade foram aplicadas as disposições do art. 273 do RIR e do PN Cosit nº 2, de 1996.
Esta Turma de Julgamento, com composição quase idêntica, já decidiu por unanimidade de votos o tema da dedução de JCP de períodos em face do regime de competência (Acórdão nº 1401-005.896), cuja ementa reproduzo abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Exercício: 2006
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
Aplica-se à legislação de regência de JCP o regime de competência. Neste caso, a despesa de juros incorre somente no período em que a assembleia decide pelo pagamento / creditamento do JCP. Uma vez apurado de acordo com a TJLP incidente no próprio ano, o montante dedutível de juros sobre capital próprio está limitado a 50% dos lucros. A referência legal à existência de lucros acumulados e reserva de lucros não implica a autorização legal à apuração de JCP sobre períodos anteriores, mas tão-somente a possibilidade de pagamento de JCP caso o montante decorrente da aplicação da TJLP supere 50% dos lucros do próprio período
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves- Presidente
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva � Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto e Barbara Santos Guedes (suplente convocada).
Frise-se que a opção de se pagar JCP é da empresa. A legislação tributária apenas autorizou a dedução do pagamento deste valor a partir do AC 1996 para o IRPJ e a partir do AC 1997 para a CSLL. Ao permitir a dedução, traçou algumas regras �para fins de apuração do Lucro Real�, impondo alguns limites. 
Trata-se de assunto interdisciplinar, o qual envolve três normas distintas: a norma contábil, a  norma empresarial (societária) e a legislação tributária. Não se deve confundir a possibilidade de pagar os juros (direito societário) com as regras contábeis (que buscam evidenciar a realidade econômica para os usuários das informações), nem com as normas tributárias (que tratam de incidência, apuração e possibilidade de dedução dos valores pagos). A pessoa jurídica pode pagar o valor de JCP que bem entender (autonomia privada). Basta que as regras estejam previstas no Estatuto (ou Contrato Social), com a consequente deliberação em Ata da Assembleia, demonstrando a destinação do lucro como JCP (cf. art. 130 c/c/ art. 132, inciso II da Lei 6.404/76).
No entanto, não se pode permitir a inversão da lógica.  Caso haja a intenção de se pagar JCP e �deduzir� na apuração dos tributos, é o contribuinte que deve se adaptar à legislação tributária, enquadrando-se nas condições de dedução, e não o contrário.
Por exemplo, em X1 e X2 a empresa não paga os JCP previstos no Estatuto. Em X3 há a deliberação da Assembleia Geral permitindo o pagamento dos JCP dos ACs X1, X2 e X3. Não há problemas, a escolha é da empresa. No entanto, os valores dos JCP de X1 e X2 não podem ser deduzidos no período de apuração de X3, por ofensa a vários preceitos da legislação tributária. 
O que se pode fazer é apropriá-los nos respectivos períodos de apuração, retificar a apuração dos tributos daqueles ACs, e aproveitar eventual prejuízo fiscal apurado naqueles períodos como compensação em X3 (observada a trava de 30%). Mas, incrível, a meu ver, é a pretensão de se deduzir os valores de X1 e X2 (que se referem ao FG desses períodos) em X3! Seria uma afronta inaceitável aos aspectos quantitativos (apuração da BC) da matriz tributária precisamente delineados pela legislação. 
Em apertadíssima síntese: até 1995 havia a correção monetária do balanço. Incentivadas pela Lei 6.099/74, as empresas contratavam operações de arrendamento mercantil de modo a não registrar os bens em seu ativo permanente, pois esta era a orientação da �contabilidade formal�. Por conseguinte, ao corrigir o balanço, a conta de ajuste de correção monetária � a qual se encerrava com a apuração do resultado do exercício �, em regra, apresentava saldo devedor, permitindo a dedução na apuração dos tributos. Como foi �vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários� pelo parágrafo único do art. 4º da Lei 9.249/95, houve a criação, pela mesma Lei, da possibilidade de se deduzir os JCP na apuração dos tributos, até então expressamente vedada pelo ordenamento (cf. art. 49 da L. 4.506/64):
art. 49 da L. 4.506/64
Art. 49. Não serão admitidas como custos ou despesas operacionais as importâncias creditadas ao titular ou aos sócios da emprêsa, a título de juros sôbre o capital social, ressalvado o disposto no parágrafo único dêste artigo.
        Parágrafo único. São admitidos juros de até 12% (doze por cento) ao ano sôbre o capital, pagos pelas cooperativas de acôrdo com a legislação em vigor.
Observa-se então que a Lei 9.249/95 NÃO criou os JCP! Este é um instituto do direito privado. O que a legislação tributária fez foi apenas dispor sobre �regras específicas para permitir a sua dedução� a qual, inclusive, era vedada até então.
Assim, analisando o art. 9º da Lei 9.249/95, verifica-se que no caput e §1º são impostos limites para �efeitos de dedução do Lucro Real� (Base de Cálculo ). No §1º há a exigência da existência de Lucros para efeitos de dedução justamente para se evitar a dedução dos JCP quando não houver tributo devido, obstando, por conseguinte, a manipulação da base de cálculo dos tributos. Ou seja, só se permite a �dedução� se houver tributo devido, pois se não existir lucro apurado �no período�, não há que se falar em dedução dos JCP. 
Esta regra simples do art. 9º NÃO autoriza a empresa a �deduzir� os JCP �deste período� em período posterior, cujo fato gerador é diverso do que está se referindo a norma. Seria ilógico também autorizar o pagamento dos JCP em período que não houve lucro, por isso a norma traça algumas condições.
Sistemática de Apuração da Base de Cálculo
Não é demais relembrar a sistemática da legislação tributária para a apuração da base de cálculo dos tributos (Lucro Real):
- o LUCRO REAL será determinado com base na escrituração que o contribuinte deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais (art. 7º do DL. 1.598/77);
- Ao fim de cada período-base de incidência do imposto o contribuinte deverá apurar o LUCRO LÍQUIDO do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuízos acumulados (art. 7º, § 4º)
- o LUCRO REAL é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (art.6º do DL. 1.598/77);
- a determinação do LUCRO REAL será precedida da apuração do lucro líquido com observância das disposições das leis comerciais (art. 37, § 1º da L. 8.981/95;
- Na determinação do lucro real serão ADICIONADOS ao lucro líquido do exercício os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real (art. 6º, § 2º, �a� do DL. 1.598/77).
- a regra de DEDUTIBILIDADE é a dedução das �Despesas Operacionais�, que são as necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (art. 47 da L. 4.506/64). As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (art. 47, § 2º). Ou seja, se não for dedutível, a despesa deve ser adicionada.
- A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência (art. 177 da Lei 6.404/76).
Neste ponto, é pertinente transcrever o art. 9º da Lei 9.249/95, para demonstrar que o dispositivo traçou apenas regras específicas de dedução dos JCP da Base de Cálculo dos tributos:
Lei. 9.249/95 � art. 9º
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
        § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
        § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.                  (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)        (Produção de efeito)
        § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
        § 2º  Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de dezoito por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 694, de 2015)        (Produção de efeitos)       (Vigência encerrada)
        § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
        § 3º O imposto retido na fonte será considerado:
        I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
        II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
        § 4º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, os juros de que trata este artigo serão adicionados à base de cálculo de incidência do adicional previsto no § 1º do art. 3º.                (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
        § 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
        § 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
        § 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
        § 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
§ 8o  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido:                        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
I - capital social;                   (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
II - reservas de capital;                   (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
III - reservas de lucros;                   (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
IV - ações em tesouraria; e               (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
V - prejuízos acumulados.              (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
        § 9º À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo poderá ser incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital, garantida sua dedutibilidade, desde que o imposto de que trata o § 2º, assumido pela pessoa jurídica, seja recolhido no prazo de 15 dias contados a partir da data do encerramento do período-base em que tenha ocorrido a dedução dos referidos juros, não sendo reajustável a base de cálculo nem dedutível o imposto pago para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.                         (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)        (Produção de efeito)        § 10. O valor da remuneração deduzida, inclusive na forma do parágrafo anterior, deverá ser adicionado ao lucro líquido para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.                  (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
        § 11.  O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.                            (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
§ 12.  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista no inciso I do § 8o deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial.                          (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência)
Como exposto, o caput do art. 9º e o §1º impõe apenas limites e a necessidade da existência de lucros para �efeitos de apuração do lucro real�. Ou seja, tendo em vista não ser �despesa operacional�, trata-se de regra específica de dedutibilidade. Os demais parágrafos do art. 9º dispõem sobre IRRF, casos de compensação do IRRF, imputabilidade dos JCP nos dividendos obrigatórios e as contas do PL que podem ser consideradas para cálculo dos JCP.  Verifica-se claramente que é uma norma que autoriza a dedução dos JCP com regras específicas. 
Pela sistemática de apuração dos tributos, conclui-se que NÃO se pode deduzir valores que surgiram em um período de apuração em outro. Encerrado o período de apuração ocorre o FG do tributo. O regime a ser aplicado é o da competência, há de se apurar o lucro líquido, que é o ponto de partida do Lucro Real (base de cálculo). A legislação tributária determina que o Lucro Real é o lucro líquido ajustado pelas adições, exclusões e compensações. Se a despesa não for necessária ou não atender aos preceitos específicos da legislação tributária (sistemática de apuração) deve ser adicionada. 
Alegar que não fora imposta nenhuma limitação temporal e que não se mencionou o regime de competência no art. 9º não permite inferir a possibilidade de se deduzir os JCP de um período em outro. A apuração do tributo deve ocorrer de acordo com a sistemática de apuração exposta acima.
É verdade que a Assembleia Geral cria a obrigação ao autorizar o pagamento dos JCP, mas não podemos confundir as regras de dedutibilidade que �devem� observar o regime de competência, com as normas societárias decorrentes da autonomia privada, a qual na prática envolve o regime de caixa. O fato gerador dos juros é o �tempo� transcorrido. A base de cálculo é o PL inicial (Capital Próprio inicial). No final de X1, o cálculo dos JCP devido se faz sobre o PL inicial de X1. No final de X2, o cálculo se faz pelo PL inicial de X2. E assim por diante. Os limites impostos é apenas o valor máximo possível �para fins de dedução�, ou seja, �para efeitos de apuração do Lucro Real�. 
Se for permitido pela Assembleia Geral o �pagamento� dos JCP de X1 e X2 apenas em X3, NÃO significa dizer que esta deliberação (ou o pagamento) é o FG dos JCP de X1 e X2. É importante lembrar, a Assembleia Geral paga o valor que quiser e quando quiser, pois não há ilicitude alguma em eventual deliberação neste sentido. O que não pode ser feito é a �dedução� dos valores em desacordo com a legislação tributária.
Seguindo o exemplo supra, o FG dos JCP de X1 e X2 ocorreu naqueles períodos e as empresas tributadas pelo Lucro Real �devem� observar o regime de competência.  Isto é para efeitos tributários há a obrigatoriedade de se observar esse regime, com a alocação dos devidos valores nos respectivos períodos, com a observância das leis comerciais. A Lei Tributária define sim um prazo para se reconhecer as despesas, qual seja: no momento em que surgidas pelo regime da competência (art. 7º do DL 1.598/77 c/c art. 177 da L. 6.404/76). 
E quando surge a despesa de JCP? Pelo transcurso de prazo, no fim do período de apuração. Os juros é a remuneração do dinheiro no tempo. A base do cálculo dos JCP é o PL inicial. A pessoa jurídica sujeita à tributação pelo lucro real deve manter a escrituração com observância das leis comerciais e fiscais (7º do DL 1.598/77). Ainda, a determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (cf. § 1º do art. 37 da Lei 8.981/95). Nesta linha, o art. 274, §1º, do RIR/99, determinava que "o lucro líquido do período deverá ser apurado com observância das disposições da Lei nº 6.404, de 1976". Assim, as empresas do lucro real devem necessariamente observar o regime de competência, permitindo-se apenas algumas exceções (que não é o caso). Desse modo, evidente que, em caso de opção pelo pagamento dos JCP, deve-se efetuar o lançamento no período a que se refere o respectivo pagamento, para se verificar o lucro tributável referente àquele período, pois o Lucro Real tem como ponto de partida o lucro contábil. 
Como visto, não é permitido deduzir JCP de exercícios anteriores na apuração do tributo devido de período posterior. Destaco excerto do Livro do Hiromi Higuchi, o qual entende que tais valores se trata de lucros acumulados e não de JCP:
Algumas empresas chegam ao exagero de efetuar os lançamentos contábeis de juros sobre o capital próprio, a título de ajustes de exercícios anteriores, após dois ou três anos da data de apuração dos resultados, seguida de retificação das declarações de rendimentos. Neste caso está provada a distribuição de lucros acumulados e não de juros sobre o capital próprio. (HIGUCHI, Hiromi. Imposto de Renda das Empresas: interpretação e prática. 42ª. ed. São Paulo: IR Publicações, 2017.  p. 128)
Ao deliberar sobre o pagamento de JCP acumulados, a empresa pretende efetuar o pagamento de despesas financeiras de exercícios anteriores. Não há nenhum problema, As regras já devem ser determinadas, desde logo, no Estatuto. No entanto, não se pode deduzir essas despesas referentes a períodos de apuração já encerrados (enfoque tributário) sob a alegação de que a obrigação surgiu apenas com a deliberação da Assembleia Geral. Esses valores não se referem ao período de apuração em análise, desse modo, jamais poderiam ser deduzidos. Autorizar essa dedução permitirá diversas manobras que irão distorcer a finalidade do instituto.
Para fins tributários, os JCP configuram �despesas dedutíveis� que devem integrar os aspectos quantitativos da matriz de incidência tributária.  Dessa forma o valor apurado em um período de apuração � cujo resultado é a aplicação da alíquota dos JCP a ser pago sobre o capital próprio inicial � não pode ser aproveitado em outro período, que corresponde a fato gerador diverso. 
Conclusão
Desta forma, voto por rejeitar as arguições preliminares (decadência e nulidade) e negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 







 
 Conselheiro André Severo Chaves.

Em que pese a minuciosa análise do ilustre Conselheiro Relator, tenho por divergir do voto condutor apenas no que a glosa de despesas de juros sobre o capital próprio, por razões eminentemente de direito.
Como se sabe, a matéria é bastante controversa tanto neste tribunal administrativo, como no próprio poder judiciário.
O cerne da questão é a legitimidade da contribuinte para apropriar e deduzir, para efeito de apuração do lucro real, valores das despesas de juros sobre o capital próprio de períodos anteriores, que não foram pagas ou creditadas nos anos correspondentes.
De um lado, defende-se que o período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio, é aquele em que há a deliberação para seu pagamento ou crédito. Podendo, nesse sentido, os JCP remunerar o capital tomando por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeitados os critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito. Assim, nada obstaria a distribuição acumulada de JCP, desde que provada, ano a ano, ter esse sido passível de distribuição, levando em consideração os parâmetros existentes no ano-calendário em que se deliberou sua distribuição.
De outro lado, como defende o voto condutor, considera-se que, apesar de a remuneração do capital próprio ser uma faculdade da pessoa jurídica, sendo-lhe lícito apropriar a despesa no momento em que melhor lhe aprouver, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisão devem ser ditados pela norma tributária de regência, que lhe impõe limites objetivos. Não atendidos tais limites, correta a glosa das despesas de juros sobre o capital próprio de períodos anteriores.
Após refletir acerca do assunto, tenho por filiar-me à primeira corrente.
Explico.
Os juros sobre o capital próprio foram inseridos no ordenamento jurídico pátrio pelo artigo 9º da Lei n. 9.249/95. Em termos de lei ordinária, a regulação dos juros sobre o capital próprio se encontra basicamente no referido artigo e seus respectivos parágrafos, conforme segue:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996) (Produção de efeito) 
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 
§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 
§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
I - capital social; 
II - reservas de capital; 
III - reservas de lucros; 
IV - ações em tesouraria; e 
V - prejuízos acumulados. 
§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista no inciso I do § 8o deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial.

A partir da leitura do referido artigo, podem ser observadas diversas regras específicas acerca dos juros sobre o capital próprio, determinando dentre outros temas: (i) a incidência de IRRF à alíquota de 15% quando do pagamento ou crédito; (ii) o efeito do IRRF para o beneficiário do JCP, a depender de seu regime de tributação; (iii) a lista taxativa das contas do patrimônio líquido que farão parte do cálculo do JCP; (iv) a aplicação da dedução também para a CSLL; e (v) a possibilidade de atribuição do JCP pago ou creditado ao dividendo mínimo obrigatório.
Todavia, a única limitação ao JCP calculado pela entidade, isto é, o produto do saldo das contas do patrimônio líquido (previstas em lista taxativa no mesmo artigo) multiplicado pela TJPL (de acordo com a variação pro rata dia desse patrimônio líquido), diz respeito aos limites previstos no §1º do artigo 9º da Lei n. 9.249/95.
Assim, o referido dispositivo legal condiciona o pagamento ou crédito do JCP à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
Em outras palavras, será considerado como limite para pagamento ou crédito dos juros sobre o capital próprio o maior entre: (i) 50% do lucro do exercício antes da dedução do JCP; ou (ii) 50% do saldo dos lucros acumulados e reservas de lucros.
Como se observa, inexiste qualquer dispositivo legal proibindo o pagamento ou crédito de JCP relativo a períodos anteriores.
Além disso, a remuneração de capital dos sócios, por meio de JCP, é faculdade decorrente da liberdade do exercício da atividade econômica. E apenas com o pagamento ou crédito aos sócios - após assembleia que delibere a esse respeito - surge a despesa correspondente a estes JCP.
A inexistência de norma tributária que restrinja o pagamento de juros sobre capital próprio com base em patrimônio líquido de anos anteriores reafirma a liberdade das pessoas jurídicas de deliberar a esse respeito, com a dedução de tais valores na forma autorizada pelo artigo 9º, acima colacionado. Assim, só quando os JCP forem deliberados e pagos (ou creditados) aos acionistas será possível a dedutibilidade, na forma expressa do dispositivo acima reproduzido.
Por outro lado, o direito de exigir a referida remuneração somente surge para os sócios a partir do momento em que deliberam pelo pagamento dos JCP, valendo frisar que não existe nos instrumentos normativos que regulam a matéria qualquer imposição de que a dedução dos JCP deva ser realizada no mesmo exercício financeiro em que realizado o lucro da empresa. O período de competência é, portanto, marcado pelo momento da deliberação dos sócios pelo seu creditamento ou pagamento, não havendo qualquer objeção legal à distribuição acumulada de JCP.
No caso destes autos, houve efetiva deliberação e pagamento aos acionistas em 2010, reputando-se, em tal momento, a possibilidade de sua dedução.
Frisa-se, que esse entendimento, ainda que por força do art. 19-E, da Lei nº 10.520/2020, vem prevalecendo em recentes julgados da 1ª Turma da CSRF. É o que se verifica no acórdão nº 9101-006.180:
Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Data da sessão: 13 de julho de 2022
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2013 
ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE. 
A Constituição Federal reserva à lei complementar a definição de normas gerais em matéria de legislação tributária e, nesta seara, o Código Tributário Nacional estipula as regras para homologação da atividade de apuração de tributos pelo sujeito passivo, bem como define as normas complementares no âmbito tributário e os critérios de aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO À DEDUÇÃO EM PERÍODOS POSTERIORES. DESNECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA TENDO EM VISTA QUE NÃO SE ENQUADRA CONTABILMENTE COMO DESPESA. 
Diante da inexistência de vedação legal da dedução do pagamento ou do crédito de juros sobre capital próprio de períodos anteriores, não há como se proibir tal forma de dedução. Ademais, ainda que haja uma indução por atos infralegais da Receita Federal para registro dos juros sobre capital próprio como despesa para quem os paga ou credita, as normas contábeis expressamente dizem que não se trata conceitualmente de despesa. Não tendo natureza de despesa, não há que se falar em necessidade de observância do regime de competência. 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA - CSLL 
Estende-se ao lançamento decorrente, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
Numero da decisão: 9101-006.180
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e rejeitar a preliminar de aplicação do art. 24 da LINDB. No mérito, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, deu-se provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa(relatora), Andréa Duek Simantob, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado e Carlos Henrique de Oliveira, que votaram por negar-lhe provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca. 
Nome do relator: EDELI PEREIRA BESSA

Por fim, destaca-se, ainda, que em este posicionamento encontra respaldo em entendimento manifestado pelo STJ desde 2009 (Resp 1086752/PR), com recente reafirmação pela 2ª Turma da corte superior, no julgamento dos REsp 1955120 e 1946363, realizado em 22 de novembro de 2022.
Por todo o exposto, entendo por dar parcial provimento ao recurso voluntário da contribuinte, no sentido de afastar a glosa de despesas com juros sobre capital próprio apropriados em 2010, no valor de R$ 12.789.980,00.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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Tendo em vista ser reflexo do lancamento de IRPJ, aplicam-se ao langamento de CSLL
as mesmas razdes de decidir adotas para aquele em relagdo as matérias que envolvem os
juros sobre o capital proprio.

GLOSA DE COMPENSACAO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA,
INSUFICIENCIA DE SALDO.

Devida a glosa da parcela da compensacdo de base de calculo negativa realizada que
exceder ao saldo acumulado existente no inicio do periodo de apuracdo. O contribuinte
ndo logrou comprovar a suficiéncia do saldo.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFIiCIO. CABIMENTO. Devida a incidéncia
de juros de mora sobre a multa de oficio que comp®e o crédito tributario quando este se
torna definitivo, ou seja, em fase de cobranca.

RECURSO VOLUNTARIO. RENPRODUC}AO DAS RAZOES JA APRESENTADAS
ANTERIORMENTE. APLICACAO DO ART. 57, § 3° DO REGIMENTO INTERNO
DO CARF.

N&o havendo novas razbes apresentadas em segunda instdncia, é possivel adotar o
fundamento da deciséo recorrida, a teor do que dispbe o art. 57, 8 3° do RICARF, com
redacdo da Portaria MF n° 329/17.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as

arguices preliminares de decadéncia e nulidade do auto de infracdo para, no mérito, por maioria
de votos, negar provimento ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros André Severo
Chaves, André Luis Ulrich Pinto e Lucas Issa Halah que davam provimento ao recurso
relativamente a glosa de Juros sobre o Capital Préprio. Manifestou intencdo de apresentar
declaracdo de voto o Conselheiro André Severo.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).

Relatério
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Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra a Decisdo da 4% Turma da
DRJ/REC (Acérddo 11-54.588, fls. 355 e ss.) que julgou improcedente a impugnacdo
apresentada pela ora recorrente.

O processo deflagrou-se devido ao langamento relativo a 02 infracGes, abaixo
descritas (cf. Termo de Verificacdo Fiscal, e-fls. 109 e ss.)

Infracdo 01 - Despesas Financeiras Indedutiveis (JCP)

O procedimento de fiscalizacdo foi iniciado em 2013 e envolveu
fundamentalmente a anélise da documentacdo contabil e fiscal da Impugnante

Relata a Autoridade Lancadora (fl. 110) que, no AC 2010, o Contribuinte
contabilizou e informou na DIPJ o valor de R$ 20.749.787,00 a titulo de despesas de juros sobre
o Capital Préprio. O valor de R$ 7.959.807,00 é referente ao AC 2010. O valor restante R$
12.789.980,00 é relativo aos ACs 2005, 2006 e 2007, os quais foram glosados.

Portanto, com fundamento em suposto descumprimento do regime de
competéncia, a fiscalizacdo glosou R$ 12.789.980,00 de despesa com juros sobre capital proprio
apropriados em 2010.

O contribuinte considerou o valor total de R$ 20.749.787,00 como despesa
dedutivel para a apuracdo do lucro real do AC 2010. Entendeu a Autoridade Lancadora que o
valor de R$ 12.789.980,00 relativo aos ACs 2005, 2006 e 2007 devem ser adicionados ao lucro
para efeito de apuracdo do lucro real, em respeito ao regime de competéncia.

Informa também a Autoridade que “o0 valor de R$ 7.959.807,00, referente aos
Juros sobre o Capital Proprio relativo ao ano calendario 2010 ja atinge o limite da variacdo
pro rata dia da TILP (6%) sobre o patrimdnio liquido. Até este valor as despesas de juros sobre
o Capital Préprio sdo dedutiveis para o calculo do lucro real. Acima deste montante devem ser
adicionados a base de calculo”.

O contribuinte considerou o valor total de R$ 20.749.787,00 como despesa
dedutivel para a apuracdo do lucro real do ano calendario 2010. Por este motivo, foi lavrado o
Auto de Infracdo competente, com a constituicdo do crédito tributério.

Conforme informacéo constante do TVF (e-fl. 111), o “quadro abaixo relaciona
os valores langados. Ata do Conselho de Administracdo de 31/12/2010, que determina o
pagamento dos Juros sobre Capital Préoprio de anos anteriores, e planilha demonstrativa que
inclui a variagdo da TJLP, apresentadas pelo contribuinte, encontram-se anexas”.
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Juros sobre Capital
Préprio

A+B
Total de juros sobre
capital préprio
contabilizados em 2010

A B
Obedece regime de Nio obedece
competéncia - Obedece regime de
limites da legislagao competéncia

Deve ser adicionado
ao lucro para
apuragao do lucro real

JSCP referentes a 2010 79589807000 oV ]
JSCP referentes a 2005 3.382.076,00 o 3.382.076,00
JSCP referentes 22006 | 4.426.187,00  4.426.187,00
JSCP referentes a 2007 4.981.717,00, 4.981.717,00)
TotAL 7.959.807,00] 12.789.980,000 20.749.787,00]  12.789.980,00)

Explica a recorrente:

DOS FATOS
[-]

Os juros sobre capital proprio objeto de glosa foram calculados com base nos balangos
patrimoniais levantados em 31/12/2005 (R$ 3.382.076,00), 31/12/2006 (R$
4.426.187,00) e 31/12/2007 (R$ 4.981.717,00). O valor dos juros calculados em cada
ano foi excluido da base de célculo dos juros do ano subsequente. O pagamento dos
juros sobre capital préprio dos anos de 2005, 2006, 2007 e 2010 foi deliberado em
reunido do Conselho de Administracdo da Impugnante realizada em 31/12/2010,
conforme ata ja acostada aos autos as fls. 147-148, periodo em que houve a deducao das
despesas correspondentes.

6. Importante frisar que a fiscalizacdo ndo fez qualquer objecdo ao calculo dos juros
sobre capital proprio, fundamentando o lancamento de IRPJ e CSLL tdo somente na
alegacdo de que ndo teria sido observado o regime de competéncia na apropriagdo das
despesas correspondentes, o que teria resultado na reducdo indevida do imposto e
contribuigdo a pagar em 2010.

7. N&o obstante a seriedade do trabalho fiscal, o auto de infracdo em questdo deve ser
julgado totalmente improcedente, conforme se passara a demonstrar adiante.

Sustenta que “0 argumento da violagdo do regime de competéncia que
fundamenta a presente autuacdo — nao encontra suporte na legislacéo tributaria. E isso foi
confirmado pelo proprio Tribunal Administrativo por meio do acérdéo n° 1202-000.7661”

Infracdo 02 — Compensacao Indevida de Prejuizo Fiscal e BCN CSLL

Analisando o resultado de prejuizos fiscais do IRPJ no ano-calendario 2010, relata
a Autoridade Fiscal que o sujeito passivo compensou um valor superior ao disponivel no valor de

R$ 1.040,62.

Além disso, a Autoridade constatou que o contribuinte utilizou prejuizos fiscais
ndo operacionais de anos anteriores no valor de R$ 203.798,91 para compensar lucro
operacional, o que s6 é permitido pela legislacdo em condicGes especificas, nas quais o sujeito
passivo nao se enquadra.

[Infracdo 02 » 1.040,62 + 203.798,91 =204.839,53]

Expde a Autoridade em seu TVF (e-fl. 113):
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O sujeito passivo foi intimado a esclarecer as diferencas encontradas e apresentou
planilna demonstrativa com os valores a compensar e os compensados. O préprio
contribuinte constatou que houve compensagdo excessiva no valor de R$ 1.040,62
[resposta a intimacdo, e-fl. 34]. A divergéncia encontrada foi o prejuizo nao
operacional, apurado em 2006, compensado indevidamente. Planilha exibida pelo
sujeito passivo encontra anexa.

Foi lavrado o Auto de Infragdo competente, com a constituicdo do crédito tributario
relativo ao valor excedente — Processo n° 19515.720.469/2014-09. Tabela
demonstrativa encontra-se a seguir:

RPS | compensar RPS | compensados
1987 1,507.918,38) 2003 | 7.386.711.57
1988 1.611.846,00 2004 | 7.007.439,83)

1999 17.786.911,00 | 2005 | 438162121
2000 | 4.800.620,00 2007 4.419.474,38
2001 | 7.961.443.00 | 2008 2.355.505.01]
| 2002 | 25432190.39) 2009 13.179.413,35’
2006 203.798,91* 2010 20.575.501,82
total | 59.100.928,77 total 509.305.768,30
diferenga compensada a maior 204.839,53 :

J

* este valor refere-se a prejuizo nao operacional.

5.2 - Fato semelhante ocorreu em relacdo a CSLL: a importancia compensada excedeu
em R$ 1.226.783,64 o valor que havia de saldo. O Auto de Infragdo cabivel foi lavrado
e integra o Processo n° 19515.720.469/2014-09. Tabela demonstrativa encontra-se a
sequir:

[60.957.723,90 - 59.730.940,26 = 1.226.783,64 que foi apurado no AC 2010]

' | valoresa

_HCSLL compensar SSke con:'gg:mr::dos
1997 1.518.697,38 2003 7.187.921,57
1998 1.611.846,00 2004 7.001.661,23
1989 17.837.660,00 2005 4.257.562,99)
2000 4.891.832,00 2007 4.388.874,38
2001 7.997.554,60 2008 2.303.046,01
2002 25.450.574,29) 2009 13.126.853,38
2006 423.656,59 2010 22.691.804,34
total 59.730.940,26 total 60.957.723,90

diferenga compensada a maior 1.226.783,64

Em apertada sintese a recorrente aduz que operou-se a decadéncia do direito de
revisar a formacdo de prejuizo fiscal e BCN da CSLL, porquanto embora a utilizacdo tenha
ocorrido em 2010, o suposto excesso ocorreu em 2006 para o IRPJ e em 2000 paraa CSLL.
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Explica que “0 prazo que a administracdo tributaria teve para analisar o prejuizo
fiscal gerado em 31/12/2006 e a base de calculo negativa de CSLL gerada em 31/12/2000 se
esgotou em 31/12/2011 (ou 01/01/2013) e 31/12/2005 (ou 01/01/2007), respectivamente. Assim,
embora a compensacdo do suposto excesso de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de
CSLL tenha repercutido no IRPJ e na CSLL apurados em 2010, o Fisco ndo pode mais
questiona-la por meio do auto de infracdo ora combatido, uma vez que ele foi lavrado somente
em 13/08/2014, quando ja transcorrido o prazo de decadéncia contado do fato que originou o
excesso de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de CSLL.”

Sustenta ainda que, com fulcro no art. 273 do RIR/99, “Para que haja a cobranca
de tributo, é obrigatorio proceder a recomposicao dos resultados, com o propoésito de apurar se
houve efetivamente saldo de imposto devido e ndo pago em funcdo do descumprimento do
regime de competéncia. Desse modo, o langamento fundado na inobservancia do regime de
competéncia deve ser precedido do procedimento descrito no Parecer Normativo COSIT n° 2/96,
sob pena de carecer dos requisitos minimos de liquidez e certeza.”

Do Relatério da Decis@o Recorrida (e-fls. 357 e ss.)

Transcrevo abaixo o relatério da decisdo de origem que resume os fatos até aquele
momento:

Tratam os autos de lancamentos de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e
de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), consubstanciados nos autos de
infraco as fls. 96 a 108, referentes ao ano-calendario 2010, com crédito tributario total
constituido de R$ 9.387.558,61, assim distribuido:

IMPOSTD SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

Impasto 3.248.704,88
Juros 1.076.620,80
_Multa i 2.436.528,66
Valor do Crédite Apurado 6.761.854,34

CONTRIBUIGAD SOCIAL SOBRE 0 LUCRO Liguino

Contribuigo 1.261.508,73
Juros 418,063,998
_Multa B o I R o 946,131,565
Walor do Crédito Apurado 2625.704,27
2. Consoante descricdo dos fatos presente nos autos de infracdo e no Termo de

Verificagdo Fiscal (TVF) as fls. 109 a 114, parte integrante daqueles, os langamentos
decorreram de:

2.1. adicdo de Juros sobre o Capital Proprio (JCP) deduzidos
indevidamente no montante de R$ 12.789.980,00 - no ano-calendario 2010 o
contribuinte contabilizou e informou na Declaracdo de InformagBes Econbmico-
Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) o valor de R$ 20.749.787,00 a titulo de despesas
de JCP, cujo pagamento foi deliberado em 2010 conforme Ata do Conselho de
Administracdo de 31/12/2010. Destes, R$ 7.959.807,00 referem-se ao ano 2010,
obedecendo as diretrizes e os limites impostos pela legislacdo. No entanto, o
restante de R$ 12.789.980,00 sdo relativos aos anos-calendario 2005, 2006 e 2007,
devendo ser adicionados ao lucro liquido para fins de apuracdo do lucro real e da
base de calculo da CSLL, sob pena de descumprir o regime de competéncia,
condi¢do normativa para a dedutibilidade de JCP. Tais valores referentes aos anos
anteriores ndo foram contabilizados na época prépria e ndo foram incluidos nas
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demonstragGes financeiras. Além disso, o valor de R$ 7.959.807,00 ja atinge o
limite de variaco pro rata dia da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) (6%) sobre
o patriménio liquido, devendo o excedente porventura existente ser adicionado a
base de calculo dos tributos.

B A+ B

| Juros sobre Capital
Proprio

A
Obedece regime de
competéncia - Obedece
limites da legislagio

MNio chedece
ragime de
competéncia

Tatal de juros scbre
capital proprie
contabilizados em 2010

Digwe ser adicionada
ao lucra para
apuragio do lucro real

|
USCP referentes a 2010 _ 7.959.807,00 -
lisep referentes a 2005 3.s82ov600 | 338207600
LSCP referentes a 3006 | | 4.426.187,00  4.426.187.00
lI5EP referentes a 2007 498171700 | 4898171700
ToTaL _ 7.953.807.00) 12.789.980,00  20.749.787.00]  12.789.980.00

2.2. glosa de compensac@es de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa
de CSLL (BCN) - o contribuinte compensou prejuizo fiscal e BCN em montantes
superiores aos saldos a compensar existentes no inicio do ano-calendario 2010,
com excessos de R$ 1.040,62 e de R$ 1.226.783,64, respectivamente. Além disso, na
apuracdo do lucro real o contribuinte compensou prejuizos fiscais ndo operacionais
de anos anteriores no valor de R$ 203.798,91 com lucro operacional, o que somente
poderia ser feito com o lucro ndo operacional. Assim, a compensacgdo indevida de
prejuizo fiscal foi de R$ 204.839,53 (R$ 203.798,91 + R$ 1.040,62) e de BCN foi de

R$ 1.226.783,64.

S |
RPS | compensar RPS | Compansados
e —————————————————
| eer | 150791838 {2003 7.386.711,57
988 1 1611.846,00 | 2004 7.007.438,83
| 1998 | 17 7aR911.00 2006 4.581 621,21
| 2000 4.800,620,00 2007 4.410,474.36
2001 7.961,443,00 2008 2.355 608,01
| E002 | 26.432180.3% 2009 | 1317941338
|06 | 203788917 ) L2010 | 2057550192
EI____'E"‘_"”_ LS 59_-129-§2_'3~_71|__ 4 total | s9.305.76830
diferenga compensada a maior m.au.s:i
* este valor refere-se a prejuizo ndo operacional.
valores a | wal
CALL compensar L l:_S-_I.I_. ' tﬂlﬁ;&ﬂﬁr::dnﬁ
188y | 1518697.38 | @003 T.ABT7 821,57
198 | 161184600 2004 7.001.881,23)
| 1_93’9_ _ 17 83T 680,00 | ?ﬁ_ﬁ? 4 35T.567,99
I 4.891.932,00 L 4_368.574,38]
{201 | 7oov.ssson 2008 2.303.046.01
{2002 | 2546057420 2008 13.126.853 38
25.450.574,28 | =00 _
- _ 2008 | 42288650 2000 | 22691.804.34
| tetal | s9.730.840.28] total | 60.957.723.90
Idil’er\em;a compensada a maior 1.226.783,64

3. Cientificado pessoalmente dos autos de infracdo e do TVF em 13/08/2014, o
contribuinte apresentou a impugnacao as fls. 164 a 185 em 12/09/2014, instruida com 0s
documentos as fls. 186 a 319, cujo teor esta resumido a seguir:

3.1. decadéncia do direito de revisar a formacdo do prejuizo fiscal e da base
de calculo negativa -
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3.1.1 embora a utilizacdo a maior de prejuizo fiscal e de BCN de CSLL tenha
ocorrido em 2010, o suposto excesso que gerou tal compensa¢do a maior surgiu em
2006 para o IRPJ, e em 2000 para a CSLL. Em relacdo ao IRPJ, a prdpria
autoridade fiscal atestou a fl. 5 do TVF que a divergéncia foi deflagrada em 2006.
Quanto a CSLL, a divergéncia pode ser verificada confrontando-se a DIPJ 2001
com a parte B do Lalur de 2005, ambas em Anexo. Conforme ficha 17 da DIPJ,
apurou BCN de CSLL em 2000 no valor de R$ 4.891.932,00, contudo no seu Lalur
foi registrada BCN no valor de R$ 6.036.392,00, gerando a insuficiéncia de saldo
em 2010;

3.1.2. no caso em apre¢o, o fato gerador do IRPJ e da CSLL materializa-se
em 31 de dezembro de cada ano. Assim, aplicando-se o disposto no art. 150, §4° do
Codigo Tributario Nacional (CTN), o prazo que a administracdo tributaria teve
para analisar o prejuizo fiscal gerado em 31/12/2006 e a BCN gerada em
31/12/2000 se esgotou em 31/12/2011 e em 31/12/2005, respectivamente. Cita
jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) que aborda a
questao;

3.2. nulidade do auto de infracdo em razdo da inobservancia do art. 273 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR) e do Parecer Normativo (PN) Cosit
n° 2, de 1996 - Antecipacdo de IRPJ e de CSLL -

3.2.1. o langamento néo deve subsistir pois a fiscalizacdo ndo comprovou que
a alegada inobservancia do regime de competéncia acarretou a postergacédo do
pagamento do imposto ou a reducao indevida do lucro real e da BCN da CSLL. N&o
foi observado o art. 273 do RIR, que dispde que o descumprimento do regime de
competéncia ndo implica, por si s, a obrigacdo de recolher tributo sobre despesa
em discussdo, sendo obrigatorio proceder a recomposicao dos resultados com o
proposito de apurar se houve efetivamente saldo de imposto devido e ndo pago em
funcdo do descumprimento do regime de competéncia. Langamento fundado em
inobservancia do regime de competéncia deve ser precedido do procedimento
previsto no PN Cosit n° 2, de 1996, sob pena de carecer dos elementos minimos de
liquidez e certeza. Nesse sentido esta a jurisprudéncia do Carf;

3.2.2. caso tivesse seguido os preceitos legais e recomposto a apuragdo dos
anos 2005 a 2007, para considerar as despesas com JCP, a autoridade fiscal teria
constatado que nenhum prejuizo foi gerado ao Erario; ao contrario, ja que o
procedimento adotado por si, de efetuar a deducao apenas no ano-calendario 2010,
acarretou antecipacdo de R$ 1.463.663,78 em IRPJ (R$ 591.863,30 + R$
871.800,48). O mesmo raciocinio aplica-se & CSLL, com antecipagdo de R$
526.919,50 (R$ 213.070,79 + R$ 3133.848,17). Vide demonstrativos abaixo:
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IRPJ

COMPOSICAD DO IRP)

Ano-Calenddrio Ano-Calenddrio Ano-Calendério
2005 2006 2007
DIPJ (fichas 9A & 124) |
| _{A] Lucro Real antes de compensar PP 14,.505.404,05 (203.798,51)) 14.731.581 78
| _{B) PF Compensade C—>4.381.621,22 -] 4.419.474,38 |
|C) Lucro Real apés compensacdo PF: [A)-(B) " 10.223.782,84 (203.798,91) 10.212.106,90
(D] IRPJ 15% 1.533.567,43 - 1.545.816,02
(E) Adicional IRPJ 998.378,28 | - 1.007.210,69
{F) Total IRPY: (D)+E) 2.531.945, 71 = 2. 554,026, 72
Ennsldzr;r;io aspeii ICP -
{G) Despesa JCP 3.382.076,00| 4.426.187,00 4,%81,717,00
{H} Lucre Real antes de compensar PF: [A}-(G) 11.223.328,05 (4.629.985,91) 9.749.864 28|
(1) PF Compensado: d. 3.366.998 42 - @_1_._924.959,23 |
1)) Nova Lucro Real apds compensaglo de PF: (H)-(1) 7.856.329,64 [4.629.985,91) 6.824.905, 00|
{K) IRPJ 15% 1.178.449,45 = 1.023.735,75
{L] Adicignal IRPY 761.632,96 - 658.490,50
M| Total IRPS: (KIH L) 1.940.082.41 - 1.682.226,25
Diferenca Paga a Maior: {F)-(M) (m N - 87130048\
Ajuste no Saldo de PF: {B)-{1) . 1014.622,80 N\ 1.494.515,104
—
CSLL
MPOSICAD DA CSLL
A Ano-Calendario Ano-Calendario Ano-Calendétlo
e 2005 | 2006 2007
DIPI {ficha 17) |
{A) BC antes de compensar a BC Negati 14.191.876,62 t422.656,5931 14.629.581,28
(B) BC Negativa Compensada l__bd.257_562,99 - 4,388 874,38
(C) BC apds compensacio PF: (A)-(B) " 9.934.313,63 1422.656,59) " 10.240.706,90
{D) CSLL 894.088,23 - 921.663,62 |
Considerando Despesa JCP
(E) Despesa JCP 3.382.076,00 4.426.187,00 | 4.981.717,00
(F) BC antes de compensara BC Negativa: (A)-{E} 10.809.800,62 [4.848.843,59] 9.647.864,28
(G) BC Negativa Compensada: ='5 3.242.940,19) 0,00/ m 2.894.359, 28]
(H) Nova BC apos compensacio de BC Negativa: (F]-{G) 7.566.860,43 (4.B48.843,58) 6.753.505,00 |
[K) CSLL 681.017,44 - £07.815,45
o .
Diferenga Paga a Maier: (D)-(F) /-;11070.?9 \ - ﬁﬂmﬂ'
|Ajuste no Saldo de BC Negativa: (B)-[G) N\, 1014.622,80 ¥ N\, 148451510
; —— ~————

3.2.3. outro efeito da reapuracé@o dos anos 2005 a 2007 seria 0 aumento do
saldo de prejuizo fiscal e de BCN de CSLL como pode ser visto nos demonstrativos
acima;

3.3. dedutibilidade de JCP relativos a anos anteriores —

3.3.1L o0 art. 9° da Lei n® 9.249, de 1995 autorizou a dedugdo como despesa de
valores pagos ou creditados aos titulares, socios ou acionistas a titulo de JCP,
estabelecendo as seguintes condigdes para tanto: (i) limitacdo a variacdo da pro
rata da TJLP; e (ii) existéncia de lucros no periodo ou de lucros acumulados e
reserva de lucros em montante equivalente ou superior a duas vezes 0S juros
estipulados. Nao h& na redacéo da lei imposicao de qualquer outro limite, com o de
que JCP somente poderiam ser deduzidos como despesa exclusivamente no
exercicio a que se referem os valores que serviram de base de calculo da
remuneracao;

3.3.2. assim, o argumento fiscal de violagdo do regime de competéncia néo
encontra suporte na legislagéo tributaria. Nesse sentido estdo acdrddos do Carf;

3.3.3. a partir do ordenamento juridico - art. 247 do RIR; art. 187 da Lei n°
6.404, de 1976; Parecer Normativo CST n° 57/77 -, conclui-se que a despesa é
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considerada incorrida no momento em que surge incondicionalmente a obrigacéo
de pagar, cabendo o seu reconhecimento neste momento em respeito ao regime de
competéncia. Assim, no caso dos JCP, a obrigacdo de remunerar os sécios torna-se
exigivel mediante a deliberacao societaria que determina seu pagamento;

3.3.4. conforme texto legal, os JCP somente podem ser deduzidos quando
pagos ou creditados. Assim, analisando o regime de competéncia alegado pela
autoridade fiscal em conjunto com o ordenamento juridico, impde-se a conclusao de
que a pessoa juridica incorre em tais despesas somente no momento do seu
pagamento ou crédito;

3.3.5. nao é razoavel extrair do art. 29 da IN SRF n° 11, de 1996, restricédo
nao prevista em lei, tampouco na prépria instrucéo, pois esta apenas enfatiza que a
deducéo de JCP deve observar o regime de competéncia, que, como demonstrado,
implica em serem reconhecidas as despesas no periodo em que incorridas, ou seja,
quando surgida a obrigacdo de pagar. Nesse sentido esta a jurisprudéncia do Carf,
bem assim posicionamento do Superior Tribunal de Justica (STJ) no RE n°
1.086.752, e do Tribunal Regional Federal (TRF) da 3% Regi@o no processo
87.2012.4.03.6100/SP;

3.3.6. além disso, cabe registrar que a dedutibilidade de JCP corresponde a
aquisi¢do de renda pelos socios e sua tributacdo na fonte pelo imposto de renda,
como explicitado no relatério do processo legislativo de debate e aprovacédo do
projeto que originou a Lei n° 9.249, de 1995. Conforme trecho transcrito, a regra é
a de que o crédito dos JCP a conta dos sécios é contemporéaneo a deliberacdo de
pagé-los;

“Da necessidade de tributar na fonte os juros sobre o capital préprio, advém a exigéncia de
que esses juros sejam pagos ou creditados, pava saque incondicional, a sdcios ou
acionistas, visto gue a incidéncia tributdria so haverd de sustentar-se no Poder Judicidrio
case se configure a efetiva aguisicde da disponibifidade desses recurses, por parte dos
sdelos ou acionisies, Vale dizer, caso se configure o fato gerador do imposto de renda.

Por essa razdo, ndo tivemos condigtes de acolfer as sugesides que propunham o dedugdo
dos juros como mero dfuste de exclusdo do lucro liguido, para determinagdo do lucro real,
independentemente de seu pagamento ou crédito a sdcios ou acionistas, Pelo mesmo motive,
ndo acolhemos sugestdes no sentido de desvincular o momento do débite dos juroes do
HOmeRo Jﬁ'e sen pagamento ou crédite aos beneficidrios.” (destaques nio constam do
original)”

3.3.7. adicionalmente, cabe salientar que tomou o cuidado de excluir da base
de célculo dos juros de cada ano o efeito na base de calculo do IRPJ e da CSLL do
valor dos juros apurado para cada ano-calendario anterior, conforme planilha

anexada;
3.4. impossibilidade de cobranca de juros sobre a multa de oficio;
3.5. protesta pela producédo de todas as provas admitidas em direito.
4, Posteriormente, em 17/09/2014, os autos foram encaminhados a Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Sdo Paulo - SP para apreciacdo da
impugnacdo apresentada, com pronunciamento da unidade preparadora pela sua
tempestividade (fl. 323). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453,
de 2013, e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 2013, em 13/12/2016 os autos foram
remetidos a esta DRJ/Recife - PE para proceder ao julgamento da lide (fl. 324).

Do Recurso Voluntario (efls. 388 e ss.)

Seguem transcritas as raz0es apresentadas pela recorrente:
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I1-DO DIREITO

1.1 — Preliminarmente: Decadéncia do Direito de Revisar a Formacédo do
Prejuizo Fiscal e Base de Calculo Negativa

8. No item 5 do Termo de Verificacdo Fiscal (“TVF”) a d. autoridade fiscal alega que
teria sido apurado pela Recorrente prejuizo fiscal em excesso em 2006 e base de calculo
negativa de CSLL em excesso, porém sem mencionar o periodo. Em razdo desse
suposto excesso, 0 auditor recompds o saldo de prejuizo fiscal e base de calculo
negativa de CSLL, tendo constatado uma diferenga compensada a maior no ano de
2010. Essa diferenca compensada a maior foi objeto de autuacg&o.

9. Muito embora a utilizagdo a maior de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de
CSLL tenha ocorrido em 2010, o suposto excesso que gerou tal compensacdo a maior
surgiu em 2006 para o IRPJ, e em 2000 para a CSLL.

10. Especificamente em relagdo ao IRPJ, a propria autoridade fiscal na pagina 5 do TVF
atesta que a divergéncia foi deflagrada em 2006.

11. Ja em relagdo a CSLL, a divergéncia se constata confrontando-se a DIPJ 2001, ano-
calendario 2000 (Doc. 02 da Impugnacdo), com a parte B do LALUR de 2005 (Doc. 03
da Impugnagdo), o qual demonstra anualmente a base de célculo negativa apurada desde
1998. Conforme se verifica da ficha 17 da DIPJ 2001 (péagina 17 do Doc. 02 da
Impugnacéo), a Recorrente apurou no ano de 2000, base de calculo negativa de CSLL
no valor de R$ 4.891.932,00. Entretanto, no seu LALUR (pagina 32 do Doc.03) foi
registrado que no ano de 2000 teria sido gerada base negativa de CSLL no valor de R$
6.036.392,00. Foi essa divergéncia que, carregada até o ano de 2010, gerou uma suposta
insuficiéncia no recolhimento da CSLL no ano de 2010.

12. E é justamente porque o prejuizo fiscal e a base de calculo negativa de CSLL
pretensamente excessivas sdo dos anos de 2006 e 2000, respectivamente, que a
discussdo quanto & sua validade e efeitos é completamente descabida. Encontrava-se,
com efeito, no momento da lavratura do auto de infracdo, decaido o direito de, por auto
de infracdo, rever o saldo de prejuizo fiscal apurado em periodos ocorridos hd mais de 5
anos (artigo 9° do Decreto n° 70.235/72 c/c arts. 150, § 4°, e/ou 173 do CTN).

13. A DRJ fez-se de desentendida quanto a denunciada decadéncia. Ndo tem problema:
a Recorrente repete seus argumentos, e, com base em recente jurisprudéncia do CARF,
mostra que tem razao.

14. Como se sabe, a revisdo de prejuizo fiscal e base negativa de CSLL deve ser feita
por meio de auto de infracdo. E 0 que determina o artigo 9° do Decreto n°® 70.235/72:

“Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicag¢do de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificacBes de langamento, distintos para
cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovagéo do
ilicito.

()

§ 4° O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipoGteses em que,
constatada infracdo a legislacéo tributaria, dela ndo resulte exigéncia de crédito
tributario”.

15. Em vista disso, deve haver langamento tributario (artigo 142 do CTN) ndo apenas
quando ha tributo devido, como, também, nos casos em que cabe a revisdo da base de
calculo informada em langamentos anteriores.
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16. Dizendo por outras palavras, a revisdo de prejuizo fiscal é uma hipétese de revisao
de langamento, que deve ser empreendida mediante auto de infracdo. A propdsito da
revisdo de langamento, aplica-se o pardgrafo Unico do artigo 149 do CTN: “Paragrafo
Unico. A revisdo do langamento sé pode ser iniciada enquanto ndo extinto o direito da
Fazenda Publica”.

17. Os prazos de decadéncia para a lavratura e revisdo do langcamento sdo aqueles
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173 do CTN — ja muito conhecidos por V.Exas.

18. No caso em apreco, considerando que o fato gerador do IRPJ e da CSLL se
materializa no dia 31 de dezembro de cada ano, 0 prazo que a administracdo tributaria
teve para analisar o prejuizo fiscal gerado em 31/12/2006 e a base de calculo negativa
de CSLL gerada em 31/12/2000 se esgotou em 31/12/2011 (ou 01/01/2013) e
31/12/2005 (ou 01/01/2007), respectivamente. Assim, embora a compensacdo do
suposto excesso de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de CSLL tenha
repercutido no IRPJ e na CSLL apurados em 2010, o Fisco ndo pode mais questiona-la
por meio do auto de infracdo ora combatido, uma vez que ele foi lavrado somente em
13/08/2014, quando j& transcorrido o prazo de decadéncia contado do fato que originou
0 excesso de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de CSLL.

19. O Conselho de Contribuintes ja se manifestou sobre o tema, reconhecendo a
impossibilidade de o Fisco revisar bases tributaveis j alcangadas pela decadéncia, ainda
que tivesse repercussdo futura, inclusive nos casos de prejuizo fiscal e base de célculo
negativa de CSLL. Confira-se:

“CSLL — BASE NEGATIVA — AJUSTES NO PASSADO COM REPERCUSSAO
FUTURA — DECADENCIA — Adicionar valores tidos como indedutiveis em um
determinado periodo, provocando a diminui¢do do saldo de base negativa, embora
resultando em efeitos futuros, na prética, equivale a efetuar um lancamento de
oficio naquele periodo ja atingido pela decadéncia.”(Acdrddo n° 107-06.572, de
20/03/2002, destaques ndo constam do original)

“REVISAO DO PREJUIZO FISCAL - COMPENSACAO - A Fazenda Nacional tem
0 prazo de cinco anos para rever o prejuizo fiscal apurado e adequadamente
declarado. Incabivel a glosa da compensacao do prejuizo que, oportunamente, ndo
foi revisto pela autoridade competente”. (Acorddo 102-46.305, de 17/03/2004,
destaques ndo constam do original)

20. Esse entendimento perpetua-se até hoje no Tribunal Administrativo, que conta com
nova composicao. Veja-se:

“Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2009

DECADENCIA - ALTERAGAO DO SALDO DE PREJUIZO -GLOSA NO
APROVEITAMENTO. A contagem do prazo legal de decadéncia para que o fisco
altere o valor do saldo de prejuizo fiscal deve ter inicio no periodo em gue o
prejuizo fiscal foi apurado e nédo o periodo em que o prejuizo fiscal foi aproveitado
na compensacao com lucro liquido. TRIBUTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA
E POSTERIORMENTE INCLUIDO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO.
DEDUTIBILIDADE NO EXERCICIO DA CONFISSAO DA DIVIDA PELO
REGIME DE COMPETENCIA. O tributo, quando suspensa sua exigibilidade, ndo é
certo e liquido, ndo chegando a representar uma despesa real e, menos ainda,
necessaria. Contudo, no momento em que o contribuinte confessa de forma
irretratavel seus débitos, a despesa passa a ser liquida e certa, possibilitando-se a
sua deducdo pelo regime de competéncia, no periodo-base do reconhecimento da
divida”. (Acorddo n° 1101-001.037, de 10/07/2014. Original sem destaques)

[-]
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21. Note-se que, ainda que se considerasse aplicavel o artigo 173 do CTN para
disciplinar a decadéncia de que ora se trata, a conclusao seria a mesma, pois 0s periodos
de apuracdo do prejuizo fiscal questionado (2006) e da base de célculo negativa da
CSLL questionada (2000) ocorreram ha mais de 6 anos da data de formalizagdo do auto
de infracdo.

22. Pelo exposto, sendo inadmissivel, por forca da decadéncia, a revisdo de prejuizo
fiscal e base de calculo da CSLL perpetrada pela autoridade fiscal, deve, a parte do auto
de infracdo correspondente a essa revisdo, ser julgada improcedente.

112 — Ainda Preliminarmente: Nulidade do Auto de Infracdo em razéao
Inobservancia do Artigo 273 do Decreto n° 3.000/1999 e do PN 02/96 — Antecipacéo
de IRPJ e CSLL pela Recorrente

23. Como j& explicado, a fiscalizagdo langou de oficio IRPJ e CSLL e os calculou sobre
o valor referente as despesas com juros sobre capital préprio dos anos de 2005, 2006 e
2007 apropriadas em 2010. O argumento da d. fiscalizacdo para tanto foi o de que a
Recorrente nao teria observado o “regime de competéncia” na apropriacdo das despesas
com juros sobre capital préprio dos anos de 2005, 2006 e 2007.

24. Entretanto, tal lancamento ndo deve subsistir, uma vez que a fiscalizacdo néo
comprovou que a alegada inobservancia do regime de competéncia acarretou a reducéo
indevida do lucro real e da base de célculo da CSLL. Vejamos.

25. De acordo com o artigo 142 do CTN, o ato do lancamento ou, mais precisamente, a
constituicdo do crédito tributario, pressupde o cumprimento de determinados requisitos
por parte da fiscalizagdo. Dentre tais requisitos, chama-se atencdo para o dever de a
administracdo tributaria averiguar a subsuncdo do fato gerador concreto a previsao
hipotética contida na norma geral e abstrata, individualizando-o e qualificando-o.

26. No presente caso, além da regra do artigo 142 do CTN, a fiscalizacdo tinha por
obrigacdo observar o quanto disposto no artigo 273 do Decreto n° 3.000/1999
(Regulamento do Imposto de Renda — “RIR/99”), in verbis:

“Art. 273. A inexatidao quanto ao periodo de apuracao de escrituracao de receita,
rendimento, custo ou deducéo, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui
fundamento para lancamento de imposto, diferenga de imposto, atualizacdo
monetéria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar:

| - a postergacao do pagamento do imposto para periodo de apuragéo posterior ao
em que seria devido; ou

Il - a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuragéo.

§ 1° O langcamento de diferenga de imposto com fundamento em inexatiddo
quanto ao periodo de apuragdo de competéncia de receitas, rendimentos ou
dedugdes sera feito pelo valor liquido, depois de compensada a diminuicdo do
imposto lancado em outro periodo de apuracdo a que o contribuinte tiver direito
em decorréncia da aplicacdo do disposto no § 2° do art. 247 (Decreto-Lei n° 1.598,
de 1977, art. 6°, 8 6°) ” (destaques ndo constam do original)

27. A redacdo do dispositivo acima transcrito é clara no sentido de que o
descumprimento do regime de competéncia ndo implica, por si sO, a obrigagdo de
recolher tributo sobre a despesa e/ou receita em discussdo. Para que haja a cobranca de
tributo, é obrigatorio proceder a recomposicdo dos resultados, com o propdsito de
apurar se houve efetivamente saldo de imposto devido e ndo pago em funcdo do
descumprimento do regime de competéncia.
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28. Desse modo, o lancamento fundado na inobservancia do regime de competéncia
deve ser precedido do procedimento descrito no Parecer Normativo COSIT n° 2/96, sob
pena de carecer dos requisitos minimos de liquidez e certeza. Em especial, deve a
autoridade fiscal, atentar para o que dispde o item 5.2. do citado parecer normativo:;

“5.2 - O § 4°, transcrito, € um comando endere¢ado tanto ao contribuinte quanto ao
fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma inexatidao
quanto ao periodo-base de reconhecimento de receita ou de apropriagéo de custo
ou despesa devera excluir a receita do lucro liquido correspondente ao periodo-
base indevido e adiciona-la ao lucro liquido do periodo-base competente; em
sentido contrario, devera adicionar o custo ou a despesa ao lucro liquido do
periodo-base indevido e exclui-lo do lucro liquido do periodo-base de competéncia.

5.3 - Chama-se a atencdo para a letra da lei: o comando é para se ajustar o lucro
liquido, que serda o ponto de partida para a determinacdo do lucro real; ndo se
trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte ajustado
quando considerados os efeitos das exclusdes e adi¢des procedidas no lucro liquido
do exercicio, na forma do subitem 5.2. " (destaques ndo constam do original)

29. Se é verdade, tal como alegado pela d. fiscalizagdo, ter havido no presente caso
inobservancia do regime de competéncia, a fiscalizacdo obrigatoriamente deveria ter
reconstituido a apuracéo do lucro liquido de 2005, 2006 e 2007 e deduzindo da base de
calculo do IRPJ e da CSLL as despesas que alega pertencerem ao periodo. Tudo isto
para poder verificar se a postergacdo da despesa em questdo teria, efetivamente,
resultado em recolhimento a menor de tributos em qualquer periodo anterior a sua
efetiva dedugéo.

30. N&o ha no ordenamento juridico nenhuma norma que permita presumir a existéncia
de postergacgdo de tributos ou mora no seu recolhimento, tampouco uma que legitime a
simples glosa das despesas consideradas intempestivas com o consequente langamento
dos tributos correspondentes no periodo em que tiver ocorrido tal glosa. A adocdo da
reapuracdo dos resultados tributaveis, mediante a realocacdo das despesas postergadas
em seu periodo de competéncia, e a verificacdo dos reflexos nos periodos seguintes, é
medida necessaria para se verificar eventual efeito de postergacéo ou diferimento.

31. Neste passo, € irrelevante a argumentacdo da DRJ de que ndo teria havido
inobservancia do regime de competéncia, mas perda do direito de deliberar 0 pagamento
de JCP de anos passados. A motivagdo do auto de infragdo é a inobservancia do regime
de competéncia; assim sendo, deveria a autoridade fiscal ter adotado o procedimento do
PN 02/96.

32. Contudo, no presente caso, a fiscalizagdo ndo cumpriu o procedimento requerido
pela propria Receita Federal do Brasil, cuja consequéncia é a evidente improcedéncia do
auto de infracdo lavrado contra a Recorrente.

33. Nesse sentido, alias, vem decidindo a jurisprudéncia administrativa:

“DIFERENCA DE CORRECAO MONETARIA DEVEDORA DE IPC-BTNF.
POSTERGACAO TRIBUTARIA. EXCLUSAO INTEGRAL DA DESPESA.
ILEGITIMIDADE. A Lei n° 8.200/91 (art. 3°) estabeleceu que a diferenca de
corregdo monetéaria verificada entre o IPC e o BTNF s6 poderia ser deduzida em
seis exercicios sucessivos, a partir do periodo-base de 1993 até 1998. Se o
contribuinte apropriou tal diferenca em periodos anteriores aos definidos em lei,
seu procedimento acarreta postergacdo do pagamento do imposto, por antecipacéo
de custo/despesa, sujeitando-se ao pagamento da diferenca de imposto e encargos
legais aplicaveis a inobservancia do regime de competéncia, apurados na forma do
art. 171 do RIR/80 c/c Parecer Normativo COSIT n° 02/96. llegitimo o lancamento
fiscal gque simplesmente efetua a glosa da diferenca apropriada em anos
anteriores sem a recomposicéo do lucro dos periodos submetidos ao percentual de
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realizacdo definido em lei e a apuracéo do correto lucro real. "(CSRF n° 401-
05.936, de 11/08/2008, destaques ndo constam do original).

“IRPJ - POSTERGACAO DO PAGAMENTO DE IMPOSTO - INOBSERVANCIA
DO REGIME DE COMPETENCIA - LEI N° 8.200/91 - A postergacdo do
pagamento de imposto por inobservancia do regime de competéncia deve ser
apurada na forma da orientacdo contida noParecer Normativo COSIT n° 02/96.
Acolhidas as preliminares de nulidade do langamento. Por unanimidade de votos,
declarar a nulidade do lancamento por inobservincia do PNCOSIT n.° 02/96
(Acdrddo n° 101-92.728, de 13/07/1999, destaques ndo constam do original).

“IRPJ - INOBSERVANCIA DO REGIME DE COMPETENCIA - LEI 8200/91 - a
inobservancia do regime de competéncia, e consequente postergacdo no pagamento
do imposto, deve ser apurada na forma da orientacdo contida no Parecer
Normativo COSIT 02/06. Por unanimidade de votos, ANULAR o lancamento por
inobservancia do Parecer Normativo COSIT n° 02/96. ”(Acérdao n° 101-92.805, de
14/09/1999, destaques ndo constam do original).

“O Parecer Normativo COSIT n° 2/96, que interpreta dispositivos do Decreto-lei n°
1.598/77, e deve ser observado pelo fisco na lavratura de auto de infragéo,
determina gue os Auditores-Fiscais efetuem a reconstituicdo da apuracdo do lucro
liguido, do lucro real e do imposto devido, verificando, inclusive, os efeitos das
infracBes apuradas nos exercicios seguintes até o periodo fiscalizado, isto para que
seja cobrado o tributo efetivamente devido. Os efeitos da inobservancia desse
Parecer, quando _acarretarem _prejuizos aos _contribuintes, devidamente
comprovados ha impugnacdo ou recurso voluntdrio, devem ser verificados nas
decisBes administrativas. ”(CSRF n° 01-04650, de 12/08/2003 — trecho do voto
condutor, destaques ndo constam do original)

34. E a consequéncia dessa impropriedade cometida pela d. fiscalizacéo, a qual, por si
s0, gera a nulidade da autuagdo, foi que, ao ndo observar o procedimento previsto no
artigo 247 do RIR/99 e no Parecer Normativo COSIT n° 2/96, a autoridade fiscal causou
prejuizo a Recorrente.

35. Caso tivesse seguido os preceitos legais e recomposto a apuragdo da Recorrente dos
anos de 2005, 2006 e 2007 para considerar as despesas com juros sobre capital préprio,
a autoridade fiscal teria constatado que nenhum prejuizo foi gerado ao Erario. Ao
contrario, a Recorrente antecipou tributos ao fisco nesses mesmos anos ao reconhecer a
despesa apenas em 2010. Isso porque, ao deixar de reconhecer a despesa em 2005, 2006
e 2007, a Recorrente acabou por calcular e recolher o IRPJ e a CSLL sobre uma base de
célculo maior, que ndo continha tais despesas. Vejamos:
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e e e e Ano-Calendario Ano-Calenddrio Ano-Calendirio
DIPJ (fichas 9A e 12A)
(A) Lucro Real antes de compensar PF 14.605.404,05 (203.798,91) 14.731.581,28
(B) PF Compensado [—>4.381.621,22 - 4.419.474,38
(C) Lucro Real apds compensag&o PF: {A)-{B) " 10.223.782,84 (203.798,91) 10.312.106,90
(D) IRPJ 15% 1.533.567,43 - 1.546.816,03
(E) Adicional IRP) 998.378,28 - 1.007.210,69
(F) Total IRPJ: (D) +{E] 2.531.945,71 2 2.554.026,72
Considerando D Jcp
(G) Despesa ICP 3.382.076,00 4.426.187,00 4.981.717,00
(H) Lucro Real antes de compensar PF: (A)-(G) 11.223.328,05 {4.629.985,91) 9.749.864,28
{1) PF Compensado: ) 3.366.998,42 - [ »2.924.959,28
(J) Novo Lucro Real apés compensagdo de PF: (H)-(1) 5 7.856.329,64 {4.629.985,91) 6.824.905,00
(K) IRPJ 15% 1.178.449,45 - 1.023.735,75
(L) Adicional IRPJ 761.632,96 - 658.490,50
{M]Total IRPI; (K)+L) 1,940.082,41 - 1.682,226,25
(sl Y
NN \, 1.494.515,10/
o —

36. Conforme se verifica da tabela acima, para os anos de 2005 e 2007, ao ndo
“observar o regime de competéncia” (para usar a expressdo contida no TVF) no
reconhecimento das despesas com juros sobre capital proprio, a Recorrente acabou por
apurar um IRPJ em valor superior ao que seria devido caso a despesa tivesse sido
computada nesses periodos. Para 0 ano de 2006 o ndo reconhecimento da despesa ndo
impactou na apuracéo dos tributos porque tal periodo foi originalmente encerrado com
prejuizo.

37. Isso significa que o procedimento adotado pela Recorrente ndo gerou reducdo
indevida do lucro real nesses anos. Ou seja, ndo houve nenhum prejuizo ao Eréario. Pelo
contrario, tal procedimento acabou antecipando aos cofres publicos R$ 1.463.663,78
(R$ 591.863,30 + R$ 871.800,48) em pagamentos a maior de IRPJ.

38. Outro importante efeito que surgiria da reapuragdo dos anos de 2005, 2006 e 2007 é
que, caso a Recorrente tivesse reconhecido as despesas com juros sobre capital prdprio
nesses periodos, o seu saldo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa de CSLL
em 2010 seria significativamente maior. Diz-se isso porque, ao se computar as despesas
com 0s juros, o lucro real e a base de calculo da CSLL antes da compensagdo dos
resultados negativos seriam menores. Como o saldo de prejuizo fiscal desses anos
superava em muito o lucro tributavel (fls. 34), a Recorrente continuaria compensando
nos anos de 2005 e 2007 o limite de 30% do lucro real. Uma vez que 0s prejuizos
compensaveis eram calculados com base no lucro real, quanto menor ele fosse, menor
seria 0 valor compensado. E quanto menor fosse o prejuizo fiscal utilizado para
compensagdo, maior seria o0 saldo remanescente a ser carregado para 0S anos
posteriores.

39. Para deixar isso mais evidente, retome-se a tabela anterior. De acordo com a DIPJ
2006 (ano-calendario 2005), a Recorrente compensou prejuizo fiscal no valor R$
4.381.621,22 - linha (B) da tabela. Caso tivesse reconhecido a despesa de juros sobre
capital proprio em 2005, tal compensacéo teria sido reduzida para R$ 3.366.998,42 —
linha [I] da tabela (como o lucro real antes da compensagdo era menor, o valor de
prejuizo a ser utilizado para compensacdo também é menor), uma diferenga, portanto,
de R$ 1.014.622,80. No ano de 2007, ao invés utilizar R$ 4.419.474,38 de prejuizo —
linha [B] da tabela, a Recorrente teria utilizado R$ 2.924.959,28 — linha [I] da tabela,
uma diferenca, portanto, de R$ 1.494.515,10.

40. Ou seja, caso a autoridade fiscal tivesse observado o Parecer Normativo COSIT n°
2/96 e recomposto a apuragdo dos tributos nos anos de 2005, 2006 e 2007 (medida
necessaria, frise-se, para fundamentar a autuacdo na inobservancia do regime de
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competéncia), deveria ser acrescido ao saldo de prejuizo fiscal da Recorrente no minimo
o valor de R$ 2.509.137,90 (R$ 1.014.622,80 + R$ 1.494.515,10).

41. E esse aumento no saldo de prejuizo fiscal seria mais do que o necessario para
cobrir a suposta insuficiéncia alegada pela d. fiscalizacdo para o ano de 2010,
insuficiéncia essa que gerou a autuacdo constante do item 5 do TVF (relativa a
compensagdo de prejuizo fiscal).

42. Esse mesmo raciocinio se aplica também para a CSLL, conforme se verifica da
tabela abaixo:

RECOMPOSICAO DA CSLL

Ano-Calendario Ano-Calendario Ano-Calendario
2005 2006 2007
DIP) {ficha 17)
(A) BC antes de compensar a BC Negativa 14.191.876,62 422.656,59) 14.629.581,28
(B) BC Negativa Compensada [ »4.257.562,99 - —»4.388.874,38
() BC apés compensaco PF: (A}-(B) " 593431363 (422.656,55) " 10.240.706,50
(D) CSLL 894.088,23 - 521.663,62
Considerando Despesa JCP
(E) Despesa ICP 3.382.076,00 4.426.187,00 4.981.717,00
(F) BC antes de comp a BC Negativa: (A)-(E) 10.809.800,62 (4.848.843,59) 9.647.864,28
(G) BC Negativa Compensada: [ 3.242.940,19 0,00 [=)2894359,28
(H) Novo BC apés compensagio de BC Negativa: (F)-(G) 4 7.566,860,43 (4.848.843,59) . 6.753.505,00
(k) CSLL 681.017,44 - 607.815,45
A— fox
) 313.848,17
\ Pd \_ 1.494.5:
S — i —

43. Notem, lImos. Julgadores, que também para a CSLL a recomposi¢do da apuracgao
dos anos de 2005, 2006 e 2007 demonstra um pagamento a maior da contribui¢cdo no
valor total de R$ 526.919,50 (R$ 213.070,79 + 313.848,17) e um aumento no saldo de
base negativa de CSLL no valor de R$ 2.509.137,90 (R$ 1.014.622,80 + R$
1.494.515,10). Inclusive, caso tal reapuracdo tivesse ocorrido, 0 aumento no saldo da
base de calculo negativa de CSLL no valor de R$ 2.509.137,90 seria mais do que o
necessario para cobrir a insuficiéncia alegada no item 5 do TVF.

44. O que se conclui de tudo isso é que caso a d. fiscalizacdo tivesse seguido o
procedimento previsto pelo Parecer Normativo COSIT n° 2/96 para fundamentar a sua
autuacdo com base na suposta inobservancia do regime de competéncia, teria notado
que o procedimento adotado pela Recorrente ndo gerou nenhum prejuizo ao Erario, pois
ndo houve reducdo do lucro real tampouco postergacdo de tributos nos anos de 2005,
2006 e 2007. Ocorreu, isso sim, antecipagdo de tributos nesses anos.

45. Pelo exposto, deve-se julgar nulo o auto de infracdo, pois, apesar de fundamentado
na inobservancia do regime de competéncia, ndo foi lavrado de acordo com o
procedimento preconizado pelo artigo 247 do RIR/99 e pelo Parecer Normativo COSIT
n® 2/1996. E caso o tivesse seguido, a d. fiscalizag8o teria notado que o procedimento
adotado pela Recorrente antecipou recursos ao Erario, ndo gerando nenhum prejuizo.

11.3 — Dedutibilidade dos Juros sobre Capital Préprio Relativos a Anos Anteriores

46. Ainda que ndo acolhida a preliminar aventada no topico 11.2 deste Recurso, o que se
admite apenas para efeitos de argumentacdo, tampouco no mérito a autuacdo merece
prosperar.

47. Como dito, o Unico argumento de que se valeu a autoridade fiscal para glosar as
despesas de juros sobre capital proprio dos anos de 2005, 2006 e 2007 apropriadas em
2010 foi simplesmente o de inobservancia do regime de competéncia. Esse argumento
ndo deve prosperar.
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48. Os juros sobre capital préprio representam remuneracdo ao socio/acionista pelo
capital investido na sociedade e foram introduzidos no ordenamento juridico nacional
pela Lei n® 9.249/95, conforme se verifica do dispositivo abaixo:

“Art. 9° A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da apuracgdo do lucro real,
0s juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a
titulo de remuneragéo do capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio
liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TILP.

§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da deducéo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas
de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem
pagos ou creditados.

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.” (destaques
nao constam do original)

49. O artigo 9° da Lei n° 9.249/95 acima transcrito autorizou a pessoa juridica a deduzir
do lucro real como despesa os valores pagos ou creditados aos titulares, sdcios ou
acionistas a titulo de juros sobre capital prdprio. O dispositivo legal trouxe condi¢des
para a dedutibilidade dos juros, quais sejam: (i) a limitacdo a variacdo pro rata dia da
Taxa de Juros de Longo Prazo — TJLP (os juros sdo calculados pela multiplicagdo das
contas do patrimdnio liquido pela TILP); e (ii) a existéncia de lucros no periodo ou de
lucros acumulados e reserva de lucros, em montante equivalente ou superior a duas
vezes 0s juros estipulados.

50. Como se apreende da redacdo da lei, ndo h& imposicdo de qualquer outro limite,
como o de que os juros sobre capital préprio somente poderiam ser deduzidos como
despesa exclusivamente no exercicio a que se referem os valores que serviram de base
de célculo da remuneragéo.

51. E evidente, assim, que um eventual argumento de que a Recorrente nfo estaria
autorizada a deduzir da base de calculo do IRPJ e CSLL as despesas com juros sobre
capital préprio pagas em 2010, referentes a 2005, 2006 e 2007, — ndo expresso, mas
implicito no argumento da violagdo do regime de competéncia que fundamenta a
presente autuacdo — ndo encontra suporte na legislacéo tributaria. E isso foi confirmado
pelo préprio Tribunal Administrativo por meio do acorddo n° 1202-000.7661, cujo
trecho relevante do voto condutor aduz o seguinte:

“Ocorre que o artigo acima transcrito [art. 9°da Lei n®9.249/95] ndo faz nenhuma
restricdo temporal acerca do pagamento de juros sobre capital proprio. Assim, em
observancia ao principio da legalidade, a fiscalizagdo n&o poderia ter atribuido um
prazo para o pagamento de JCP sendo em virtude de lei. I1sso porque, 0s juros sobre
capital préprio constituem uma remuneracdo dos acionistas em razdo dos
investimentos realizados na sociedade pagadora dos juros e deve levar em
consideracdo o exercicio social da empresa, 0 que pode ndo coincidir com o
exercicio fiscal. Diante disso, os juros podem ser pagos sobre quaisquer periodos de
tempo, sejam eles coincidentes com o ano-calendério, com o exercicio social ou
com periodo-base fiscal (...).” (destaques ndo constam do original)

52. Nesse mesmo sentido consignou o voto condutor do acérddo n° 1401-000.900:

“O trecho supra citado permite inferir que a deducdo — para efeitos de apuracao do
lucro real — deve ocorrer quando os juros forem pagos ou creditados aos s6cios ou
acionistas. E, logicamente, os JCPs somente serdo pagos ou creditados quando da
deliberacao dos sdcios ou acionistas neste sentido.
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Contudo, referido diploma [art. 9° da Lei n°® 9.249/95] ndo realizou qualquer
ressalva sobre o momento adequado para deliberagdo do pagamento dos juros
sobre capital préprio. E dizer: ndo_h& nenhuma restricio legal em pagar ou
creditar JCP _aos acionistas referentes aos anos calenddrios anteriores. ”
(destaques ndo constam do original)

53. Ao invés disso, constata-se do texto legal que somente podem ser deduzidos do
lucro real os juros sobre capital préprio pagos ou creditados, ndo cabendo, portanto, seu
aproveitamento como despesa em momento anterior.

54. De fato, analisando-se a alegacdo da fiscalizacdo acerca do regime de competéncia
em conjunto com o ordenamento juridico, imp&e-se a conclusdo de que a pessoa juridica
incorre em tais despesas somente no momento do seu pagamento ou crédito. Vejamos.

55. Como se sabe, o artigo 247 do RIR/99 conceitua o lucro real como o lucro liquido
ajustado do periodo de apuracdo com observancia das disposicGes das leis comerciais. O
artigo 187 da Lei n° 6.404/76, por sua vez, determina que serdo computadas no
resultado do exercicio as despesas pagas ou incorridas no periodo3.

56. Despesas pagas sdo facilmente identificAveis como aquelas efetivamente
desembolsadas. Por outro lado, a compreensao do conceito de despesas incorridas pode
necessitar de maior investigacdo. Em razdo disso e da necessidade de delimitar o
conceito de despesa incorrida para observancia do regime de competéncia, foi publicado
o0 Parecer Normativo CST n° 58/77, que esclarece:

“4.3- Finalmente, regime de competéncia costuma ser definido, em linhas gerais,
como aquele em que as receitas ou despesas sdo computadas em funcdo do
momento em que nasce o direito ao rendimento ou a obrigacédo de pagar a despesa.

5. A primeira questdo a examinar é a abrangéncia do que se entende por despesas
pagas ou incorridas (art. 162, § 1°, do RIR/75), em cotejo com 0 momento em que
nasce a obrigacdo de pagar a despesa, relativo ao regime de competéncia referido
no item anterior.

6. Temos por assente que a obrigagdo de pagar determinada despesa (enquadravel
como operacional) nasce quando, em face da relagdo juridica que Ihe deu causa, ja
se verificaram todos 0s pressupostos materiais que a tornam incondicional, vale
dizer, exigivel independentemente de qualquer prestacdo por parte do respectivo
credor. Invariavelmente, tal despesa tem seu valor determinado ou facilmente
quantificavel. Este tipo de despesa guarda correspondéncia com o conceito de
despesa consumida no mesmo exercicio social, perfilhado por alguns compéndios
de contabilidade.

7.Tais despesas, se pagas ho proprio exercicio em que nascerem as respectivas
obrigac¢des, sdo tranquilamente computaveis nesse mesmo exercicio, e somente nele.
Sao as despesas pagas, a que se refere o citado § 1° do artigo 162 do RIR/75.
Despesas incorridas, de acordo com o mesmo dispositivo legal, e obrigatoriamente
computadas como as pagas, sdo aquelas que, embora nascida a obrigagdo
correspondente, 0 momento ajustado para paga-las, ou seu vencimento, ou outra
circunstancia qualquer, determinam que o respectivo pagamento venha a ocorrer
em exercicio subsequente.” (destaques ndo constam do original)

57. Assim, fica claro, pelo teor das normas citadas que uma despesa considera-se
incorrida no momento em que surge incondicionalmente a obrigagdo de pagar, em que
ela se torna exigivel; e neste momento, por forca do regime de competéncia, cabe o seu
reconhecimento.

58. No caso dos juros sobre capital proprio, a obrigagdo de remunerar os titulares,
sOcios ou acionistas torna-se exigivel mediante a deliberagdo societaria que determina o
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seu pagamento (fixando valores e data). Anteriormente ao ato societario que delibera o
pagamento da remuneracgdo, ndo se pode falar em direito exigivel de recebimento por
parte dos titulares, e, portanto, ndo é cabivel reconhecer qualquer despesa
correspondente, uma vez que nela ndo se incorreu.

59. Assim, ndo cabe extrair do artigo 29 da Instrucdo Normativa SRF n° 11/96 restricdo
ndo prevista na lei, tampouco na prdpria instrugdo, pois esta apenas enfatiza que a
deducdo das despesas com juros sobre capital proprio deve observar o regime de
competéncia, o que, como demonstrado, implica em serem as despesas reconhecidas no
periodo em que incorridas, ou seja, no periodo em que surgiu incondicionalmente a
obrigacdo do seu pagamento.

60. Para ilustrar a correcdo deste entendimento, a Recorrente transcreve mais um
esclarecedor trecho do voto condutor do acorddo n® 1202-000.766:

“De fato, a IN SRF n° 11/96 prevé que os JCP sdo dedutiveis observando-se 0
regime de competéncia mas ao condicionar a dedutibilidade a referido regime
apenas esclarece que a despesa deve ser reconhecida no periodo-base em que for
realizado o seu crédito ou pagamento, pois apenas nesse momento teria nascido a
correspondente obrigagdo. Ou seja, somente se torna possivel a dedutibilidade a
partir do momento em que a despesa é efetivamente incorrida, tornando-se
juridicamente devida, e o regime de competéncia se refere exatamente ao periodo
em que as despesas forem computadas.

Cumpre informar a esse respeito que o Parecer Normativo CST n° 58/77 define o
regime de competéncia ‘“como aquele em que as receitas ou despesas sdo
computadas em fungdo do momento em que nasce o direito ao rendimento ou a
obrigacéo de pagar a despesa.

Assim, infere-se do citado Parecer Normativo que as despesas pertencem ao
periodo-base em que sdo incorridas, cujo momento é aquele previsto no estatuto
social da empresa ou (quando ausente tal previsdo) aquele em que a administracio
da pessoa juridica decidir efetuar o pagamento ou crédito, pois é a partir desse
momento que nasce a correspondente obrigacao.

Isto posto, ao ter condicionado a dedutibilidade do pagamento do valor dos juros a
observancia do regime de competéncia, a IN SRF n° 11/96 ndo instituiu um prazo
para a dedutibilidade dos JCP, mas reforgou, sim, o entendimento de que a despesa
deve ser reconhecida no periodo-base em que foi liberada.

Portanto, discordo do entendimento da fiscalizacdo acerca da interpretacdo que
deu ao regime de competéncia, uma vez que pretendeu limitar em nome do referido
regime a apropriagdo dos juros sobre capital proprio ao valor referente apenas ao
periodo de seu pagamento ”(destaques ndo constam do original).

61. Este entendimento foi acolhido em diversas outras ocasides, como evidenciam as
transcrigdes seguintes:

[acérddo n® 1402-001.178, de 11/09/2012]
[acérddo n° 101-96.751, de 29/05/2008]
[acdérddo n° 107-08.941, de 28/03/2007]
[-]

62. Vale destacar que o Superior Tribunal de Justica também se pronunciou de forma
favoravel ao procedimento adotado pela Recorrente, como se vé pelo Recurso Especial
n° 1.086.752, cuja ementa transcreve-se a seguir:
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MANDADO DE SEGURANGA. DEDUGAO. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO
DISTRIBUIDOS AOS SOCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA
CSLL. EXERCICIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.

I — Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento da deducdo dos
juros sobre capital proprio transferidos a seus acionistas, quando da apuragéo da
base de calculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendario de 2002, relativo aos anos-
calendarios de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competéncia.

Il — A legislacdo ndo imp&e que a deducdo dos juros sobre capital prdoprio deva ser
feita no mesmo exercicio-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao
contrario, permite que ela ocorra em ano-calendario futuro, quando efetivamente
ocorrer a realizacéo do pagamento. (...)"

63. Seguindo a mesma linha do Superior Tribunal de Justica, o Tribunal regional
Federal da 3% Regido corrobora que os juros sobre capital préprio podem ser deduzidos
no ano do seu pagamento:

“TRIBUTARIO. IRPJ. CSLL. DEDUCANO. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRO.
ART. 9° LEI N° 9.249/95. PERIODOS ANTERIORES. REGIME DE CAIXA.
POSSIBILIDADE.

1.Nos termos do art. 9°, caput, da Lei n°® 9.249/95, a pessoa juridica é dado deduzir,
da apuracéo do lucro real, os juros pagos aos sécios e aos acionistas a titulo de
remuneracéo sobre capital préprio, prevendo em seu § 1° que o pagamento dos JCP
fica condicionado & existéncia de lucro.

2. Para fins de apuracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), tratando-se de contribuinte
tributado pelo regime do lucro real, os juros sobre capital proprio devem ser
registrados contabilmente como receita financeira.

3. No entanto, a legislacdo ndo impde que a deducdo dos juros sobre capital
proprio deva ser feita no mesmo exercicio-financeiro em que realizado o lucro da
empresa. Ao contrario, permite que ela ocorra em ano-calendéario futuro, quando
efetivamente ocorrer 0 pagamento ou o creditamento, em consonancia com o regime
de caixa. Precedente do STJ.”(Apela¢do / Reexame Necessario n° 0022944-
87.2012.4.03.6100/SP)

64. Apesar de ndo restar dividas de que as despesas com juros sobre capital proprio
competem ao periodo em que pagas ou creditadas, e ndo a periodo anterior, a
Recorrente entende importante trazer ainda outra evidéncia da conformidade do
procedimento adotado.

65. Como é cedico, o reconhecimento de despesas pelo devedor guarda correspondéncia
com a disponibilidade da renda pelo credor. Por essa razdo, a dedutibilidade dos juros
sobre capital préprio corresponde a aquisigao de disponibilidade da renda pelos sécios e
sua tributagdo na fonte pelo imposto de renda, como, inclusive, foi explicitado no
relatorio do processo legislativo de debate e aprovacgdo do projeto que originou a Lei n°
9.249/95:

“Da necessidade de tributar na fonte os juros sobre o capital proprio, advém a
exigéncia de que esses juros sejam pagos ou creditados, para saque incondicional, a
sOcios ou acionistas, visto que a incidéncia tributaria s6 havera de sustentar-se no
Poder Judiciario caso se configure a efetiva aquisicdo da disponibilidade desses
recursos, por parte dos socios ou acionistas. Vale dizer, caso se configure o fato
gerador do imposto de renda. Por essa razdo, ndo tivemos condi¢des de acolher as
sugestdes que propunham a deducdo dos juros como mero ajuste de exclusdo do
lucro liquido, para determinacdo do lucro real, independentemente de seu
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pagamento ou crédito a sdcios ou acionistas. Pelo mesmo motivo, ndo acolhemos
sugestdes no sentido de desvincular o momento do débito dos juros do momento de

seu pagamento ou crédito aos beneficidrios.” (destaques ndo constam do original)”
4

66. Conforme se verifica do trecho acima, a regra é a de que o crédito dos juros sobre o
capital proprio, a conta dos sécios ou acionistas, &€ contemporaneo a deliberacdo de
pagar aquelas quantias. E isso apenas confirma a irrelevancia do periodo de apuragéo da
base de calculo dos juros sobre o capital préprio para a definicdo do periodo a que
competem as despesas incorridas pela pessoa juridica que os paga. Isso porque, as
despesas sempre competem ao periodo da deliberacdo, que normalmente (como ocorre,
alias, no caso presente) coincide com a data do pagamento ou crédito aos sécios ou
acionistas.

67. Fica claro, portanto, que ndo houve inexatiddo quanto ao periodo de reconhecimento
das despesas com juros sobre capital préprio pagos em 2010 pela Recorrente, referentes
aos anos de 2005, 2006 e 2007, uma vez que a deliberagdo societéria que determinou o
pagamento da remuneracdo aos sécios deu-se em 31/12/2010 (fls. 147-148), tendo
somente neste momento surgido o direito de crédito dos sécios e a obrigacdo de
registrar a respectiva despesa. Dessa forma, é for¢oso concluir que a Recorrente
observou o regime de competéncia ao reconhecer em 2010 as despesas com juros sobre
capital proprio deliberados e pagos naquele ano, ainda que referentes ao ano anterior.

68. Outro ponto relevante para o caso € que a Recorrente tomou o cuidado de excluir da
base de célculo dos juros de cada ano o efeito na base de célculo do IRPJ e da CSLL do
valor dos juros apurado para o ano calendério anterior. Para exemplificar, segundo a
planilha de fls.26, a Recorrente excluiu da base de célculo do JCP de 2006 o valor
equivalente a 66% dos juros sobre capital préprio relativo ao ano de 2005. Essa
exclusdo encontra-se na linha “(-) Ajustes de Anos Anteriores” e corresponde
exatamente a 66% 0s juros sobre capital préprio do ano de 2005. E isso foi feito para 0s
demais anos autuados e demonstram o zelo extremo por parte da Recorrente em nao
exceder o valor legalmente previsto para pagamento e dedugdo dos juros sobre capital
préprio. Tal explicacdo foi apresentada pela Recorrente a d. fiscalizagdo as fls. 25.

69. Por fim, deve-se afastar o argumento da DRJ de que, ndo tendo havido deliberagdo
de pagamento de JCP nos “anos de competéncia”, o direito de realizar esta deliberagdo
teria perecido. Confira-se 0 que defende a DRJ:

“19. Mas quando se considera incorrida a despesa relativa aos JCP? A doutrinae o
entendimento da Receita Federal é no sentido de que o tal marco temporal ocorre
com a deliberacéo dos socios/acionistas pela seu pagamento.

()

22. Agora, esta deliberacdo pela remuneracdo e sua contabilizacdo como despesa
para fins de deducdo na apuracdo das bases de célculo do IRPJ e da CSLL néo
pode ocorrer a qualquer tempo.

23. Ha que se considerar que o carater opcional da dedugdo dos JCP limita os
efeitos da deliberacdo de crédito/pagamento ao periodo de apuragdo no qual
auferidos os lucros distribuidos. Nao resta ddvida, como visto, que a deducao fiscal
dos JCP somente é admissivel no momento em que formalizada a obrigacdo de
paga-los, em respeito ao regime de competéncia, todavia, a constituicdo de
obrigacao a este titulo e sua deducao somente é possivel enquanto a empresa tiver o
direito de destacar do resultado do exercicio a parcela correspondente a
remuneracéo do capital proprio, em razao dos juros incorridos no periodo de tempo
em que apurado aquele resultado.
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24. Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestac@o de vontade a
produzir-se no tempo oportuno, de tal sorte a existéncia contdbil da despesa
resumir se ao exercicio social competente em respeito ao principio da competéncia
que rege a contabilizacdo de despesas. Incumbe a pessoa juridica decidir, em
relacdo a cada periodo de apuracéo, se deve ou ndo reconhecer como incorrida a
correspondente despesa de JCP, ou seja, se deve ou ndo exercer seu direito de
constituir e deduzir (com efeitos tributarios) os JCP.

25. Ou seja, o contribuinte pode optar por ndo deliberar pelo
creditamento/pagamento no momento oportuno, renunciando a seu direito,
acarretando, por conseguinte, o ndo surgimento da despesa com JCP. Porém,
havendo deliberacao, esta deve ocorrer quando da aprovacdo do demonstrativo do
resultado do exercicio para producao dos efeitos tributarios. Deliberacdo posterior
a aprovacédo do resultado néo impede o pagamento dos JCP aos s6cios, haja vista
ser a assembleia soberana para decidir tal matéria, contudo, tal despesa, para fins
tributarios, ndo é dedutivel, devendo ser adicionada ao lucro liquido para fins de
determinacdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

26. Caso se interpretasse as normas de interesse conforme defende o contribuinte,
haveria a possibilidade de manipulagdo do momento da deliberagéo
pagamento/creditamento dos juros, direcionando-a apenas para exercicios onde a
sua deducéo permitisse a reducdo da base de céalculo do tributo. Ou seja, se em
determinado ano o contribuinte tivesse apurado prejuizo fiscal ou lucro real
insuficiente para absorver o valor dos JCP, deixaria para deliberar sobre o
pagamento desta remuneracdo em exercicio onde a sua dedugdo como despesa
produzisse integralmente seus efeitos na reducéo do resultado (lucro real suficiente
para sua absor¢do)”.

70. E interessante notar o que faz a DRJ logo de partida: da um “pito” na autoridade
fiscal, explicando que ndo ha inobservancia do regime de competéncia no caso presente.

71. Tendo feito isso, o proximo passo da DRJ deveria ter sido o de decretar a
insubsisténcia do langamento, pois, sendo incorreto o seu motivo determinante
(inobservancia do regime de competéncia), perderia, o auto de infracdo, todo o substrato
de validade.

72. Demais disso, ndo pode o motivo determinante do langcamento tributario ser revisto
pelo julgador, sendo mediante infragdo ao artigo 146 do CTN. Em inimeros julgados, o
CAREF ja decidiu dessa forma. Confira-se um exemplo:

“Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - 1Pl Periodo de apuracao:
01/01/2003 a 31/12/2006 LANCAMENTO TRIBUTARIO. ATO ADMINISTRATIVO
VINCULADO. TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES . ALTERACAO DE
CRITERIO JURIDICO. IMPOSSIBILIDADE. A desconformidade entre o fato real e
o fato descrito na norma individual e concreta (ato de lancamento) é causa de
decretagdo da improcedéncia do lancamento pelo mérito, com base na teoria dos
motivos determinantes. E ilegal a manutenc&o do langamento fiscal por fundamento
diverso daquele que foi originalmente invocado, uma vez que sendo o langamento
tributario um ato administrativo enquadrado na classe dos atos vinculados, os
motivos invocados originalmente sédo vinculantes para a Administragdo. Recurso de
oficio negado”. (Acdrdao n° 3402-003.067, de 15/05/2016. Original sem destaques).

73. A despeito disso, a DRJ quis inovar os motivos determinantes do langamento. No
lugar da inobservancia do regime de competéncia, entrou a rentncia ao direito de pagar
JCP.

74. Tal rendncia, porém, ndo tem base alguma.
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75. Nédo tem base legal, porque nada na legislagdo societaria trata deste efeito juridico.
Lembremo-nos: a rendncia € um negécio juridico unilateral, e, por conseguinte, é
matéria que toca ao direito privado, ndo ao direito tributario. Ndo ha, porém, qualquer
norma de direito privado que trate de uma tal renlncia, em razdo da omissdo do
pagamento de JCP no ano a que os juros se referem.

76. Ndo tem, igualmente, base contratual. Ndo se vislumbra, nos autos, qualquer
evidéncia de que a Recorrente tenha expressado a vontade de renunciar ao pagamento
de JCP. Néo ha provas diretas, nem indiretas.

77. Por fim, ndo ha fundamento na alegacdo de que, a0 menos, haveria uma renincia a
deducdo do JCP. O erro aqui consiste em supor que a deducdo se submete a algum
requisito legal temporal, quando, a bem se ver, assim ndo sucede. O artigo 9° da Lei n®
9.249/95 nada dispde sobre 0 momento em que deve ocorrer a deducdo dos JCP.

78. Para justificar a sua conclusdo, a autoridade fiscal se vale de um argumento
consequencialista: se ndo houvesse critério temporal para a deducdo de JCP, o
contribuinte poderia manipular a apuracgéo do lucro real, escolhendo, a seu bel prazer, o
momento em que deliberaria 0 pagamento aos sdcios. O argumento é fragil. A uma,
porque somente se pode falar em manipulacdo, propriamente dita, quando algo a ser
manipulado depende exclusivamente da vontade de alguém; o que ndo é o caso do
pagamento de JCP. Diversas razdes podem levar uma empresa a postergar a deliberacéo
de pagar JCP: falta de caixa, necessidade de realizar investimentos, necessidade de
reforcar as reservas para um periodo de crise; e, até mesmo, a busca por maior
economia tributdria. Em nenhum destes casos, a decisdo de postergar a deliberacdo
depende apenas da vontade da empresa; afinal de contas, para pagar JCP depois, sera
necessario que haja condi¢des que viabilizem tal pagamento, e isto é incontrolavel de
antemdo. Mesmo quando a motivacdo é tributaria, ha riscos que sdo corridos pela
empresa, mormente o de ndo conseguir pagar os JCP em momento posterior, e,
consequentemente, ndo conseguir realizar deducéo alguma.

79. Especialmente nos casos em que a motivacao seja tributéria, ainda que se abstraia
que nem tudo depende da vontade das partes, o argumento da DRJ ndo pode ser
acolhido. Deveras, somente poderia sé-lo se se admitisse que a DRJ pode legislar. Mas
ndo é este o caso.

80. Diante do exposto, conclui-se da legislagdo e da jurisprudéncia (i) que é permitida a
deducdo de juros sobre capital proprio relativos a periodos anteriores ao da deliberagdo
e (i) que as despesas correspondentes devem ser reconhecidas somente no momento em
que ocorre a deliberagcdo quanto ao respectivo pagamento. Por todos esses motivos,
patente a impropriedade do auto de infracdo lavrado contra a Recorrente, razdo pela
qual ele deve ser julgado improcedente.

11.4 — Impossibilidade de Cobranca de Juros de Mora sobre a Multa de Oficio

81. N&o bastassem os argumentos indicados nos tdpicos acima, os quais sdo suficientes
para afastar a cobranca intentada, ressalta ainda a Recorrente que, caso parte ou todo o
auto de infracdo em apreco seja julgado procedente, o que se admite apenas para efeitos
de argumentacdo, ndo devem ser aplicados juros de mora sobre o valor da multa langada
de oficio.

82. Como se sabe, nos casos de langamento de oficio formalizado por auto de infracéo,
os juros de mora, calculados pela taxa SELIC, vém sendo exigidos também sobre o
valor da multa lancada de oficio, sob a justificativa de que essa penalidade se enquadra
no conceito de “crédito tributario” de que trata o artigo 161 do CTN.

83. Que a obrigacdo acessoOria possa dar origem a crédito tributario, ndo se discute. Isto
decorre do artigo 113, § 1° do CTN (“A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniéria e
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extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente), combinado com o artigo 139,
também do CTN (“O crédito tributario decorre da obrigacdo principal e tem a mesma
natureza desta™).

84. O que se deve indagar, contudo, ¢ se a expressdo “crédito” contida no artigo 161 do
CTN engloba todo e qualquer crédito tributario, seja revestido de natureza estritamente
tributaria, seja relativo a penalidade pecuniaria. Confira-se, por oportuno, o que dispde a
referida norma:

“Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicéo das
penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas
nesta Lei ou em lei tributaria. (...)”

85. A penalidade pecuniaria langada da origem a um crédito tributario. Crédito que, nos
termos do ja referido artigo 139 do CTN, possui a mesma natureza que a obrigacao
correspondente. Nada obstante, essa categoria de crédito tributario ndo se encontra
abrangida pelo escopo material do artigo 161.

86. O legislador, com efeito, fez questdo de ressaltar que a cobranga de juros sobre o
crédito tributério ndo impede a imposi¢do de penalidades. Isto permite concluir que o
artigo 161 abrange tdo somente aqueles créditos tributarios que, por sua natureza,
possam estar sujeitos a penalidades.

87. O credito tributério decorrente da obrigacdo penal tributéria, por ja ser penalidade,
ndo estd sujeito a ulterior sangdo. Logo, é mister concluir que esta categoria de crédito
tributario ndo esta abrangida no artigo 161. Assim nao fosse, dever-se-ia supor, para que
se mantivesse a coeréncia do dispositivo, que a imposicdo de juros de mora sobre a
penalidade pecunidria ndo prejudicaria a imposi¢do de penalidades sobre aquela; dever-
se-ia assumir, entdo, que o artigo estaria ressalvando a possibilidade imposi¢do de multa
sobre multa, o que néo se admite, em razdo da vedacéo ao bis in idem.

88. Deve-se, portanto, buscar o sentido normativo do artigo 161. E o Unico sentido que
se pode atribuir ao vocabulo “crédito” referido no artigo 161 é o sentido restrito de
“crédito sujeito a penalidade”, ou seja, crédito decorrente do descumprimento da
obrigacdo tributaria principal.

89. Esse entendimento vem sendo acolhido pelo Tribunal Administrativo, conforme se
verifica do trecho relevante das decisdes abaixo:

“(..) COBRANCA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO
LANCADA JUNTAMENTE COM TRIBUTO OU CONTRIBUICAO. NAO
CABIMENTO Os juros com base na taxa Selic ndo devem incidir sobre a multa de
oficio lancada juntamente com tributo ou contribui¢do, uma vez que o artigo 61 da
Lei n.° 9.430/96 apenas imp@e sua incidéncia sobre débitos decorrentes de tributos
e contribui¢des. Igualmente, ndo incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN
sobre a multa de oficio. As polémicas e controvérsias sobre esse assunto vem de
longa data, o que ja fragiliza a tese em favor da incidéncia, pois, tratando-se de
norma punitiva, com implicacéo direta na dimensdo da pena, ndo poderia o texto
legal dar margem a tantas dividas. No ambito das normas juridicas de natureza
punitiva, nenhuma pena, via de regra, vai sendo agravada com o decurso do tempo.
Para que isso pudesse ocorrer (juros sobre a multa/penalidade), a Lei deveria ser
muito clara a respeito, o que ndo se verifica no texto normativo vigente (...)”
(Acordao n° 1802-001.218, de 31/10/2012, destaques ndo constam do original).

“(...) JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO A Lei 9.430/96 ndo prevé a incidéncia
de juros de mora sobre a multa de oficio. O art. 161, § 1° que se subordina ao
caput, prevé supletivamente a aplicabilidade de juros de mora a taxa de 1% ao més.
O art.161, caput, do CTN prevé a incidéncia de juros de mora antes de imposi¢éo
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das penalidades cabiveis. Sobre a multa de oficio sdo inaplicaveis juros de mora
(...)”(Acdrddo n° 1103- 000.766, de 04/02/2013, destaques ndo constam do original)

90. Pelo exposto, deve-se concluir no sentido da impossibilidade de cobranca de juros
de mora sobre a multa de oficio.

111 - CONCLUSAO

91. Em suma, conclui-se pelas razdes de fato e de direito acima expostas que:

* O auto de infragdo revisou em 13/08/2014 o prejuizo fiscal de 2006 e a base de calculo
negativa de CSLL de 2000, fora, portanto, do prazo decadencial de 5 anos;

* A inexatiddo quanto ao periodo de reconhecimento de despesas por si s6 ndo acarreta a
obrigacdo de recolhimento de tributo, sendo imprescindivel a recomposi¢édo da apuracéo
de tributos dos periodos pertinentes para verificar a efetiva reducéo indevida. Caso a d.
fiscalizacdo tivesse reapurado o lucro dos anos de 2005, 2006 e 2007 para considerar as
despesas com juros sobre capital proprio, teria constatado que ndo houve a reducdo de
IRPJ e CSLL, tampouco a postergacao de pagamento desses tributos nesses anos;

* Néo ¢ cabivel a alegacdo de que as despesas com juros sobre capital proprio séo
dedutiveis apenas no periodo de apuragdo (no caso da Recorrente, ano-calendario) em
que computada a TJLP sobre as contas patrimoniais;

* A legislagdo ndo traz tal limitagdo temporal e, ademais, como corroborado por
precedentes do Tribunal Administrativo, ndo procede a acusagdo de que teria havido, no
caso vertente, inobservancia ao regime de competéncia, pois as despesas com juros
devem ser reconhecidas somente no momento em que surge a obrigagéo incondicional
de pagamento ou crédito aos sécios, isto €, quando a sociedade delibera pagar os
respectivos montantes; e

* Na hipdtese de manutencdo de qualquer parte da autuagdo, deve ser afastada a
incidéncia dos juros SELIC sobre a respectiva multa de oficio, que ndo compbe o
crédito tributério sujeito a juros.

IV -DO PEDIDO

92. Por todo o exposto, requer a Recorrente seja 0 presente recurso recebido,
regularmente processado, provido, e consequentemente, o auto de infracdo seja
cancelado, protestando, desde ja, pela producéo de todas as provas admitidas em direito.

93. Por fim, solicita a Recorrente que todas as intimagGes e comunicacdes referentes ao
presente processo administrativo sejam remetidas ao endereco da Recorrente, constante
do cadastro da Receita Federal do Brasil, bem como para o escritdrio de seus advogados
infra assinados, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 1.355, CEP 01452-
919, Séo Paulo, Capital.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em esséncia, a recorrente repetiu os argumentos da impugnacdo. Como todas as
questdes foram pormenorizadamente enfrentadas pelo Julgador de origem, pego a licenca para
adotar suas razdes como parte deste voto, as quais reproduzo a seguir.

Na sequéncia, exponho observacgdes pertinentes.

Do Voto Condutor da Deciséo Recorrida (e-fls. 361 e ss.)

Juros sobre o Capital Proprio

6. O art. 9° da Lei n® 9.249, de 1995, reproduzido pelo art. 347 do RIR/99, € norma
tributéria concessiva de faculdade que autoriza o contribuinte a deduzir, da base de
célculo do IRPJ e da CSLL", em determinado ano-calendario, juros pagos ou creditados
a titulo de remuneragdo do capital prdprio incidentes sobe o patriménio liquido (PL),
consoante limites e condi¢des que fixa. Até a edicdo dessa lei, esta deducdo era
expressamente vedada pelo art. 49 da Lei n° 4.506, de 1964. Transcreve-se o art. 9° da
Lei n® 9.249 mencionada, na parte de interesse:

Art. 9° A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro real, 0s
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a
titulo de remuneracéo do capital proprio, calculados sobre as contas do patrimdnio
liquido e limitados a variacéo, pré rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TILP.

§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da dedugdo dos juros, ou de lucros acumulados e reserva
de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem
pagos ou creditados (Redacdo dada pelo art. 78 da Lei no. 9.430, de 1996).

(...) (grifou-se)

7. Tais JCP constituem uma remuneracdo aos socios/acionistas em razdo dos
investimentos por eles realizados na empresa, representados por contas do PL, sobre
cujo montante é aplicada a taxa de juros proporcional, pro rata dia. S0 o custo do
capital investido pelos sécios/acionistas.

! Em decorréncia do disposto no art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995, do art. 28 da Lei n° 9.430, de 1996, e do art. 3° da
IN SRF n° 390, de 2004.
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8. Mas qual a natureza juridica desta remuneracdo? Hiromi Higuchi® responde a
este questionamento, atribuindo-lhe o carater de despesa financeira, discorrendo que "os
juros sobre o capital préprio foram instituidos para dar isonomia entre o capital de
terceiros e o capital préprio em termo de dedutibilidade da remuneracéo. Isso significa
que ambos os juros tém a mesma natureza de despesas financeiras. Com a extingédo da
correcdo monetaria das demonstracdes financeiras, a desigualdade agravaria se nao
fosse instituida a dedutibilidade dos juros sobre o capital proprio”.

9. Essa natureza juridica de despesa financeira do ponto de vista contabil/tributério,
resta evidenciada na IN SRF n° 11, de 1996, especificamente no art. 29, 83°. Sua
dedutibilidade para fins de determinacdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL passa
obrigatoriamente por sua contabilizacdo em conta de despesa, integrando o resultado do
exercicio. Tal tratamento contabil esta previsto também no paragrafo Unico do art. 30 da
referida IN, que estabelece que, ainda que imputada aos dividendos ou incorporada ao
capital ou mantida em conta de reserva para aumento de capital, tal remuneracéo
somente é dedutivel caso registrada em contrapartida de despesa financeira:

Art. 29. Para efeito de apuracéo do lucro real, observado o regime de competéncia,
poderdo ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular,
sOcios ou acionistas, a titulo de remuneracéo do capital préprio, calculados sobre
as contas do patriménio liquido e limitados a variagéo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TILP.

()

§ 3° O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, ndo podera
exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqiienta por
cento de um dos seguintes valores:

()
Atr. 30. (...)

Paragrafo Unico. Para efeito de dedutibilidade na determinacédo do lucro real, os
juros pagos ou creditados, ainda que imputados aos dividendos ou quando exercida
a opgdo de que trata o 81° do artigo anterior, deverdo ser registrados em
contrapartida de despesas financeiras. (grifou-se)

10. Por ter natureza juridica de despesa, ndo h& que se falar na equivaléncia desta
remuneragdo com a distribuicdo de dividendos, haja vista esta corresponder a
distribuicdo de resultado, de modo que a pessoa juridica entrega aos
sécios/acionistas uma parcela ja registrada e incorporada ao grupo patrimonial,
em nada afetando o resultado do exercicio. Os JCP, por outro lado, por transitarem
pelo resultado do exercicio, ttm como efeito imediato sua reducéo, ndo havendo
baixa direta da conta do patriménio liquido.

11.  Entdo, estabelecida a natureza juridica dos JCP como despesa financeira, passa-
se a analisar o0 momento em que tal despesa é dedutivel para fins de determinacdo das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

12. O art. 251 do RIR/99, cuja base legal é o art. 7° do Decreto-lei n° 1.598, de 1977,
estabelece que a pessoa juridica sujeita a tributacdo pelo lucro real deve manter a
escrituracdo com observancia das leis comerciais e fiscais. Ainda o art. 247, §1° do
mesmo regulamento, com base legal no art. 37, §1° da Lei n® 8.981, de 1995, dispbe que
"a determinacdo do lucro real serd precedida da apuragdo do lucro liquido de cada
periodo de apuragdo com observancia das disposigdes das leis comerciais”. Também o

2 Imposto de Renda das Empresas. Interpretagdo e pratica. Higuchi, Hiromi; Higuchi, Fabio Hiroshi; Higuchi, Celso
Hiroyuki. 312 ed. S&o Paulo: IR Publicagdes Ltda, 2006. p. 98.
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art. 274, 81°, do RIR/99, fixa que "o lucro liquido do periodo devera ser apurado com
observancia das disposi¢des da Lei n® 6.404, de 1976".

13.  Por seu turno, a legislacdo comercial, representada no art. 177 da Lei n® 6.404, de
1976, determina que as receitas, custos e despesas devem ser registrados no periodo a
que competirem:

Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em registros permanentes, com
obediéncia aos preceitos da legislacdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contabeis
uniformes no tempo e registrar as mutacfes patrimoniais sequndo o regime de

competéncia. (grifou-se)

14.  Dos dispositivos mencionados extrai-se que a despesa deve obrigatoriamente
respeitar o regime de competéncia para ser admitida como componente do resultado do
exercicio.

15.  Devido destacar que a observancia do regime de competéncia na dedugdo dos
JCP esta expressamente estabelecida no caput do art. 29 da IN SRF 11, de 1996:

Art. 29. Para efeito de apuracdo do lucro real, observado o regime de competéncia,
poderdo ser deduzidos 0s juros pagos ou creditados individualizadamente a titular,
sOcios ou acionistas, a titulo de remuneragdo do capital prdprio, calculados sobre as
contas do patrimdnio liquido e limitados a variagéo, pro rata dia, da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TILP.

16. Entdo, tendo natureza de despesa, os JCP devem seguir as regras gerais
estabelecidas nas normas antes citadas para a apuracao da base de célculo do IRPJ e da
CSLL, que especificam obediéncia ao regime de competéncia. A auséncia de mencao
expressa ao regime de competéncia na Lei n® 9.249, de 1995, quando trata dos JCP, ndo
autoriza concluir que a IN SRF n° 11, de 1996, extrapolou seus limites. Até porque, tal
requisito € norma implicita na referida lei, vez que esta faz parte do sistema tributéario,
com a qual estd em consonancia.

17.  Sendo despesa sujeita ao regime de competéncia, os JCP devem ser computados
na determinacdo do resultado do exercicio em que incorridos, conforme disposicao da
alinea "b", do §1° do art. 187 da Lei n° 6.404, de 1976, que assim dispde:

Art. 187. (...)
§1° Na determinacéo do resultado do exercicio serdo computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente da sua
realizagdo em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagou ou incorridos, correspondentes a
essas receitas e rendimentos.

18.  Nesse sentido, esclarecedora a consideragdo feita por Edmar Oliveira Andrade
Filho®:

De outra parte, o §1° do art. 187 da mesma lei dispde que, na determinagdo do
resultado do exercicio, serdo computados: (...); e (b) os custos, despesas, encargos e
perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos. Logo,
segundo a lei societéria, o regime de competéncia é critério de reconhecimento de
receitas, custos, despesas, encargos e perdas. (...). De outro lado, 0s custos,
despesas, encargos e perdas devem estar incorridos, salvo nos casos em que a

® Andrade Filho, Edmar Oliveira. Imposto de Renda das Empresas. Ed. Atual. 3° ed. S&o Paulo: Atlas, 2006. p. 30.
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prépria lei determina o reconhecimento contabil de perdas estimadas, como € o
caso de certas provisdes.

19.  Mas quando se considera incorrida a despesa relativa aos JCP? A doutrina e 0
entendimento da Receita Federal é no sentido de que o tal marco temporal ocorre com a
deliberacéo dos socios/acionistas pelo seu pagamento.

20.  Consoante bem abordado por Edmar Oliveira Andrade Filho*, "o que determina
a exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existéncia de uma deliberacdo nesse
sentido e que ndo imponha condic&o suspensiva para o aperfeicoamento do direito e da
correspondente obrigacéo”. Continua, esclarecendo que "antes da formalizacdo do ato
juridico que determine o pagamento dos juros, os titulares do capital ndo tém nem
mesmo um direito expectativo, a exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos.
Ora, se os dividendos, que estdo previstos em norma de ordem publica, ndo existem
como crédito antes de deliberagdo societaria, o que se dira dos juros sobre o capital
que ndo ostentam essa mesma natureza juridica? O pagamento ou crédito de juros
sobre o capital é uma faculdade e, como tal, pode ou n&o ser exercida pelos préprios
socios, razdo pela qual os juros ndo decorrem de um direito subjetivo inerente a
condicao de sdcio ou acionista".

21.  Conclui, afirmando que "o periodo da competéncia do encargo relativo aos
juros sobre o capital é aquele em que ocorre a deliberacdo de seu pagamento ou
crédito de forma incondicional” e que "enguanto ndo houver o ato juridico que
determine a obrigacao de pagar os juros ndo existe a despesa ou encargo respectivo e
ndo hé que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente".

22.  Agora, esta deliberagdo pela remuneragdo e sua contabilizacdo como despesa
para fins de deducdo na apuracdo das bases de célculo do IRPJ e da CSLL ndo pode
ocorrer a qualquer tempo.

23.  Haque se considerar que o carater opcional da dedugdo dos JCP limita os efeitos
da deliberacéo de crédito/pagamento ao periodo de apuracéo no qual auferidos os lucros
distribuidos. Nao resta davida, como visto, que a deducdo fiscal dos JCP somente é
admissivel no momento em que formalizada a obrigacdo de pagé-los, em respeito ao
regime de competéncia, todavia, a constituicdo de obrigacéo a este titulo e sua deducdo
somente é possivel enquanto a empresa tiver o direito de destacar do resultado do
exercicio a parcela correspondente a remuneracdo do capital proprio, em razdo dos juros
incorridos no periodo de tempo em que apurado aquele resultado.

24.  Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestacdo de vontade a
produzir-se no tempo oportuno, de tal sorte a existéncia contabil da despesa resumir-se
ao exercicio social competente em respeito ao principio da competéncia que rege a
contabilizacdo de despesas. Incumbe a pessoa juridica decidir, em relagdo_a cada
periodo de apuracdo, se deve ou ndo reconhecer como incorrida a correspondente
despesa de JCP, ou seja, se deve ou ndo exercer seu direito de constituir e deduzir (com
efeitos tributarios) os JCP.

25. Ou seja, o contribuinte pode optar por ndo deliberar pelo
creditamento/pagamento no momento oportuno, renunciando a seu direito, acarretando,
por conseguinte, o ndo surgimento da despesa com JCP. Porém, havendo deliberacéo,
esta deve ocorrer quando da aprovagdo do demonstrativo do resultado do exercicio para
producdo dos efeitos tributarios. Deliberacdo posterior a aprovagdo do resultado ndo
impede o pagamento dos JCP aos s@cios, haja vista ser a assembleia soberana para
decidir tal matéria, contudo, tal despesa, para fins tributarios, ndo é dedutivel, devendo
ser adicionada ao lucro liquido para fins de determinacdo das bases de calculo do IRPJ e
da CSLL.

* Op. cit. p. 241 e 242.
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26.  Caso se interpretasse as normas de interesse conforme defende o contribuinte,
haveria a possibilidade de manipulagdo do momento da deliberacdo
pagamento/creditamento dos juros, direcionando-a apenas para exercicios onde a sua
deducéo permitisse a reducdo da base de calculo do tributo. Ou seja, se em determinado
ano o contribuinte tivesse apurado prejuizo fiscal ou lucro real insuficiente para
absorver o valor dos JCP, deixaria para deliberar sobre o pagamento desta remuneracao
em exercicio onde a sua deducdo como despesa produzisse integralmente seus efeitos na
reducdo do resultado (lucro real suficiente para sua absor¢éo).

26.1. Na espécie, tal situagdo ocorreu no ano 2006, onde o contribuinte apurou bases
de célculo negativas dos tributos. Assim, aplicando-se a interpretagdo defendida pelo
contribuinte, seria mais vantajoso deixar para deliberar no ano 2010 pelo pagamento dos
JCP relativos aquele periodo de apuracdo, vez que nesse ano de 2010 apurou bases de
calculo positivas suficientes para absorver toda a despesas de JCP, influenciando
diretamente na redugéo do tributo devido, o que ndo aconteceria no ano 2006.

27.  Como reforco as consideracfes acima, é interessante registrar o entendimento
manifestado por Hiromi Higuchi®, que destaca ser absurda antiga deciséo da 12 Camara
do 1° Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Carf) no sentido da possibilidade da dedugdo dos JCP no ano da deliberacdo a
destempo:

()

Entendemos a contabilizacdo no periodo-base correspondente é condicdo para a
dedutibilidade dos juros sobre o capital proprio por tratar-se de op¢do do
contribuinte. Sem o exercicio da opcdo de contabilizar os juros ndo ha despesa
incorrida. E diferente de juros calculados sobre o empréstimo de terceiro porque
neste, ha despesa incorrida, ainda que os juros sejam contabilizados sé no
pagamento.

()

Por incrivel que parega, o 1° CC, por unanimidade de votos, deu provimento
voluntario dizendo que o periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade dos
juros sobre o capital préprio da base de calculo do imposto de renda, é aquele em
que h& deliberagdo de 6rgdo ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito
dos mesmos, podendo, inclusive, remunerar o capital tomando por base o valor
existente em periodos pretéritos, dede que respeitado os critérios e limites previstos
em lei na data da deliberagdo do pagamento ou crédito, ou seja, nada obsta a
distribuicdo acumulada de JCP - desde que provada, ano a ano, ter esse sido
passivel de distribuicdo, levando em consideracdo os parédmetros existentes no ano-
calendario em que se deliberou sua distribui¢do (ac. n° 101-96.751/2008 no DOU
de 11-08-08). Como a recorrente € uma das maiores empresas do Brasil, certamente
o lébi funcionou.

28.  Ainda na linha do entendimento aqui adotado estd o Acorddo do Carf n® 1101-
000.904, de 12/06/2013, que assim dispde:

E certo que a deducéo fiscal de juros sobre o capital proprio somente é admitida no
momento em que formalizada a obrigacdo de paga-los em favor dos sdcios.
Contudo, a constituicdo de obrigacdo a este titulo somente é possivel enquanto a
sociedade tem o direito de destacar do resultado do exercicio a parcela que
corresponderia a remuneragdo do capital proprio, em razdo dos juros incorridos no
periodo de tempo em que apurado aquele resultado. Uma vez tributados os lucros, e

® Higuchi, Hiromi; Higuchi, Fabio Hirosh; Higuchi, Celso Hiroyiuki. Imposto de Renda das Empresas, Interpretagdo
e Pratica. 34% ed. Sdo Paulo: IR Publicacdes, 2009. p. 127 e 128.
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destinados, integralmente, ao patrimonio liquido da entidade, a opgédo ndo pode
mais ser exercida.

()

Inadmissivel, assim, a reducdo dos lucros apurados no ano-calendario 2005 em
razdo de juros decorrentes da utilizagdo de capital préprio em periodo de apuracao
distinto daquele ao qual se refere os lucros que se pretendeu destinar a
remuneracéo de capital.

29. Também é oportuno mencionar o Acérddo do Carf n° 1101-001.186, de
23/09/2014, que refor¢a o entendimento aqui defendido:

Em suma, cabe a sociedade decidir como remunerar o capital investido pelos
s@cios: por meio de juros ou de lucros. E esta decisdo deve ser tomada antes da
destinacgéo do lucro liquido do exercicio, na forma do art. 192 da Lei n° 6.404/76.
Ultrapassado este momento, sem o prévio provisionamento dos juros, a deliberacéo
de seu pagamento futuro, associada ao crédito ou pagamento individualizado, ndo é
suficiente para constituir, neste segundo momento, despesa dedutivel na apuracédo
do IRPJ e da CSLL, como defende a recorrente.

30. Interessante, ainda, destacar consideragdo feita por Edmar Oliveira Andrade
Filho®, que discorre que "do ponto de vista fiscal, € no momento (periodo) em que o
valor dos juros é imputado ao resultado do exercicio que o sujeito passivo devera
observar os critérios e limites existentes segundo o direito aplicavel”. Ou seja, as regras
de célculo e limites a serem efetuados e observados pelo contribuinte correspondem ao
periodo em que os JCP comp&em o resultado. N&o é possivel, pois, inserir no resultado
do ano X a despesa com JCP apurada a partir de base de calculo e limites referentes ao
ano X-n.

31.  Pertinente também mencionar que, em sua quase totalidade’, os contenciosos
administrativos e os processos de consulta existentes no ambito da Receita Federal
envolvem a situacdo aqui tratada em que a validagdo das demonstragcfes financeiras
(dentre as quais o balanco patrimonial e a demonstragdo do resultado do exercicio) em
assembleia geral ordinaria ocorre no ano devido, mas a deliberacéo pelo pagamento dos
JCP é realizada em ano posterior, momento em que o contribuinte faz (ou pretende
fazer) a sua dedugdo como despesa.

32.  Corroborando o entendimento adotado neste voto, em sua unanimidade os
acorddos e solugdes de consulta tém se posicionado no sentido de que, ultrapassado o
limite temporal do exercicio, ou seja, ndo havendo mais possibilidade de a sociedade
destacar do resultado do exercicio a parcela que corresponderia a remuneracdo do
capital préprio, deve-se considerar _que ela optou por ndo constituir e deduzir os
JCP, ou seja, renunciou ao seu direito previsto em lei. Ndo ha que se falar em
deliberacdo retroativa em respeito ao principio da competéncia no tratamento contabil
de despesas.

33.  Pela clareza de exposicdo, transcrevo trecho da Solugdo de Consulta Cosit n®
329, de 27/11/2014, que expde o posicionamento da Coordenacdo-Geral de Tributacdo
(Cosit):

33. E verdade que inexiste vedagao expressa a que a sociedade delibere o
pagamento de JCP calculados com base em contas de patriménio liquido de
exercicio pretérito. Mas também € exato que a lei consagra o principio da

6 -

op. cit.- p. 242.
" Cita-se, por exemplo, as Soluges de Consulta n% 16, da SRRF10, 62, da SRRF09, 18, da SRRF04, e 329, de 2014
(Cosit), bem assim, os Acérddos 02-58.998, de 2014 (DRJ/BHE), 05-39.464, de 2012 (DRJ/CPS), e 10-44691, de
2013 (DRJ/POA).
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competéncia no tratamento contabil de despesas. Se nédo se deliberou na época
prépria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusdo 6bvia é que houve
rendncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstracGes contabeis
nesses termos, posterior decisdo em contrario ndo podera, em si e por si, tornar
devidos 0s JCP néo reconhecidos como despesa em exercicio passado. (grifou-se)

34.  Cita-se, também, as consideracdes de Edmar Oliveira Andrade Filho®:

Se, em determinado exercicio social passado, ndo foram pagos ou creditados juros
sobre o capital e se as demonstracfes contabeis ja tiverem sido aprovadas pelos
acionistas, é licito inferir que eles deliberaram pelo ndo pagamento ou crédito dos
juros. Se as pessoas que detinham competéncia para deliberar sobre o pagamento
dos juros ndo o fizeram e aprovaram as demonstracdes financeiras sem que tal
obrigacdo fosse considerada, parece fora de divida que elas renunciaram a
faculdade prevista em lei. Em decorréncia dessa renlncia, e considerando que
demonstracBes contébeis, depois de aprovadas pelos sécios ou acionistas, sdo
consideradas "ato juridico perfeito", impGe-se a concluséo de que elas sé podem ser
modificadas em caso de erro, dolo ou simulagdo. Portanto, I6gica e juridicamente,
ndo ha como imputar a exercicios passados os efeitos de deliberagdo societarias
(sujeita a uma disciplina juridica especifica) tomada no presente.(...) (grifou-se)

35.  Adicionalmente, com o objetivo de tornar mais claro o raciocinio acima
desenvolvido quanto a rendncia ao direito, é interessante mencionar situacdo tratada
pelo Acérddo n® 11-54.118, de 13/10/2016, proferido por este colegiado, onde também
houve deducdo em de JCP referentes a anos anteriores, porem, devido a conflitos entre
seus acionistas quanto ao seu efetivo controle e direcdo da empresa, com demandas
judiciais e procedimentos arbitrais, houve impedimento legal para aprovacdo das
demonstracdes financeiras em cada ano, e por conseguinte, para a deliberacdo sobre o
pagamento dos JCP, o que somente ocorreu em apdés o fim das querelas.

36.  Trata-se de situacdo distinta da ora apreciada, onde resultado do exercicio é
aprovado no ano devido e, ap6s um ou mais anos, ocorre a deliberacdo quanto aos JCP.
Aqui, como visto, hé renlncia ao direito de gerar despesa dedutivel, sendo devida a
adicdo da deducéo realizada no ano da deliberacdo na determinacdo das bases de célculo
do IRPJ e da CSLL. J& no caso tratado no mencionado acorddo, o contribuinte estava
impedido de aprovar o resultado, 0 que somente ocorreu em ano posterior juntamente
com a deliberagdo de pagar os JCP. N&o houve, portanto, rendincia ao direito €, portanto,
a despesa deliberada foi considerada dedutivel.

37.  No entender do colegiado, aquele caso equivalia a situacdo em que a sociedade
adota o procedimento previsto na legislacdo para a deducdo dos JCP como despesa, qual
seja, de aprovacdo das demonstracBes financeiras concomitante com a deliberagdo
quanto ao pagamento dos JCP. Isto porque os resultados de alguns anos somente foram
aprovados em assembleia ocorrida em ano posterior, oportunidade em que os JCP foram
deliberados.

38.  Em vista disso, e em respeito ao tratamento contabil da despesa pelo regime de
competéncia, entendeu-se ser possivel ao contribuinte destacar do resultado de cada
exercicio a parcela que corresponderia a remuneracdo do capital proprio. Ndo se tratava
de rever em ano posterior os resultados de exercicio ja aprovados em assembleias
realizadas em anos anteriores, mas de determinar a realizacdo de uma despesa a tempo
de registra-la no resultado do exercicio, ja que este ainda ndo estava aprovado.

39.  Mesmo naquela hipétese o entendimento foi no sentido de que contribuinte ndo
poderia deduzir JCP no ano posterior ao que pertencia em funcdo do regime de
competéncia, mas, uma vez que ndo houve rendncia ao direito, os valores de JCP
deliberados relativos aos anos anteriores deveriam obrigatoriamente ter integrado os

8 op. cit. p. 242
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resultados daqueles anos, cabendo ao contribuinte a retificagdo da DIPJ e as DCTFs
anteriormente entregues para ajusta-las ao resultado do exercicio aprovado com o
cdmputo da despesa incorrida de JCP; e, se dai resultasse pagamento indevido ou a
maior de tributo, apresentar pedidos de restituicdo ou declaragdes de compensagdo nos
termos da Lei n° 9.430, de 1996.

40. Entdo, diante do exposto, conclui-se pelo acerto do procedimento fiscal ao
adicionar ao lucro liquido os JCP relativos aos anos 2005 a 2007 indevidamente
deduzidos na determinagdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL, haja vista ter
havido renudncia ao direito de constituicdo e sua deducdo com efeitos tributarios nos
respectivos anos.

41.  Todavia, o contribuinte argumenta a nulidade do lancamento nesta parte por
considerar que houve descumprimento do disposto no disposto no PN Cosit n® 2, de
1996, e no art. 273 do RIR, vez que a autoridade fiscal deixou de reconstituir a apuracéo
do lucro liquido dos anos 2005 a 2007, deduzindo das bases de célculo do IRPJ e da
CSLL as despesas com JCP respectivas. Segundo ele, ndo houve prejuizo ao Erario, vez
que antecipou R$ 1.463.663,78 a titulo de IRPJ e R$ 526.919,50 a titulo de CSLL
naqueles anos.

42.  Vejamos, entdo, o disposto nos 8§ 4°, 5° e 6° do art. 6° do Decreto-lei n® 1.598,
de 1977, base legal do art. 273 do RIR/99, que trata da inobservancia do regime de
competéncia:

§ 4° - Os valores que, por competirem a outro periodo-base, forem, para efeito de
determinagé@o do lucro real, adicionados ao lucro liquido do exercicio, ou dele
excluidos, serdo, na determina¢do do lucro real do periodo competente, excluidos
do lucro liquido ou a ele adicionados, respectivamente.

§ 5° - A inexatiddo quanto ao periodo-base de escrituracdo de receita, rendimento,
custo ou deducdo, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento
para langamento de imposto, diferenca de imposto, corre¢cdo monetéria ou multa, se
dela resultar:

a) a postergacdo do pagamento do imposto para exercicio posterior ao em que seria
devido; ou

b) a reducéo indevida do lucro real em qualquer periodo-base.

§ 6° - O langamento de diferenca de imposto com fundamento em inexatiddo quanto
ao periodo-base de competéncia de receitas, rendimentos ou deducgdes sera feito
pelo valor liquido, depois de compensada a diminui¢cdo do imposto lancado em
outro periodo-base a que o contribuinte tiver direito em decorréncia da aplicacédo
do disposto no § 4°.

43. A partir do texto legal acima ndo resta davida de que, na hipétese de postergacéo
de dedugdo de despesa (dedutivel) em determinado ano-base, efetivada apenas em
periodo posterior, 0 langamento decorrente da glosa desta despesa por inobservancia do
regime de competéncia deve levar em consideracao o tributo que foi antecipado naquele
ano em virtude da falta de deducéo da despesa.

44.  Todavia, conforme exposto anteriormente, restou caracterizada a rendncia ao
direito de constituir e deduzir JCP para fins tributarios. Ndo ha que se falar em subtrair
0s JCP deduzidos indevidamente em 2010 nos anos anteriores correspondentes para
apurar antecipacdo de tributo, haja vista que, para fins tributarios, tais despesas ndo sao
dedutiveis, seja em 2010, seja nos respectivos anos.

45.  Conclui-se, pois, que os dispositivos mencionados pelo contribuinte ndo se
aplicam ao caso.
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46.  Registre-se que a hipotese referida no paragrafo 44 acima corresponde
exatamente ao caso abordado no Acordédo n° 11-54.118 antes referido, onde ndo houve
renlincia ao direito, sendo os JCP passiveis de serem deduzidos nos seus respectivos
anos. Efetivamente naquele caso houve inobservancia do regime de competéncia, com
postergacdo de despesa, razdo pela qual naquela oportunidade foram aplicadas as
disposicdes do art. 273 do RIR e do PN Cosit n° 2, de 1996.

47.  N&o bastasse isso, ainda que o entendimento fosse diverso, no sentido de ter
havido postergacdo de despesa dedutivel, o que se coloca apenas para fins de
enriquecimento da analise, ndo seria caso de anular os langamentos efetuados como
pretendido pelo contribuinte, mas sim de retifica-los no intuito de abater dos tributos
lancados 0s montantes porventura pagos antecipadamente nos anos anteriores em
decorréncia da postergacao.

47.1. Nesse caso ainda permaneceria devida a exigéncia de parcela do crédito
tributario constituido, visto que o IRPJ e a CSLL lancados, nos montantes de R$
3.248.704,88 e de R$ 1.261.508,73, respectivamente, foram superiores aos tributos
antecipados: R$ 1.463.663,78 e R$ 526.919,50, respectivamente, considerados os
valores constantes dos demonstrativos elaborados pelo contribuinte em sua impugnacéo
(os quais ndao foram analisados por este julgador e, portanto, ndo foram validados, por
ser desnecessario diante da conclusdo alcangada).

Compensacao de Prejuizo Fiscal e de BCN de CSLL

48.  Quanto a esta matéria, o contribuinte alega que as divergéncias que ocasionaram
as glosas de compensacao de prejuizo fiscal e de BCN de CSLL em 2010 surgiram nos
anos 2006 e 2000, respectivamente. Assim, no seu entender, ha que se considerar que 0s
fatos geradores das infragdes ocorreram em 31/12/2006 e em 31/12/2000, e, por
conseguinte, quando da lavratura do auto de infracdo, o direito da Fazenda Nacional
constituir o crédito tributario decorrente ja havia decaido, consoante art. 150, 84° do
CTN.

49. Em relagdo & CSLL, a partir da planilha presente no TVF (fl. 113), copiada no
relatério que acompanha este voto, é possivel verificar que os saldos de BCN existentes
em cada ano correspondem exatamente aos valores detalhados no Sistema de
Acompanhamento de Prejuizo, Lucro Inflacionario e Base de Calculo Negativa da
CSLL (Sapli), cujo demonstrativo foi juntado por este julgador as fls. 332 a 334. Por
sua vez, os valores constantes nesse sistema decorrem dos montantes informados pelo
contribuinte em suas declaragdes apresentadas a Receita Federal (BCN de CSLL
apurada e compensacdo de BCN de CSLL) desde 1997. Abaixo consta planilha ora
elaborada que apresenta, para cada ano, (i) a BCN apurada e (ii) o montante
compensado; bem assim demonstra o saldo decorrente desses registros:

Saldo Acumulado

Ano BCN de CSLL Compensacédo de BCMN de CSLL
1997 1.518.697.38 1.518.697.38
1998 1.611.546,00 3.130.543,38
1999 17.837.680.00 20.968.223.358
2000 4.891.932.00 25.860.155.38
2001 7.997 554,00 33.857.709,38
2002 25.450.574.29 59.308.283.67
2003 7.187.921.,57 52.120.362 10
2004 7.001.661,23 45.118.700,87
2005 4.257 562,99 40.861.137.85
2006 422 656,59 41.283.794.47
2007 4.388.874.35 36.894.920,09
2008 2.303.046,01 34.591.674.08
2009 13.126.853.38 21.465.020.70
2010 22.691.804.34 -1.226.783.64
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50. Observa-se que o montante de BCN de CSLL apurada no ano 2000 e
considerada pela autoridade fiscal é de R$ 4.891.932,00, exatamente o valor informado
pelo contribuinte como declarado na DIPJ.

51.  Acontece que o contribuinte defende que o valor correto seria R$ 6.036.392,00,
conforme indicado no Lalur. Para ele, como a autoridade fiscal utilizou em seus
calculos o valor declarado na DIPJ, apontou indevidamente uma insuficiéncia de saldo,
que, a seu ver, é inexistente se considerado o valor informado no Lalur. Como prova do
alegado o contribuinte juntou aos autos copia da Parte A do Lalur referente ao ano 2005,
bem assim copia da Parte B com registros desde o ano-calendario 1998.

52.  Cabe esclarecer que a copia da Parte B do Lalur ndo serve como prova do
preenchimento errado da DIPJ, vez que ndo permite verificar a apuracdo da base de
calculo da contribuicdo. Para tanto, seria necessario que o contribuinte tivesse carreado
aos autos copia da Parte A do Lalur referente ao ano 2000, do balancete e, conforme o
caso, do Razéo.

52.1. Registre-se que 0 proprio contribuinte, em sua resposta ao Termo de Intimacéo
Fiscal n® 7, as fls. 33 e 34, apresentou demonstrativo com o excedente de compensagao
apontado pela autoridade fiscal, utilizando como fonte de dados as DIPJs (e DIRPJs)
apresentadas. Somente em fase de impugnacdo trouxe a alegacdo de diferenca entre o
Lalur e a DIPJ do ano-calendario 2000, sem, contudo, como visto, trazer prova
suficiente da mesma.

53.  Assim, resta considerar como correto o valor declarado na DIPJ, utilizado nos
controles do Sapli e pela autoridade fiscal, 0 que enseja concluir que a insuficiéncia nao
foi consequéncia de qualquer ato por parte da autoridade fiscal, mas sim do uso do saldo
em compensacdes realizadas a partir de 2003 e efetuadas espontaneamente pelo proprio
contribuinte. Houve concordancia da autoridade fiscal em relacdo aos valores
declarados.

54.  Adicionalmente é devido registrar que a insuficiéncia de saldo de R$
1.226.783,64 apurada ndo coincide com o valor decorrente da diferenca alegada pelo
contribuinte entre a BCN de CSLL determinada na DIPJ e a indicada na Parte B do
Lalur, qual seja, de R$ 1.144.460,00 (= R$ 6.036.392,00 - R$ 4.891.932,00). Tal fato
demonstra que o préprio contribuinte ndo consegue justificar a insuficiéncia de saldo
alcangada a partir dos dados informados em sua declaragéo.

55.  Cabe, pois, confirmar que o contribuinte compensou indevidamente no ano de
2010 um excedente de BCN de CSLL no montante de R$ 1.226.783,64, sendo devida
sua glosa.

56.  Vez que a infracdo somente ocorreu no ano 2010, quando o contribuinte efetuou
compensagdo em montante acima do saldo de BCN de CSLL existente, o0 marco inicial
da contagem do prazo decadencial iniciou em 31/12/2010, perdurando o direito de
constituir o crédito tributario correspondente até o final de 31/12/2015, nos termos do
art. 150, 84° do CTN. Como a ciéncia do langamento ocorreu em 2014, ndo ha que se
falar em decadéncia.

57.  No que se refere ao prejuizo fiscal, a partir da planilha presente no TVF (fl. 113),
também copiada no relatério que acompanha este voto, é possivel verificar que os
saldos de prejuizo fiscal existentes em cada ano correspondem exatamente aos valores
detalhados no Sistema de Acompanhamento de Prejuizo, Lucro Inflacionario e Base de
Célculo Negativa da CSLL (Sapli), cujo demonstrativo foi juntado por este julgador as
fls. 335 a 348. Por sua vez, da mesma forma que para a BCN de CSLL, os valores
constantes nesse sistema decorrem dos montantes informados pelo contribuinte em suas
declaracBes apresentadas a Receita Federal (prejuizo fiscal apurado e compensagdo de
prejuizo fiscal) desde 1997. Abaixo consta planilha ora elaborada que apresenta, para
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cada ano, (i) prejuizo fiscal apurado e (ii) o montante compensado; bem assim

demonstra o saldo decorrente desses registros:

Saldo Acumulado

Ano Prejuizo Fiscal Compensacdo | de Prejuizo Fiscal
1997 1.507.918.38 1.507.918.38
1998 1.611.846.00 3.119.764,38
1999 17.786.911.00 20.906.675,38
2000 4.800.620,00 25.707.295 .38
2001 7.961.443.00 33.668.738.38
2002 25.432.190.39 59.100.928.77
2003 7.386.711.57 51.714.217.20
2004 7.007.439.83 44 706777 .37
2005 4.381.621.21 40.325.156,16
2006 40.325.156,16
2007 4.419.474.38 35.905.681.78
2008 2.355.606,01 33.650.075.77
2009 13.179.413.38 20.370.662,39
2010 20.575.501.92 -204.839,53

Obs: Em 2006 o contribuinte apurou prejuize néo operacional de RS 203.798,91

58.  De inicio, incluindo-se o prejuizo fiscal ndo operacional apurado no ano 2006
(R$ 203.798,81) no saldo a compensar em periodos posteriores, a insuficiéncia do saldo
para a compensacao realizada em 2010 seria de apenas R$ 1.040,62 (R$ 204.839,53 -
R$ 203.798,91). Tal excedente foi constatado pelo prdprio contribuinte em resposta a
intimacao fiscal a fl. 34, ndo sendo objeto de contestagdo expressa na impugnagéo.

59.  Na impugnacgdo foi questionada somente a exclusdo, do saldo a compensar, do
referido prejuizo ndo operacional, considerando que tal providéncia j& estaria alcancada
pela decadéncia. Frise-se que o contribuinte ndo contesta em momento algum que o
montante de prejuizo fiscal apurado em 2006 seja ndo operacional, até porque trata-se
de informagdo obtida junto & DIPJ por ele entregue, devidamente registrada pelo
sistema Sapli conforme abaixo:

[ Foimade Tibutagao. Lucro Meal Anual 2006
[APURACAO DO PREJUIZO FISCAL NAO OPERACIONAL Alividades em Geral
01.Receita de Alienagdo e Bens/Direitos do Ativo Permanent 222.000,00
02 Valor Contabil dos Bens/Direitos Alienados 964 375,60
03.Resultado ndo Operacional (Linha01 - Linha02) -742. 375,60
CONTROLE DO PREJUIZO NAD OPERACIONAL
04 Prejuizo Nio Operac. do Periodo-base (Parcela Compensavel 20379891
05.Saldo Anterior de Prejuizo Ndo Operacional 0,00
06.Prejuizo Nio Operacional a Compensar (Linha04 + Linha05) 203.798,91 <==
07 Prejuizo Nio Operac. Compensavel na Apurac. do Lucro Real 0,00fe==
08.5aldo de Prejuizo N3o Operac. a Compensar {Linha06 - Linha07) 203.798,91

60.  Para este prejuizo ndo operacional de R$ 203.798,91, foi acertada a consideracdo
feita pela autoridade fiscal no sentido de que o mesmo somente pode ser utilizado em
compensagdo em periodo de apuracdo posterior de lucro ndo operacional porventura
apurado. Tal condicdo consta do art. 36 da IN SRF n2 11, de 1996:

Art. 36. Os prejuizos ndo operacionais, apurados a partir de 1° de janeiro de 1996,
somente poderdo ser compensados, nos periodos-base subsequentes ao de sua
apuracao, com lucros de mesma natureza, observado o limite de que trata o "caput"
do artigo anterior.

61. Todavia, na espécie, o contribuinte utilizou 0 mesmo para compensar lucro real
"operacional" apurado em 2010, o que € vedado, razdo pela qual a autoridade fiscal
efetuou corretamente a glosa, considerando como compensacdo realizada acima do
saldo de prejuizo fiscal (operacional) existente.

62.  Ainfracdo relativa & compensacdo acima do saldo existente somente ocorreu em
2010, razéo pela qual a contagem do prazo decadencial se iniciou ao fim desse ano, com
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o0 langamento sendo feito dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 150, §4° do
CTN.

63. Em momento algum a autoridade fiscal glosou o prejuizo fiscal ndo operacional
apurado pelo contribuinte em 2006, o que ensejaria considerar procedente o argumento
do contribuinte, vez que, nesta hipdtese, estaria apontando infracdo ocorrida naquele
ano na determinacdo da base de célculo do tributo. Na realidade néo contestou a sua
existéncia, mas apenas ndo permitiu a sua utilizacdo para compensar lucro real de
natureza operacional em 2010, desconsiderando tal montante do saldo de prejuizo fiscal
compensavel com o lucro real nesse ano.

64. Entdo, ante 0 exposto, cabe considerar devidas as glosas de compensacdo de
prejuizo fiscal e de BCN de CSLL efetuadas pela autoridade fiscal.

Juros de Mora sobre a Multa de Oficio

65.  No que se refere a contestacdo do contribuinte quanto a incidéncia dos juros de
mora sobre o multa de oficio, tal argumento ndo merece prosperar pelas razdes expostas
a sequir.

66.  Consoante o art. 3° do Cédigo Tributario Nacional (CTN), a multa de oficio ndo
é tributo por se tratar de penalidade. Por outro lado, nos termos do art. 142 do mesmo
cédigo, ela é parte integrante do crédito tributario constituido, ou até poderd ser o
préprio quando da exigéncia de multa isolada ou regulamentar.

67. Oart. 161, também do CTN, estabelece a incidéncia de juros sobre o crédito ndo
pago integralmente no vencimento. Esta claro que o legislador esta se referindo a
crédito tributario e ndo exclusivamente a tributo.

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicéo das
penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas
nesta Lei ou em lei tributaria.

68.  Assim, a partir da interpretacdo conjunta dos arts 3°, 142 e 161 acima
mencionados, extrai-se haver previsdo legal para a incidéncia de juros de mora sobre a
multa de oficio aplicada.

69. Em outro dispositivo do CTN também ¢é possivel verificar a mencdo ao
cabimento da incidéncia de juros de mora sobre o crédito tributdrio:

Art. 155-A. O parcelamento serd concedido na forma e condicéo estabelecidas em
lei especifica. (Incluido pela Lcp n° 104, de 10.1.2001)

8§ 1o Salvo disposicdo de lei em contrario, o parcelamento do crédito tributario nao
exclui a incidéncia de juros e multas.(Incluido pela Lcp n® 104, de 10.1.2001)

70.  No mesmo sentido, o disposto no art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996, que se refere a
incidéncia de juros de mora sobre débitos para com a Unido decorrentes de tributos. Ora
o crédito tributario é, por definicdo, débito tributario do contribuinte decorrente de
tributos:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem
a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacédo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n° 7.212, de 2010)
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71.  E pertinente esclarecer que, conforme pode ser visto nos autos de infragio, as
bases de calculo dos juros foram os tributos componentes do crédito tributario sem o
acréscimo da multa de oficio. Ou seja, para a constituicdo do crédito tributario os juros
moratérios ndo sdo calculados sobre a multa, mas tdo somente sobre o tributo apurado.
Apenas em fase de cobranca é que incidem os juros de mora sobre o crédito tributario
constituido (incluindo, pois, a multa de oficio), caso este ndo seja pago no vencimento.

Producéo de Provas

72.  Por fim, o contribuinte protestou pela producdo de todas as provas admitidas em
direito.

73.  Nos termos do 85° do art. 16 do Decreto n® 70.235, de 1972, com redagdo dada
pela Lei n® 9.532, de 1997, é direito assegurado ao contribuinte a juntada de
documentos ap6s a impugnagdo na ocorréncia de uma das situagdes descritas no §4° do
mesmo artigo, cabendo-lhe a apresentacdo de peticdo fundamentada que demonstre tal
fato. Na espécie, ele ndo exerceu seu direito.

Conclusao

74. Entdo ante o exposto, voto por considerar improcedente a impugnacdo
apresentada para manter integralmente o crédito tributario constituido.

74.1. Ressalte-se que a autoridade fiscal deixou de registrar no Sapli as glosas das
compensagdes de prejuizo fiscal e de BCN de CSLL que realizou. Tal fato pode ser
visto no Fapli e no FACs juntados as fls. 151 e 156, respectivamente, bem assim nos
demonstrativos emitidos por meio do referido sistema, as fls. 152 e 157. Em vista disso,
procedeu-se ao preenchimento de novos Fapli e Facs (349 a 351) para registrar tais
glosas, com indicagéo do campo motivo como sendo "Fiscalizacdo" (vez que a alteracdo
decorreu do proprio lancamento). Os demonstrativos emitidos pelo Sapli apds as
retificacGes feitas estdo as fls. 352 a 354.

Sala de Sessfes, em 30 de janeiro de 2017.

Luciano de Oliveira Valenca - Relator

Consideracdes Finais

No que se refere a decadéncia, a recorrente reitera seus argumentos no recurso
apresentado e aduz que nao foi enfrentado pela DRJ, por isso “repete seus argumentos”. NO
entanto, a questdo foi devidamente enfrentada conforme se verifica nos itens 48 e ss. Séo duas
questBes levantadas pela recorrente: a divergéncia do Prejuizo Fiscal (AC 2006) e da BCN da
CSLL (AC 2000).

Em relagdo ao Prejuizo Fiscal, como muito bem exposto pelo Julgador “o
contribuinte ndo contesta em momento algum que o montante de prejuizo fiscal apurado em
2006 seja nao operacional, até porque trata-se de informacgdo obtida junto a DIPJ por ele
entregue, devidamente registrada pelo sistema Sapli conforme abaixo [...]”. Em seu recurso,
reitera que “especificamente em relacdo ao IRPJ, a propria autoridade fiscal na pagina 5 do
TVF atesta que a divergéncia foi deflagrada em 2006”.

Lembrando que a compensacdo indevida de prejuizo fiscal foi de R$ 204.839,53,
sendo R$ 203.798,91 oriundo de prejuizo ndo operacional. A diferenca de R$ 1.040,62, foi
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compensada em excesso conforme exposto pelo proprio contribuinte em resposta a intimacao (cf.
e-fl. 34).

Em relacdo a BCN da CSLL , explica a Autoridade que “o montante de BCN de
CSLL apurada no ano 2000 e considerada pela autoridade fiscal é de R$ 4.891.932,00,
exatamente o valor informado pelo contribuinte como declarado na DIPJ”. Acrescenta o
Julgador:

51.  Acontece que o contribuinte defende que o valor correto seria R$ 6.036.392,00,
conforme indicado no Lalur. Para ele, como a autoridade fiscal utilizou em seus
calculos o valor declarado na DIPJ, apontou indevidamente uma insuficiéncia de saldo,
que, a seu ver, é inexistente se considerado o valor informado no Lalur. Como prova do
alegado o contribuinte juntou aos autos copia da Parte A do Lalur referente ao ano 2005,
bem assim cOpia da Parte B com registros desde o ano-calendario 1998.

52.  Cabe esclarecer que a copia da Parte B do Lalur ndo serve como prova do
preenchimento errado da DIPJ, vez que ndo permite verificar a apuracdo da base de
calculo da contribuicdo. Para tanto, seria necessario que o contribuinte tivesse carreado
aos autos copia da Parte A do Lalur referente ao ano 2000, do balancete e, conforme o
caso, do Razéo.

52.1. Registre-se que o proprio contribuinte, em sua resposta ao Termo de
Intimag&do Fiscal n° 7, as fls. 33 e 34, apresentou demonstrativo com o excedente de
compensacdo apontado pela autoridade fiscal, utilizando como fonte de dados as
DIPJs (e DIRPJs) apresentadas. Somente em fase de impugnacéo trouxe a alegacéo
de diferenca entre o Lalur e a DIPJ do ano-calendario 2000, sem, contudo, como
visto, trazer prova suficiente da mesma.

Ou seja, apenas alegar valores diferentes daqueles declarados apresentando o
Livro Fiscal, sem a devida escrituracdo contabil de modo a evidenciar a apuracdo da base de
calculo, ndo é suficiente.

Registre-se que este Conselheiro segue o entendimento que a analise do prejuizo
fiscal e da base de calculo negativa s6 pode ser feita pela Fazenda dentro de 05 anos, a partir de
sua apuracdo. Ou seja, o direito decai em cinco anos contados da respectiva apuracao do prejuizo
fiscal e da BCN, desde que regularmente declarados ao Fisco. Nessa esteira, com 0s valores
devidamente declarados, a Fazendo possui cinco anos para verificar a regularidade do
procedimento. Apds este prazo, eventuais prejuizos compensados ndo podem mais ser glosados.

No entanto, ndo é este 0 caso dos autos. Os valores que foram declarados sdo 0s
que foram considerados pela Autoridade Fiscal.

No que se refere a nulidade do langamento com fulcro no art. 273 do RIR/99 e
pelo descumprimento do PN Cosit 02/96, o julgador abordou tal questdo adequadamente nos
itens 41 e ss. do voto. Ou seja, os JCP podem ser pagos a qualquer momento, conforme deciséo
da empresa. Como ndo houve a deliberacdo da Assembleia no periodo correspondente, nédo
surgiu a obrigacdo referente aos respectivos periodos (considerando que ao fim do periodo de
apuracdo ocorre o fato gerador e necessidade da base de célculo dos tributos), por conseguinte,
ndo ha o que ser considerado pelo Fisco. Cabe reproduzir novamente a conclusédo do Julgador:

43. A partir do texto legal acima nao resta ddvida de que, na hipdtese de postergacdo
de deducdo de despesa (dedutivel) em determinado ano-base, efetivada apenas em
periodo posterior, o langamento decorrente da glosa desta despesa por inobservancia do
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regime de competéncia deve levar em consideracao o tributo que foi antecipado naquele
ano em virtude da falta de deducédo da despesa.

44,  Todavia, conforme exposto anteriormente, restou caracterizada a rendncia ao
direito de constituir e deduzir JCP para fins tributarios. Ndo ha que se falar em subtrair
0s JCP deduzidos indevidamente em 2010 nos anos anteriores correspondentes para
apurar antecipacao de tributo, haja vista que, para fins tributarios, tais despesas ndo sao
dedutiveis, seja em 2010, seja nos respectivos anos.

45.  Conclui-se, pois, que os dispositivos mencionados pelo contribuinte ndo se
aplicam ao caso.

46.  Registre-se que a hipdtese referida no paragrafo 44 acima corresponde
exatamente ao caso abordado no Acordédo n° 11-54.118 antes referido, onde ndo houve
renincia ao direito, sendo os JCP passiveis de serem deduzidos nos seus respectivos
anos. Efetivamente naquele caso houve inobservancia do regime de competéncia, com
postergacdo de despesa, razdo pela qual naquela oportunidade foram aplicadas as
disposicdes do art. 273 do RIR e do PN Cosit n° 2, de 1996.

Esta Turma de Julgamento, com composicdo quase idéntica, j& decidiu por
unanimidade de votos o tema da deducdo de JCP de periodos em face do regime de competéncia
(Acdérdao n° 1401-005.896), cuja ementa reproduzo abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Exercicio: 2006

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PERIODOS ANTERIORES. REGIME DE
COMPETENCIA. IMPOSSIBILIDADE.

Aplica-se a legislacdo de regéncia de JCP o regime de competéncia. Neste caso, a
despesa de juros incorre somente no periodo em que a assembleia decide pelo
pagamento / creditamento do JCP. Uma vez apurado de acordo com a TJLP incidente
no préprio ano, 0 montante dedutivel de juros sobre capital proprio esté limitado a 50%
dos lucros. A referéncia legal a existéncia de lucros acumulados e reserva de lucros ndo
implica a autorizacdo legal a apuracdo de JCP sobre periodos anteriores, mas tao-
somente a possibilidade de pagamento de JCP caso 0 montante decorrente da aplicacdo
da TJLP supere 50% dos lucros do proprio periodo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves- Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Claudio de Andrade
Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Andre Severo Chaves e Itamar Artur
Magalhaes Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto e Barbara Santos Guedes (suplente
convocada).
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Frise-se que a opcdo de se pagar JCP é da empresa. A legislacdo tributaria apenas
autorizou a dedugéo do pagamento deste valor a partir do AC 1996 para o IRPJ e a partir do AC
1997 para a CSLL. Ao permitir a deducdo, tragou algumas regras “para fins de apuragdo do
Lucro Real”, impondo alguns limites.

Trata-se de assunto interdisciplinar, o qual envolve trés normas distintas: a norma
contabil, a norma empresarial (societéria) e a legislacdo tributaria. Ndo se deve confundir a
possibilidade de pagar os juros (direito societario) com as regras contabeis (que buscam
evidenciar a realidade econdémica para os usuarios das informacdes), nem com as normas
tributarias (que tratam de incidéncia, apuracédo e possibilidade de deducéo dos valores pagos). A
pessoa juridica pode pagar o valor de JCP que bem entender (autonomia privada). Basta que as
regras estejam previstas no Estatuto (ou Contrato Social), com a consequente deliberacdo em Ata
da Assembleia, demonstrando a destinag¢do do lucro como JCP (cf. art. 130 c/c/ art. 132, inciso Il
da Lei 6.404/76).

No entanto, ndo se pode permitir a inversdo da légica. Caso haja a intencdo de se
pagar JCP e “deduzir” na apuracédo dos tributos, é o contribuinte que deve se adaptar a legislacéo
tributéria, enquadrando-se nas condicdes de deducdo, e ndo o contrério.

Por exemplo, em X1 e X2 a empresa ndo paga os JCP previstos no Estatuto. Em
X3 hé a deliberacdo da Assembleia Geral permitindo o pagamento dos JCP dos ACs X1, X2 e
X3. Néo héa problemas, a escolha é da empresa. No entanto, os valores dos JCP de X1 e X2 ndo
podem ser deduzidos no periodo de apuracdo de X3, por ofensa a varios preceitos da legislacdo
tributaria.

O que se pode fazer é apropria-los nos respectivos periodos de apuracdo, retificar
a apuracdo dos tributos daqueles ACs, e aproveitar eventual prejuizo fiscal apurado naqueles
periodos como compensacdo em X3 (observada a trava de 30%). Mas, incrivel, a meu ver, é a
pretensdo de se deduzir os valores de X1 e X2 (que se referem ao FG desses periodos) em X3!
Seria uma afronta inaceitavel aos aspectos quantitativos (apuracdo da BC) da matriz tributaria
precisamente delineados pela legislagéo.

Em apertadissima sintese: até 1995 havia a corre¢cdo monetaria do balanco.
Incentivadas pela Lei 6.099/74, as empresas contratavam operacgdes de arrendamento mercantil
de modo a ndo registrar 0s bens em seu ativo permanente, pois esta era a orientacdo da
“contabilidade formal”. Por conseguinte, ao corrigir o balango, a conta de ajuste de correcéo
monetaria — a qual se encerrava com a apuracdo do resultado do exercicio —, em regra,
apresentava saldo devedor, permitindo a dedugdo na apuragao dos tributos. Como foi “vedada a
utilizacdo de qualquer sistema de correcdo monetéria de demonstracGes financeiras, inclusive
para fins societarios” pelo paragrafo Gnico do art. 4° da Lei 9.249/95, houve a criacdo, pela
mesma Lei, da possibilidade de se deduzir os JCP na apuracdo dos tributos, até entdo
expressamente vedada pelo ordenamento (cf. art. 49 da L. 4.506/64):

art. 49 da L. 4.506/64

Art. 49. N&o serdo admitidas como custos ou despesas operacionais as importancias
creditadas ao titular ou aos sécios da emprésa, a titulo de juros sbbre o capital social,
ressalvado o disposto no paragrafo Unico déste artigo.
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Paragrafo Unico. Sdo admitidos juros de até 12% (doze por cento) ao ano s6bre o
capital, pagos pelas cooperativas de acordo com a legislagcdo em vigor.

Observa-se entdo que a Lei 9.249/95 NAO criou os JCP! Este é um instituto do
direito privado. O que a legislacéo tributaria fez foi apenas dispor sobre “regras especificas para
permitir a sua dedugdo” a qual, inclusive, era vedada até ent&o.

Assim, analisando o art. 9° da Lei 9.249/95, verifica-se que no caput e 81° sdo
impostos limites para “efeitos de dedugdo do Lucro Real” (Base de Célculo ). No 81° ha a
exigéncia da existéncia de Lucros para efeitos de deducdo justamente para se evitar a deducéo
dos JCP quando n&o houver tributo devido, obstando, por conseguinte, a manipulacdo da base de
calculo dos tributos. Ou seja, s6 se permite a “deducdo” se houver tributo devido, pois se ndo
existir lucro apurado “no periodo”, ndo ha que se falar em deducéao dos JCP.

Esta regra simples do art. 9° NAO autoriza a empresa a “deduzir” os JCP “deste
periodo” em periodo posterior, cujo fato gerador é diverso do que esta se referindo a norma.
Seria ilogico também autorizar o pagamento dos JCP em periodo que ndo houve lucro, por isso a
norma traca algumas condigoes.

Sistemética de Apuracgdo da Base de Calculo

N&o é demais relembrar a sistemética da legislacéo tributéaria para a apuracdo da
base de calculo dos tributos (Lucro Real):

- 0 LUCRO REAL serd determinado com base na escritura¢do que o contribuinte deve
manter, com observancia das leis comerciais e fiscais (art. 7° do DL. 1.598/77);

- Ao fim de cada periodo-base de incidéncia do imposto o contribuinte devera apurar
0 LUCRO LIQUIDO do exercicio mediante a elaboragdo, com observancia das
disposicdes da lei comercial, do balanco patrimonial, da demonstracdo do resultado do
exercicio e da demonstracdo de lucros ou prejuizos acumulados (art. 7°, § 4°)

-0 LUCRO REAL ¢ o lucro liquido do exercicio ajustado pelas adi¢Ges, exclusdes ou
compensagdes prescritas ou autorizadas pela legislacdo tributéria (art.6° do DL.
1.598/77);

- a determinacdo do LUCRO REAL serd precedida da apuragdo do lucro liquido com
observancia das disposi¢des das leis comerciais (art. 37, § 1° da L. 8.981/95;

- Na determinacéo do lucro real serdo ADICIONADOS ao lucro liquido do exercicio os
custos, despesas, encargos, perdas, provisdes, participacfes e quaisquer outros valores
deduzidos na apuragdo do lucro liquido que, de acordo com a legislacéo tributaria, ndo
sejam dedutiveis na determinag&o do lucro real (art. 6°, § 2°, “a” do DL. 1.598/77).

- aregra de DEDUTIBILIDADE ¢ a dedugfo das “Despesas Operacionais”, que sdo as
necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (art. 47
da L. 4.506/64). As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de
transacOes, operacfes ou atividades da empresa (art. 47, § 2°). Ou seja, se nao for
dedutivel, a despesa deve ser adicionada.

- A escrituracdo da companhia serd mantida em registros permanentes, com obediéncia
aos preceitos da legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de contabilidade
geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contabeis uniformes no
tempo e registrar as mutaces patrimoniais sequndo o regime de competéncia (art. 177
da Lei 6.404/76).
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Neste ponto, é pertinente transcrever o art. 9° da Lei 9.249/95, para demonstrar
que o dispositivo tracou apenas regras especificas de dedugdo dos JCP da Base de Calculo dos
tributos:

Lei. 9.249/95 — art. 9°

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real, 0s

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e
limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da dedugdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de
lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem pagos ou
creditados. (Redacéo dada pela Lei n° 9.430, de 1996) (Producéo

de efeito)

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

§ 3° O imposto retido na fonte ser& considerado:

| - antecipacdo do devido na declara¢do de rendimentos, no caso de beneficiario
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributagdo definitiva, no caso de beneficiario pessoa fisica ou pessoa juridica
ndo tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4°;

9.430, de 1996)

§ 5° No caso de beneficiario sociedade civil de prestacdo de servigos, submetida ao
regime de tributacdo de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n°® 2.397, de 21 de
dezembro de 1987, o imposto podera ser compensado com o retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos aos sdcios beneficiarios.

§ 6° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata 0 8 2° poderd ainda ser compensado com o retido por ocasido do
pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneracéo de capital préprio, a seu titular,
sOcios ou acionistas.

§ 7° O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de
remuneracdo do capital proprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de que
trata o art. 202 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do
disposto no § 2°,
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§ 8° Para fins de calculo da remuneracdo prevista neste artigo, serdo consideradas
exclusivamente as seguintes contas do patrimdnio liquido: (Redacao
dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

| - capital social; (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)
Il - reservas de capital; (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)
(Vigéncia)
Il - reservas de lucros; (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)
(Vigéncia)
IV - acBes em tesouraria; e (Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014)
(Vigéncia)
V - prejuizos acumulados. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)
(Vigéncia)

g 0
.
de o0—d

contribuicio-social-sobre-o-lucro-Hguido- (Revogado pela Lei n® 9.430, de

8 11. O disposto neste artigo aplica-se & Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 12. Para fins de célculo da remuneracdo prevista neste artigo, a conta capital social,
prevista no inciso | do § 8°deste artigo, inclui todas as espécies de agBes previstas
no art. 15 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em
contas de passivo na escrituracdo comercial. (Incluido pela Lei n°
12.973, de 2014)  (Vigéncia)

Como exposto, o caput do art. 9° e 0 81° impGe apenas limites e a necessidade da
existéncia de lucros para “efeitos de apuragdo do lucro real”. Ou seja, tendo em vista néo ser
“despesa operacional”, trata-se de regra especifica de dedutibilidade. Os demais paragrafos do
art. 9° dispdem sobre IRRF, casos de compensacdo do IRRF, imputabilidade dos JCP nos
dividendos obrigatorios e as contas do PL que podem ser consideradas para calculo dos JCP.
Verifica-se claramente que € uma norma que autoriza a deducdo dos JCP com regras especificas.

Pela sistemética de apuracdo dos tributos, conclui-se que NAO se pode deduzir
valores que surgiram em um periodo de apura¢do em outro. Encerrado o periodo de apuracédo
ocorre 0 FG do tributo. O regime a ser aplicado é o da competéncia, ha de se apurar o lucro
liquido, que é o ponto de partida do Lucro Real (base de célculo). A legislacdo tributaria
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determina que o Lucro Real € o lucro liquido ajustado pelas adi¢Ges, exclusdes e compensacdes.
Se a despesa ndo for necessaria ou ndo atender aos preceitos especificos da legislacdo tributaria
(sistematica de apuracédo) deve ser adicionada.

Alegar que ndo fora imposta nenhuma limitagcdo temporal e que ndo se mencionou
0 regime de competéncia no art. 9° ndo permite inferir a possibilidade de se deduzir os JCP de
um periodo em outro. A apuragdo do tributo deve ocorrer de acordo com a sistematica de
apuragdo exposta acima.

E verdade que a Assembleia Geral cria a obrigagio ao autorizar o pagamento dos
JCP, mas ndo podemos confundir as regras de dedutibilidade que “devem” observar o regime de
competéncia, com as normas societarias decorrentes da autonomia privada, a qual na préatica
envolve o regime de caixa. O fato gerador dos juros é o “tempo” transcorrido. A base de calculo
é o PL inicial (Capital Préprio inicial). No final de X1, o calculo dos JCP devido se faz sobre o
PL inicial de X1. No final de X2, o célculo se faz pelo PL inicial de X2. E assim por diante. Os
limites impostos é apenas o valor méximo possivel “para fins de deducdo”, ou seja, “para efeitos
de apuracao do Lucro Real”.

Se for permitido pela Assembleia Geral o “pagamento” dos JCP de X1 e X2
apenas em X3, NAO significa dizer que esta deliberacdo (ou o pagamento) é o FG dos JCP de
X1 e X2. E importante lembrar, a Assembleia Geral paga o valor que quiser e quando quiser,
pois ndo ha ilicitude alguma em eventual deliberacdo neste sentido. O que ndo pode ser feito € a
“dedu¢ao” dos valores em desacordo com a legislagdo tributaria.

Seguindo o exemplo supra, 0 FG dos JCP de X1 e X2 ocorreu naqueles periodos e
as empresas tributadas pelo Lucro Real “devem” observar o regime de competéncia. Isto é para
efeitos tributarios ha a obrigatoriedade de se observar esse regime, com a alocacdo dos devidos
valores nos respectivos periodos, com a observancia das leis comerciais. A Lei Tributaria define
sim um prazo para se reconhecer as despesas, qual seja: no momento em que surgidas pelo
regime da competéncia (art. 7° do DL 1.598/77 c/c art. 177 da L. 6.404/76).

E quando surge a despesa de JCP? Pelo transcurso de prazo, no fim do periodo de
apuracdo. Os juros € a remuneracdo do dinheiro no tempo. A base do calculo dos JCP € o PL
inicial. A pessoa juridica sujeita a tributacdo pelo lucro real deve manter a escrituracdo com
observancia das leis comerciais e fiscais (7° do DL 1.598/77). Ainda, a determinacdo do lucro
real sera precedida da apuracdo do lucro liquido de cada periodo de apuragdo com observancia
das disposicdes das leis comerciais (cf. § 1° do art. 37 da Lei 8.981/95). Nesta linha, o art. 274,
81° do RIR/99, determinava que "o lucro liquido do periodo devera ser apurado com
observancia das disposicdes da Lei n® 6.404, de 1976". Assim, as empresas do lucro real devem
necessariamente observar o0 regime de competéncia, permitindo-se apenas algumas excecoes
(que ndo é o caso). Desse modo, evidente que, em caso de opcao pelo pagamento dos JCP, deve-
se efetuar o langamento no periodo a que se refere o respectivo pagamento, para se verificar o
lucro tributavel referente aquele periodo, pois o Lucro Real tem como ponto de partida o lucro
contabil.

Como visto, ndo € permitido deduzir JCP de exercicios anteriores na apuragdo do
tributo devido de periodo posterior. Destaco excerto do Livro do Hiromi Higuchi, o qual entende
que tais valores se trata de lucros acumulados e ndo de JCP:
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Algumas empresas chegam ao exagero de efetuar os langamentos contdbeis de juros
sobre o capital proprio, a titulo de ajustes de exercicios anteriores, apds dois ou trés
anos da data de apuracdo dos resultados, seguida de retificacdo das declaracBes de
rendimentos. Neste caso esta provada a distribuicdo de lucros acumulados e ndo de juros
sobre o capital proprio. (HIGUCHI, Hiromi. Imposto de Renda das Empresas:
interpretacdo e pratica. 422, ed. Sdo Paulo: IR Publicacdes, 2017. p. 128)

Ao deliberar sobre o pagamento de JCP acumulados, a empresa pretende efetuar o
pagamento de despesas financeiras de exercicios anteriores. Ndo ha nenhum problema, As regras
ja devem ser determinadas, desde logo, no Estatuto. No entanto, ndo se pode deduzir essas
despesas referentes a periodos de apuragdo ja encerrados (enfoque tributéario) sob a alegacdo de
que a obrigacdo surgiu apenas com a deliberacdo da Assembleia Geral. Esses valores ndo se
referem ao periodo de apuracdo em analise, desse modo, jamais poderiam ser deduzidos.
Autorizar essa deducdo permitira diversas manobras que irdo distorcer a finalidade do instituto.

Para fins tributarios, os JCP configuram “despesas dedutiveis” que devem integrar
0s aspectos quantitativos da matriz de incidéncia tributaria. Dessa forma o valor apurado em um
periodo de apuracdo — cujo resultado é a aplicacdo da aliquota dos JCP a ser pago sobre o
capital proprio inicial — ndo pode ser aproveitado em outro periodo, que corresponde a fato
gerador diverso.

Conclusao

Desta forma, voto por rejeitar as arguicdes preliminares (decadéncia e nulidade) e
negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator
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Declaracao de Voto

Conselheiro André Severo Chaves.

Em que pese a minuciosa andlise do ilustre Conselheiro Relator, tenho por divergir
do voto condutor apenas no que a glosa de despesas de juros sobre o capital proprio, por razbes
eminentemente de direito.

Como se sabe, a matéria € bastante controversa tanto neste tribunal administrativo,
como no préprio poder judiciario.

O cerne da questdo € a legitimidade da contribuinte para apropriar e deduzir, para
efeito de apuracdo do lucro real, valores das despesas de juros sobre o capital proprio de periodos
anteriores, que ndo foram pagas ou creditadas nos anos correspondentes.

De um lado, defende-se que o periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade
dos juros sobre capital préprio, é aquele em que ha a deliberacdo para seu pagamento ou crédito.
Podendo, nesse sentido, os JCP remunerar o capital tomando por base o valor existente em
periodos pretéritos, desde que respeitados os critérios e limites previstos em lei na data da
deliberacdo do pagamento ou crédito. Assim, nada obstaria a distribuicdo acumulada de JCP,
desde que provada, ano a ano, ter esse sido passivel de distribuicdo, levando em consideracdo os
parametros existentes no ano-calendario em que se deliberou sua distribuicao.

De outro lado, como defende o voto condutor, considera-se que, apesar de a
remuneracao do capital préprio ser uma faculdade da pessoa juridica, sendo-lhe licito apropriar a
despesa no momento em que melhor lhe aprouver, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisao
devem ser ditados pela norma tributaria de regéncia, que lhe impde limites objetivos. Nao
atendidos tais limites, correta a glosa das despesas de juros sobre o capital préprio de periodos
anteriores.

Ap6s refletir acerca do assunto, tenho por filiar-me a primeira corrente.

Explico.

Os juros sobre o capital préprio foram inseridos no ordenamento juridico patrio pelo
artigo 9° da Lei n. 9.249/95. Em termos de lei ordinaria, a regulacdo dos juros sobre o capital
préprio se encontra basicamente no referido artigo e seus respectivos paragrafos, conforme
segue:

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracéo do lucro real, os juros
pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e
limitados a variacéo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

8§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado & existéncia de lucros,
computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem pagos ou
creditados. (Redacdo dada pela Lei n® 9.430, de 1996) (Producdo de efeito)

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de
quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

§ 3° O imposto retido na fonte ser& considerado:

| - antecipacdo do devido na declaragdo de rendimentos, no caso de beneficiario pessoa
juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributacdo definitiva, no caso de beneficidrio pessoa fisica ou pessoa juridica ndo
tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4°;

§ 6° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto
de que trata 0 § 2° poderéa ainda ser compensado com o retido por ocasido do pagamento

ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital proprio, a seu titular, sécios ou
acionistas.
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§ 7° O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de remuneracao
do capital proprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202
da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do disposto no § 2°.

§ 8° Para fins de calculo da remuneracdo prevista neste artigo, serdo consideradas
exclusivamente as seguintes contas do patrimdnio liquido: (Redagdo dada pela Lei n®
12.973, de 2014) (Vigéncia)

| - capital social;

Il - reservas de capital,

I11 - reservas de lucros;

IV - acdes em tesouraria; e

V - prejuizos acumulados.

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se & Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido.

§ 12. Para fins de célculo da remuneracéo prevista neste artigo, a conta capital social,
prevista no inciso | do § 8o deste artigo, inclui todas as espécies de ac¢bes previstas no
art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas
de passivo na escrituragdo comercial.

A partir da leitura do referido artigo, podem ser observadas diversas regras
especificas acerca dos juros sobre o capital proprio, determinando dentre outros temas: (i) a
incidéncia de IRRF a aliquota de 15% quando do pagamento ou crédito; (ii) o efeito do IRRF
para o beneficiario do JCP, a depender de seu regime de tributacdo; (iii) a lista taxativa das
contas do patriménio liquido que fardo parte do célculo do JCP; (iv) a aplicacdo da deducéo
também para a CSLL; e (v) a possibilidade de atribuicdo do JCP pago ou creditado ao dividendo
minimo obrigatdrio.

Todavia, a Unica limitacdo ao JCP calculado pela entidade, isto €, o produto do saldo
das contas do patriménio liquido (previstas em lista taxativa no mesmo artigo) multiplicado pela
TJPL (de acordo com a variacdo pro rata dia desse patriménio liquido), diz respeito aos limites
previstos no §1° do artigo 9° da Lei n. 9.249/95.

Assim, o referido dispositivo legal condiciona o pagamento ou crédito do JCP a
existéncia de lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas
de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0S juros a serem pagos Ou
creditados.

Em outras palavras, sera considerado como limite para pagamento ou crédito dos
juros sobre o capital préprio o maior entre: (i) 50% do lucro do exercicio antes da deducdo do
JCP; ou (ii) 50% do saldo dos lucros acumulados e reservas de lucros.

Como se observa, inexiste qualquer dispositivo legal proibindo o pagamento ou
crédito de JCP relativo a periodos anteriores.

Além disso, a remuneracdo de capital dos socios, por meio de JCP, é faculdade
decorrente da liberdade do exercicio da atividade econémica. E apenas com o pagamento ou
crédito aos socios - apds assembleia que delibere a esse respeito - surge a despesa
correspondente a estes JCP.

A inexisténcia de norma tributaria que restrinja 0 pagamento de juros sobre capital
préprio com base em patrimdnio liquido de anos anteriores reafirma a liberdade das pessoas
juridicas de deliberar a esse respeito, com a deducdo de tais valores na forma autorizada pelo
artigo 9°, acima colacionado. Assim, s6 quando os JCP forem deliberados e pagos (ou
creditados) aos acionistas sera possivel a dedutibilidade, na forma expressa do dispositivo acima
reproduzido.

Por outro lado, o direito de exigir a referida remuneracdo somente surge para 0S
socios a partir do momento em que deliberam pelo pagamento dos JCP, valendo frisar que nédo
existe nos instrumentos normativos que regulam a matéria qualquer imposicéo de que a deducéo
dos JCP deva ser realizada no mesmo exercicio financeiro em que realizado o lucro da empresa.
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O periodo de competéncia €, portanto, marcado pelo momento da deliberagdo dos socios pelo
seu creditamento ou pagamento, ndo havendo qualquer objecéo legal a distribuicdo acumulada
de JCP.

No caso destes autos, houve efetiva deliberacéo e pagamento aos acionistas em 2010,
reputando-se, em tal momento, a possibilidade de sua deducao.

Frisa-se, que esse entendimento, ainda que por forca do art. 19-E, da Lei n°
10.520/2020, vem prevalecendo em recentes julgados da 12 Turma da CSRF. E o que se verifica
no acorddo n® 9101-006.180:

Turma: 12 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS

Data da sessdo: 13 de julho de 2022

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)

Ano-calendério: 2013

ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE.

A Constituicdo Federal reserva a lei complementar a defini¢do de normas gerais em matéria de
legislagdo tributéria e, nesta seara, o Codigo Tributario Nacional estipula as regras para
homologacdo da atividade de apuragdo de tributos pelo sujeito passivo, bem como define as
normas complementares no ambito tributario e os critérios de aplicacéo, interpretagdo e
integracédo da legislacéo tributaria.

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. AUSENCIA DE VEDACAO A DEDUCAO EM
PERIODOS POSTERIORES. DESNECESSIDADE DE OBSERVANCIA DO REGIME DE
COMPETENCIA TENDO EM VISTA QUE NAO SE ENQUADRA CONTABILMENTE
COMO DESPESA.

Diante da inexisténcia de vedacdo legal da deducdo do pagamento ou do crédito de juros
sobre capital proprio de periodos anteriores, ndo h& como se proibir tal forma de deducéo.
Ademais, ainda que haja uma inducéo por atos infralegais da Receita Federal para registro
dos juros sobre capital proprio como despesa para guem 0s paga ou credita, as normas
contdbeis expressamente dizem que ndo se trata conceitualmente de despesa. Ndo tendo
natureza de despesa, ndo ha que se falar em necessidade de observancia do regime de
competéncia.

TRIBUTAGAO REFLEXA - CSLL

Estende-se ao langcamento decorrente, no que couber, a decisdo prolatada no langamento matriz,
em razdo da intima relacéo de causa e efeito que os vincula.

Numero da decisdo: 9101-006.180

Deciséo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado,
por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e rejeitar a preliminar de aplicagdo
do art. 24 da LINDB. No mérito, por determinacdo do art. 19-E da Lei n® 10.522/2002, acrescido
pelo art. 28 da Lei n° 13.988/2020, em face do empate no julgamento, deu-se provimento ao
recurso, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa(relatora), Andréa Duek Simantob, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado e Carlos Henrique de Oliveira, que
votaram por negar-lhe provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro
Alexandre Evaristo Pinto. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o conselheiro
Gustavo Guimarées da Fonseca.

Nome do relator: EDELI PEREIRA BESSA

Por fim, destaca-se, ainda, que em este posicionamento encontra respaldo em
entendimento manifestado pelo STJ desde 2009 (Resp 1086752/PR), com recente reafirmacao
pela 22 Turma da corte superior, no julgamento dos REsp 1955120 e 1946363, realizado em 22
de novembro de 2022.

Por todo o exposto, entendo por dar parcial provimento ao recurso voluntério da
contribuinte, no sentido de afastar a glosa de despesas com juros sobre capital proprio
apropriados em 2010, no valor de R$ 12.789.980,00.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



